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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 17/2004
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 75.o, n.o 1, alínea a), do Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.o 13/2002,
de 19 de Fevereiro, e alterado pelas Leis n.os 4-A/2003,
de 19 de Fevereiro, e 107-D/2003, de 31 de Dezembro,
o seguinte:

São designados vogais do Conselho Superior dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais a Dr.a Maria José Gal-
vão Fonseca Paulouro e o Dr. Pedro Gramaxo de Car-
valho Siza Vieira, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 2004.

Assinado em 12 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 9/2004
de 19 de Março

Regime especial para a reparação dos danos provocados pelos
incêndios do Verão de 2003

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei visa simplificar os mecanismos de fis-
calização prévia dos actos e contratos relativos às obras
necessárias à reparação dos danos provocados em equi-
pamentos e infra-estruturas de relevante interesse
público, total ou parcialmente destruídos pelos incêndios
ocorridos no Verão de 2003, e para a aquisição de estu-
dos técnicos para suporte de projectos de protecção ime-
diata do património cultural e ambiental que, em ambos
os casos, venham a ser financiados no âmbito do Fundo
de Solidariedade da União Europeia, adiante designado
por Fundo.

Artigo 2.o

Âmbito

O regime previsto no artigo anterior aplica-se às obras
de reparação, construção ou reconstrução financiadas
com recurso ao Fundo, bem como à aquisição de estudos
técnicos para suporte de projectos de protecção imediata
do património cultural e ambiental.

Artigo 3.o

Dispensa de fiscalização

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante
da respectiva despesa, os actos e contratos a celebrar

pelas pessoas colectivas de direito público beneficiárias
do Fundo relativos às obras e aos estudos referidos no
artigo 1.o ficam dispensados de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.

Artigo 4.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação e produz efeitos a partir de 20 de
Julho de 2003.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 3 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Resolução da Assembleia da República n.o 28/2004

Medidas de prevenção no âmbito da interrupção voluntária
da gravidez

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo o seguinte:

1 — Na área da educação:
1.1 — Apostar na educação para a saúde, criando uma

área curricular autónoma de formação e desenvolvi-
mento pessoal dirigida especificamente aos alunos do 3.o
ao 9.o ano de escolaridade;

1.2 — Esta área curricular, ou disciplina, a partir
do 7.o ano, deve ser obrigatória, salvaguardando a res-
ponsabilidade dos pais, nos termos da Constituição e
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, sujeita
a avaliação, e vocacionada para a educação dos com-
portamentos nos domínios da civilidade e da saúde física
e mental, com especial prioridade à saúde sexual e
reprodutiva;

1.3 — Dotar cada centro de apoio social escolar
(CASE) dos recursos indispensáveis à promoção da
saúde, bem como ao apoio, acompanhamento e rastreio
dos alunos em situação de risco, nomeadamente nos
domínios da alimentação, do consumo de substâncias
aditivas que geram dependências e da saúde sexual;

1.4 — Instituir a figura do tutor escolar vocacionado
para a ajuda e o aconselhamento e para a primeira abor-
dagem no despiste e identificação de situações de risco
entre os alunos, bem como na articulação com a inter-
venção especializada ao nível dos CASE;

1.5 — Promover acções de informação, formação e
prevenção junto das comunidades educativas visando
a circunscrição das condutas e práticas de agressão e
violência sobre e entre menores;

1.6 — Criar condições de flexibilização de horários
escolares e de exames com vista a que os mesmos se
adeqúem à continuação do percurso escolar das mães
ou grávidas adolescentes e jovens.

2 — Na área do apoio à maternidade:
2.1 — Criar condições especiais no acesso a creches

e jardins-de-infância por parte dos filhos de jovens mães
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estudantes com o objectivo de lhes permitir a manu-
tenção no sistema de ensino;

2.2 — Reforçar a fiscalização das empresas no que
respeita ao cumprimento da lei sobre a protecção da
maternidade e da paternidade;

2.3 — Apoiar as instituições particulares de solida-
riedade social que prestam ajuda e aconselhamento a
jovens mães em situação de carência económica ou de
vulnerabilidade social;

2.4 — Estimular a criação e o desenvolvimento dos
centros de apoio à vida com o objectivo de apoiar mães
grávidas solteiras e mães com dificuldades económicas
e sociais;

2.5 — Flexibilizar os mecanismos de atribuição de
licenças de maternidade, ajustando-os melhor ao objec-
tivo da conciliação de responsabilidades familiares e
profissionais;

2.6 — Acompanhar o cumprimento da Lei da Adop-
ção no sentido da sua plena aplicação e da sua pre-
mência, tendo em conta as alterações de procedimentos
e práticas nos domínios da segurança social, da justiça
e da saúde.

3 — Na área do planeamento familiar:
3.1 — Garantir que todas as farmácias, de forma

permanente, assegurem a dispensa de todos os meios
e métodos contraceptivos previstos na legislação em
vigor;

3.2 — Promover a efectiva articulação entre os cen-
tros de atendimento a jovens, os centros de saúde e
os hospitais da área de referência, bem como com as
unidades móveis de saúde, com o objectivo de alargar
a efectiva cobertura de consultas de planeamento fami-
liar e de saúde materna a um grupo particularmente
vulnerável como são os adolescentes e jovens;

3.3 — Reforçar as condições de acesso aos meios e
métodos contraceptivos de forma a prevenir e evitar
a gravidez indesejada e ou inesperada, especialmente
em grupos particularmente vulneráveis, devido a exclu-
são social, carência económica ou dificuldades de acesso
à rede de saúde pública;

3.4 — Reduzir os tempos de espera das cirurgias de
laqueação e de vasectomias.

4 — Na área da interrupção voluntária da gravidez:
4.1 — Garantir, através de orientações precisas aos

hospitais do SNS, o integral e atempado cumprimento
da Lei da Interrupção Voluntária da Gravidez, garan-
tindo às mulheres, em situação que preencha as con-
dições legais, a interrupção voluntária;

4.2 — Em caso de impossibilidade, o hospital deve
garantir o imediato acesso a outro estabelecimento
público ou privado, suportando o SNS os respectivos
encargos;

4.3 — Apresentar um relatório anual na Assembleia
da República sobre o grau de cumprimento da Lei da
Interrupção Voluntária da Gravidez.

Aprovada em 3 de Março de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 57/2004
de 19 de Março

O presente diploma estabelece as normas indispen-
sáveis à execução do Orçamento do Estado para 2004,
aprovado pela Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro,
incluindo as relativas ao orçamento dos serviços inte-
grados, aos orçamentos dos serviços e fundos autónomos
e ao orçamento da segurança social.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e as entidades representativas das
autarquias locais.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, em cum-
primento do disposto no n.o 2 do artigo 40.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Execução orçamental do Estado

1 — O presente diploma contém as disposições neces-
sárias à execução do Orçamento do Estado para 2004,
incluindo as relativas ao orçamento dos serviços inte-
grados e aos orçamentos de todos os serviços e fundos
autónomos identificados nos mapas V e VII anexos à
Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, e ao orçamento
da segurança social.

2 — O presente diploma contém ainda as disposições
necessárias à aplicação em 2004 do novo regime de admi-
nistração financeira do Estado.

CAPÍTULO II

Execução do orçamento dos serviços integrados
e dos serviços e fundos autónomos

Artigo 2.o

Aplicação do novo regime de administração financeira do Estado

1 — A transição dos serviços da Administração
Pública, independentemente do seu grau de autonomia,
para o novo regime financeiro a que se referem os arti-
gos 56.o e 57.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 155/92, de
28 de Julho, será efectivada, no ano 2004, mediante
despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da
tutela.

2 — Tendo em consideração o disposto na Lei Orgâ-
nica da Direcção-Geral do Orçamento, é atribuída a
esta Direcção-Geral e aos restantes serviços e organis-
mos a que se refere a transição prevista nos números
anteriores a competência necessária à aplicação do
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho.

3 — Os serviços e organismos abrangidos pela tran-
sição a que se referem os números anteriores deverão
contabilizar todos os movimentos efectuados durante
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o ano 2004, de acordo com as normas do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

4 — Para os efeitos do disposto no n.o 1, conside-
ram-se abrangidos pelo regime de administração finan-
ceira do Estado previsto na Lei n.o 8/90, de 20 de Feve-
reiro, e no Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, os
serviços e fundos autónomos que cumpram os requisitos
estabelecidos naqueles diplomas, designadamente a apli-
cação do Plano Oficial de Contabilidade Pública
(POCP) ou plano sectorial e unidade de tesouraria.

5 — Mantêm-se em vigor para os serviços e organis-
mos da Administração Pública que não tenham tido
uma adesão plena dos princípios definidos no Decre-
to-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, as normas constantes
dos diplomas referidos no n.o 1 do artigo 57.o do referido
decreto-lei.

Artigo 3.o

Execução orçamental

As despesas são processadas por actividades e pro-
jectos de harmonia com as instruções emitidas pelo
Ministério das Finanças, através da Direcção-Geral do
Orçamento.

Artigo 4.o

Regime duodecimal

1 — Ficam sujeitas, em 2004, às regras do regime duo-
decimal todas as dotações orçamentais, com excepção
das:

a) Destinadas a remunerações certas e permanen-
tes, adicional à remuneração, segurança social,
não incluindo as relativas a encargos com a
saúde, encargos de instalações, locação, seguros
e encargos da dívida pública;

b) Referentes às despesas cujas fontes de finan-
ciamento não sejam receitas gerais do Estado;

c) Inscritas no capítulo 50, «Investimentos do
Plano», referentes a despesas de capital e a des-
pesas respeitantes a projectos co-financiados
pela União Europeia;

d) Destinadas à Caixa Geral de Aposentações e
as inscritas no capítulo 70 do orçamento do
Ministério das Finanças;

e) De valor anual não superior a E 2500;
f) Relativas às importâncias dos reforços e ins-

crições;
g) Transferências do Fundo de Financiamento das

Freguesias, as quais obedecem ao disposto no
n.o 5 do artigo 10.o da Lei n.o 42/98, de 6 de
Agosto.

2 — Os titulares de cargos de direcção superior do
1.o grau podem autorizar, dentro dos limites estabe-
lecidos pelo respectivo orçamento anual, a antecipação
até dois duodécimos por rubrica, com o limite de
E 15 000 por duodécimo, não podendo em caso algum
essa autorização servir de fundamento a pedidos de
reforço do respectivo orçamento.

3 — Mediante autorização do Ministro das Finanças,
podem ainda ser antecipados, total ou parcialmente, ou
isentos desse regime os duodécimos de outras dotações
inscritas no Orçamento do Estado.

4 — A autorização a que se alude no número anterior
só será concedida em situações reconhecidamente
excepcionais, com base em proposta devidamente fun-
damentada e depois de esgotadas outras soluções, desig-

nadamente a gestão flexível e o recurso a receitas
próprias.

5 — Nos serviços e fundos autónomos, a competência
para autorizar a antecipação total ou parcial de duo-
décimos pertence à entidade que deu acordo ao res-
pectivo orçamento, sem prejuízo do disposto no n.o 2,
salvo se for excedido o montante de E 1 250 000 por
dotação, caso em que carece de autorização do Ministro
das Finanças.

Artigo 5.o

Alterações orçamentais

1 — Sem prejuízo do regime legal aplicável às alte-
rações orçamentais da competência do Governo, care-
cem sempre de autorização do Ministro das Finanças
as alterações orçamentais que apresentem contrapartida
em activos financeiros, encargos com a saúde, pensões
de reserva e outras pensões.

2 — O Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial
da Justiça pode efectuar transferências de verbas do
Cofre dos Conservadores, Notários e Funcionários de
Justiça e do Cofre Geral dos Tribunais para os serviços
integrados referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 146/2000, de 18 de Junho, constituindo receita destes,
para cobertura das despesas que devam ser financiadas
por aqueles Cofres até aos limites fixados por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Justiça.

3 — A dotação inscrita para missões humanitárias e
de paz no orçamento do Ministério da Defesa Nacional
será movimentada por despacho do Ministro da Defesa
Nacional prevendo transferências entre capítulos
daquele orçamento, com vista a afectar ao Estado-
-Maior-General das Forças Armadas e aos ramos os
montantes necessários à cobertura dos encargos a incor-
rer no âmbito das citadas missões.

Artigo 6.o

Registo de operações orçamentais

1 — Os serviços e organismos, incluindo os dotados
de autonomia administrativa e financeira, são obrigados
a manter actualizados os sistemas contabilísticos cor-
respondentes às suas dotações orçamentais com o registo
dos encargos assumidos.

2 — Os compromissos resultantes de leis, tratados ou
contratos já firmados devem ser relevados contabilis-
ticamente pelos respectivos montantes.

3 — A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabi-
lidade no respectivo documento de autorização para a
realização da despesa, ficando os dirigentes dos serviços
e organismos responsáveis pela assunção de encargos
com infracção das normas legais aplicáveis à realização
das despesas públicas, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 7.o

Libertação de créditos

1 — Os pedidos de libertação de créditos referentes
a financiamento comunitário orçamentado nos «Inves-
timentos do Plano» e processados nos termos do n.o 2
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho,
devem, em todos os casos, para os efeitos do artigo 18.o
do mesmo diploma, ser documentados com cópias das
correspondentes ordens de pagamento sobre o Tesouro,
emitidas pelos gestores das intervenções operacionais
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ou pela Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional,
devidamente confirmadas pela Direcção-Geral do
Tesouro.

2 — O não cumprimento do referido no número ante-
rior constitui motivo de recusa de autorização dos pedi-
dos de libertação de créditos, nos termos dos n.os 3
e 4 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28
de Julho.

3 — Os serviços e fundos autónomos só podem pro-
ceder à emissão dos pedidos de libertação de créditos
até aos montantes que, embora dentro dos respectivos
duodécimos, sejam estritamente indispensáveis às suas
actividades, demonstrando para o efeito, por subagru-
pamento de classificação económica, a previsão de paga-
mentos para o respectivo mês, por meio do envio de
um mapa de aplicação de fundos.

4 — Quanto às despesas integradas em programas
orçamentais, os pedidos de libertação de créditos devem
identificar as medidas a que respeitam.

5 — Para os efeitos do n.o 3, exceptuando as trans-
ferências com compensação em receitas próprias e as
inscritas no capítulo 50, poderão ser cativadas as trans-
ferências correntes e de capital para os serviços e fundos
autónomos cuja execução orçamental ou as auditorias
realizadas pelo Ministério das Finanças não demonstrem
a necessidade da utilização integral daquele financia-
mento.

Artigo 8.o

Prazos para autorização de despesa e efectivação de créditos

1 — Não é permitido contrair por conta do Orça-
mento do Estado ou de quaisquer orçamentos de ser-
viços ou fundos autónomos encargos que não possam
ser processados, liquidados e pagos até 7 de Janeiro
de 2005.

2 — A entrada de pedidos de libertação de créditos
nas correspondentes delegações da Direcção-Geral do
Orçamento verificar-se-á, impreterivelmente, até 16 de
Dezembro de 2004.

3 — Todas as operações a cargo daquelas delegações
terão lugar até 27 de Dezembro de 2004.

4 — Para os serviços incluídos na reforma da admi-
nistração financeira do Estado, a data limite para a emis-
são de meios de pagamento é de 29 de Dezembro de
2004.

5 — Consideram-se caducadas todas as autorizações
de pagamentos que não tenham sido efectivados no
prazo referido no n.o 1.

6 — Nos termos do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, aditado pelo artigo 7.o da
Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, a efectivação dos cré-
ditos originados ou autorizados até 31 de Dezembro
de 2004 pode ser realizada até 21 de Janeiro de 2005,
relevando para os efeitos da execução orçamental de
2004.

Artigo 9.o

Dotações para investimentos do Plano

1 — As dotações inscritas no Orçamento do Estado
para execução de «Investimentos do Plano», incluindo
as constantes dos orçamentos dos serviços e fundos autó-
nomos, independentemente das fontes de financia-
mento, não podem ser utilizadas sem especificação em
programas, medidas e projectos aprovados pelo ministro
da tutela e visados pelo Ministro das Finanças.

2 — As competências para aprovar as alterações orça-
mentais necessárias à correcta execução dos programas,

medidas e projectos podem ser objecto de delegação
dos Ministros das Finanças e da tutela.

3 — As alterações orçamentais que impliquem refor-
ços ou inscrições de dotações de despesa com material
de transporte carecem de autorização do Ministro das
Finanças.

4 — Dos processos de adjudicação de despesas supor-
tadas por verbas inscritas nos «Investimentos do Plano»
devem constar, obrigatoriamente, a indicação do pro-
jecto a que respeitam e a data do despacho de visto
a que se refere o n.o 1 do presente artigo.

5 — As entidades responsáveis pela gestão e execução
do Programa de Investimentos e Despesas de Desen-
volvimento da Administração Central (PIDDAC),
incluindo os coordenadores dos programas orçamentais,
devem observar as orientações constantes do despacho
de gestão do PIDDAC e disponibilizar ao Departamento
de Prospectiva e Planeamento (DPP) toda a informação
necessária ao exercício das suas competências.

6 — No âmbito da execução do PIDDAC do orça-
mento do Ministério da Administração Interna, as atri-
buições e competências das comissões de coordenação
e desenvolvimento regional e da Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano,
dependentes do Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, previstas no regime de atri-
buição de comparticipações financeiras pelo Estado para
investimentos em instalações de bombeiros voluntários
transitam para o Gabinete de Estudos e de Planeamento
de Instalações (GEPI) e para o Serviço Nacional de
Bombeiros e Protecção Civil, do Ministério da Admi-
nistração Interna, ficando o GEPI também autorizado
a efectuar transferências para instituições particulares,
quando tal se justifique, no âmbito da execução de medi-
das do PIDDAC destinadas aos bombeiros, bem como
a executar os projectos dos quartéis das associações
humanitárias de bombeiros voluntários.

7 — Compete ainda ao GEPI a realização de estudos
e projectos e o lançamento e execução de empreitadas
de instalações, bem como a aquisição de bens e serviços
com elas relacionadas, destinadas aos serviços do Minis-
tério da Administração Interna, inscritos na medida
«Instalações para serviços do MAI» do Programa Cons-
trução, Remodelação e Equipamento de Instalações do
PIDDAC para 2004.

8 — No âmbito da execução do PIDDAC, as atri-
buições e competências da Direcção-Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano,
dependente do Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, previstas no regime de atri-
buição de comparticipações financeiras pelo Estado para
equipamentos urbanos de utilização colectiva transitam,
no que diz respeito a equipamentos religiosos e a peque-
nas obras de construção, ampliação e reparação de equi-
pamentos associativos, para a Direcção-Geral das Autar-
quias Locais, integrada no Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.

Artigo 10.o

Programa Operacional da Sociedade da Informação (POSI)

1 — Fica a Secretaria-Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros autorizada a inscrever no seu orça-
mento receitas provenientes da Autoridade Nacional de
Comunicações (ANACOM), ficando estas verbas con-
signadas ao financiamento do valor de comparticipação
nacional dos projectos apresentados no âmbito do Pro-
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grama Operacional da Sociedade da Informação (POSI)
pela Unidade de Missão Inovação e Conhecimento, bem
como às despesas de funcionamento desta entidade.

2 — Fica a Secretaria-Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros autorizada a transferir verbas do
POSI inscritas no PIDDAC dos encargos gerais do
Estado para a Agência de Inovação Empresarial e Trans-
ferência de Tecnologias, S. A., até ao montante de
E 1 500 000, destinados ao financiamento de projectos
de investigação e desenvolvimento e sua gestão, em con-
sórcio entre empresas e instituições científicas, na área
da sociedade da informação.

Artigo 11.o

Utilização da subvenção concedida pelo Fundo
de Solidariedade da União Europeia

O financiamento de operações realizadas na sequên-
cia da catástrofe causada pelos incêndios em Portugal
com suporte na subvenção concedida pelo Fundo de
Solidariedade da União Europeia será assegurado pelos
organismos responsáveis em cada um dos ministérios
intervenientes através da abertura de créditos especiais,
mediante as ordens de pagamento emitidas a seu favor
pela Secretaria-Geral do Ministério da Administração
Interna, até ao montante global de E 48 539 000.

Artigo 12.o

Transferências do PIDDAC no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

Nos termos do quadro I a que se refere o artigo 7.o
da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, ficam as
administrações regionais de saúde, o Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde, o Instituto da Qua-
lidade em Saúde e o Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento autorizados a efectuar transferências
para os hospitais do Serviço Nacional de Saúde que
tenham a natureza de sociedades anónimas de capitais
exclusivamente públicos, no âmbito dos referidos pro-
jectos.

Artigo 13.o

Flexibilização dos procedimentos dos gestores
de programas comunitários

1 — Os gestores das intervenções operacionais incluí-
das no QCA III e das intervenções estruturais de ini-
ciativa comunitária podem, no âmbito das respectivas
intervenções, flexibilizar os procedimentos relativos ao
reembolso de despesas aos serviços e organismos da
Administração Pública beneficiários dos apoios, inde-
pendentemente do seu regime jurídico-financeiro, emi-
tindo ordens de pagamento sobre a Direcção-Geral do
Tesouro de despesa elegível efectivamente realizada e
comprovada mediante factura.

2 — Os recibos ou documentos de valor probatório
equivalente correspondentes aos pagamentos processa-
dos contra factura devem ser apresentados à entidade
gestora no prazo e segundo a forma que esta entidade
vier a estabelecer.

3 — O incumprimento do prazo referido no número
anterior inviabilizará a apresentação de outros pedidos
de pagamento contra factura por parte das entidades
beneficiárias durante o actual período de programação.

4 — O disposto no n.o 1 não prejudica a obrigato-
riedade de os pedidos de reembolso apresentados pelos
gestores às autoridades de pagamento corresponderem
a despesa elegível, efectivamente realizada e paga.

Artigo 14.o

Competências dos serviços processadores

Assumem as competências de serviços processadores,
durante o ano 2004, os gabinetes de gestão financeira,
as secretarias-gerais e outros departamentos ou serviços
que, através do sistema de informação contabilística,
procedam a transferências para serviços e fundos autó-
nomos ou a transferência de verbas, por classificação
económica, para serviços integrados.

Artigo 15.o

Retenção na fonte do IRS e dos descontos para a ADSE

1 — As importâncias a levantar dos cofres do Estado
relativas às dotações destinadas às transferências do
Orçamento do Estado para os serviços e fundos autó-
nomos são líquidas de imposto sobre o rendimento das
pessoas singulares (IRS) e de descontos para a ADSE,
retidos na fonte.

2 — Cabe aos serviços processadores dos pedidos de
libertação de créditos dar cumprimento ao estabelecido
no número anterior.

Artigo 16.o

Encargos com pensões da Caixa Geral de Aposentações

Os montantes correspondentes aos encargos com as
pensões e demais prestações abonadas pela Caixa Geral
de Aposentações (CGA) da responsabilidade de ter-
ceiras entidades, incluindo os do regime da pensão uni-
ficada, devem ser-lhe entregues até ao dia anterior ao
do pagamento das pensões e prestações a que respeitam.

Artigo 17.o

Fundos de maneio

1 — Os fundos de maneio a que se refere o artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, podem ser
constituídos por um valor a definir pelos órgãos diri-
gentes dos serviços e organismos, nos termos do referido
artigo, tendo em conta o princípio da unidade de tesou-
raria e o objectivo de satisfazer as necessidades ina-
diáveis dos serviços.

2 — A constituição de fundos de maneio por mon-
tante superior a um duodécimo das dotações do res-
pectivo orçamento fica sujeita a autorização do respec-
tivo ministro da tutela, com a concordância do Ministro
das Finanças.

3 — A liquidação dos fundos de maneio é obriga-
toriamente efectuada até 14 de Janeiro do ano seguinte
àquele a que respeitam.

4 — O disposto nos números anteriores é igualmente
aplicável aos serviços com autonomia administrativa e
financeira.

Artigo 18.o

Saldos de gerência

1 — Sem prejuízo das normas constantes do
artigo 22.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, os saldos
apurados na gerência de 2003 com origem em trans-
ferência do Orçamento do Estado podem transitar
quando estejam em causa:

a) Despesas de funcionamento dos serviços sociais,
organismos financiados pelo Serviço Nacional
de Saúde e estabelecimentos do ensino superior,
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transitando como saldos de gerência na posse
dos serviços;

b) Despesas referentes a «Investimentos do Plano»
respeitantes a projectos com financiamento
comunitário desde que os saldos sejam aplicados
na realização dos objectivos em que tiveram ori-
gem, transitando como saldos de gerência na
posse dos serviços;

c) Despesas referentes a «Investimentos do Plano»
dos estabelecimentos do ensino superior e dos
serviços de acção social do mesmo grau de
ensino desde que os saldos sejam aplicados nas
medidas em que tiveram origem, transitando
como saldos de gerência na posse dos serviços.

2 — Podem ainda transitar para 2004 como saldos
de gerência de anos anteriores todos aqueles que mere-
çam a concordância do Ministro das Finanças e, quando
referentes a «Investimentos do Plano», sejam aplicados
na realização dos objectivos e medidas em que tiveram
origem e seja demonstrada a exequibilidade prática da
sua realização até ao final do corrente ano económico,
mediante autorização dos Ministros das Finanças e da
tutela.

3 — Os saldos referidos no número anterior, bem
como os provenientes de outras fontes de financiamento,
designadamente com origem em receitas próprias,
devem ser integrados até ao dia 31 de Março do corrente
ano.

4 — Constituem receita do Estado, ainda que com
prejuízo das respectivas leis orgânicas, os saldos que
não sejam integrados no prazo referido no número ante-
rior, com excepção dos provenientes de transferências
da União Europeia.

5 — Será cativado na transferência do Orçamento do
Estado um montante equivalente aos saldos de gerência
não integrados no orçamento privativo no prazo previsto
no n.o 3 e não repostos nos cofres do Tesouro.

6 — Os saldos de receitas consignadas no Orçamento
do Estado aos serviços integrados relativos ao exercício
de 2003 transitam para 2004, estando a sua aplicação
em despesa sujeita a despacho do Ministro das Finanças,
através da abertura dos correspondentes créditos espe-
ciais.

7 — Os saldos das dotações do Programa Euro
2004 — Equipamentos e Outros Investimentos de Segu-
rança, constantes do orçamento do ano económico ante-
rior, são transferidos para o Orçamento do Estado para
2004, para medidas de idêntico conteúdo, tendo em vista
as características dessas medidas e com o objectivo de
que estas não sofram qualquer interrupção por falta
de verbas.

Artigo 19.o

Utilização de receitas próprias

1 — Os fundos e serviços autónomos que sejam bene-
ficiários de transferências do Orçamento do Estado para
funcionamento só poderão apresentar os pedidos de
libertação de créditos após terem sido esgotadas as ver-
bas provenientes de receitas próprias e ou excedentes
e as disponibilidades de tesouraria por si gerados,
incluindo saldos de gerência transitados do ano anterior
cuja utilização tenha sido superiormente autorizada.

2 — Os serviços integrados só poderão utilizar as
dotações inscritas no Orçamento do Estado após esgo-
tadas as suas receitas próprias não consignadas a fins
específicos.

3 — As receitas próprias dos organismos do Minis-
tério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas
poderão ser reafectadas dentro do mesmo capítulo,
mediante despacho dos Ministros das Finanças e da
tutela, sem prejuízo do número anterior.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, as receitas
próprias dos organismos do Ministério da Economia
integrados no modelo de prestação centralizada de ser-
viços podem ser consignadas, mediante despacho dos
Ministros das Finanças e da tutela, ao orçamento da
Secretaria-Geral, por forma que esta assegure, centra-
lizadamente, os procedimentos de aquisição de bens e
serviços para todos aqueles organismos.

Artigo 20.o

Contratação plurianual de despesas

1 — Os contratos celebrados pelos serviços e orga-
nismos, incluindo os dotados de autonomia administra-
tiva e financeira, que envolvam despesas em mais de
um ano económico deverão apresentar o escalonamento
plurianual de encargos associado ao respectivo enqua-
dramento orçamental, e os que forem suportados em
conta de verbas inscritas nos «Investimentos do Plano»
deverão conter também a indicação do projecto a que
respeitam.

2 — Os contratos que envolvam encargos em mais
de um ano económico ou em ano que não seja o da
sua realização cujas despesas sejam integralmente supor-
tadas pelos «Investimentos do Plano», nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, estão isentos de prévia auto-
rização, conferida em portaria conjunta da respectiva
tutela e do Ministro das Finanças.

3 — O encargo diferido para anos futuros em resul-
tado de reescalonamento dos compromissos contratuais,
nos termos do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, constitui saldo orçamental
e deve ser cativado, na data do conhecimento deste,
na dotação do próprio ano em que for determinado
o reescalonamento.

4 — A eventual utilização do saldo referido no
número anterior carece de adequada justificação da enti-
dade contratante e de prévio despacho do Ministro das
Finanças.

5 — A informação relativa ao conteúdo do mapa XVII,
«Responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços
integrados e dos serviços autónomos, agrupados por
Ministérios», deve ser actualizada de acordo com orien-
tações a transmitir pelo Ministério das Finanças.

Artigo 21.o

Fiscalização prévia do Tribunal de Contas em contratos
suplementares e adicionais

1 — No âmbito das empreitadas e dos fornecimentos
de obras públicas e relativamente a todos os contratos
que tenham sido objecto de anterior visto do Tribunal
de Contas, havendo necessidade de efectuar trabalhos
a mais, independentemente do seu valor, deverão as
entidades referidas no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, remeter, para o efeito da fiscalização
prévia a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o
da aludida lei, o respectivo contrato suplementar ou
adicional.

2 — Devem igualmente ser submetidos a fiscalização
prévia do Tribunal de Contas, independentemente do
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seu valor, todos os contratos adicionais a contratos ante-
riormente visados respeitantes a adjudicações de for-
necimentos efectuadas ao abrigo dos Decretos-Leis
n.os 55/95, de 29 de Março, e 197/99, de 8 de Junho.

Artigo 22.o

Aquisição de bens e serviços

1 — A aquisição e a permuta, bem como o aluguer
por prazo superior a 60 dias, seguidos ou interpolados,
de veículos com motor para transporte de pessoas e
bens pelos serviços do Estado, incluindo todos os ser-
viços e fundos autónomos, carecem de autorização pré-
via do Ministro das Finanças, com excepção dos des-
tinados à frota automóvel da Polícia Judiciária que
preencha os requisitos estabelecidos na alínea c) do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro,
e dos destinados às funções de defesa nacional finan-
ciados pela Lei de Programação Militar, às funções de
segurança pública, a ambulâncias e a veículos de emer-
gência médica.

2 — Carecem também de autorização prévia do
Ministro das Finanças as aquisições onerosas e as per-
mutas de bens imóveis, bem como a constituição onerosa
de quaisquer outros direitos reais sobre bens imóveis
a favor das entidades referidas no número anterior.

3 — O disposto no número anterior não se aplica aos
casos que resultem de processo judicial pendente e para
defesa dos créditos do Estado, bem como aos que resul-
tem da prossecução do objecto do Fundo de Garantia
Financeira da Justiça.

4 — As despesas com a aquisição de bens e serviços,
incluindo os de informática e as empreitadas de obras
públicas, a realizar pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros em Estados que não sejam membros da Comu-
nidade Europeia nem Partes Contratantes do Acordo
do Espaço Económico Europeu, bem como as despesas
com o transporte de mobiliário e objectos de uso par-
ticular do pessoal diplomático, especializado e admi-
nistrativo, quando deslocado no ou para países diversos
daqueles ou transferido para o Ministério dos Negócios
Estrangeiros, ficam isentas das formalidades legais exi-
gíveis, sendo, no entanto, sempre obrigatória a consulta
a pelo menos três entidades.

5 — As despesas inseridas no capítulo 02, «Serviços
gerais de apoio, estudos, coordenação e representação»,
do orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros
sobre a actividade «Visitas de Estado e equiparadas»
realizar-se-ão com dispensa das formalidades legais.

Artigo 23.o

Indemnizações compensatórias

Por resolução do Conselho de Ministros, podem ser
atribuídas indemnizações compensatórias às empresas
que prestem serviço público.

Artigo 24.o

Despesas no âmbito da política de cooperação

1 — A assunção de encargos com novas acções de
cooperação com incidência em anos económicos futuros
fica dependente da prévia concordância dos Ministros
das Finanças e dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades Portuguesas.

2 — Cada ministério ou departamento equiparado
deverá individualizar os projectos de cooperação, com-

preendendo as acções de cooperação em curso e as novas
acções de cooperação previstas, em programa financeiro
anual, os quais estão sujeitos ao parecer prévio vincu-
lativo previsto na alínea e) do n.o 1 do artigo 3.o dos
Estatutos do Instituto Português de Apoio ao Desen-
volvimento, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 5/2003, de
13 de Janeiro.

3 — As despesas com a aquisição de bens e serviços,
incluindo os de informática e as empreitadas, a realizar
ao abrigo de acordos de cooperação em Estados sig-
natários dos ditos acordos ou em seu benefício ficam
isentas das formalidades legais normalmente exigíveis,
devendo no entanto ser efectuadas de acordo com o
interesse desses Estados, de forma transparente e ser
precedidas da consulta obrigatória a pelo menos três
entidades interessadas.

Artigo 25.o

Contratos de locação financeira

1 — A celebração de contratos de locação financeira
pelos serviços integrados e pelos serviços e fundos autó-
nomos carece de autorização prévia do Ministro das
Finanças, com excepção dos relativos à frota automóvel
da Polícia Judiciária que preencha os requisitos esta-
belecidos na alínea c) do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 40/93, de 18 de Fevereiro.

2 — São nulos os contratos celebrados sem a obser-
vância do disposto no número anterior.

Artigo 26.o

Gestão financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros

1 — As receitas provenientes da devolução de taxas
e impostos indirectos pagos na aquisição de bens e ser-
viços nos mercados locais pelos serviços externos do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, incluindo os cen-
tros culturais do Instituto Camões, ficam consignadas
às suas despesas de funcionamento.

2 — As receitas resultantes das reposições relativas
a socorros e repatriações e da venda das vinhetas dos
vistos e dos impressos destinados a actos sujeitos a emo-
lumentos consulares ficam consignadas às despesas de
idêntica natureza.

3 — As receitas cobradas pelos serviços externos do
Ministério dos Negócios Estrangeiros relativas a des-
pesas de correio, telefone, telecópia, comunicação de
dados e telex, previstas na tabela de emolumentos con-
sulares, ficam consignadas a despesas de idêntica natu-
reza.

4 — As receitas resultantes da disponibilização de ser-
viços de interesse para os utentes por parte dos serviços
externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, desig-
nadamente por meio da instalação de máquinas de café
e de bebidas e de máquinas fotográficas, ficam con-
signadas às suas despesas de funcionamento.

5 — As receitas provenientes de inscrições em cursos
de formação promovidos pelos centros culturais do Ins-
tituto Camões ficam consignadas às suas despesas de
funcionamento.

6 — As receitas provenientes de patrocínios para
publicações, conferências e seminários e da venda de
publicações promovidas pelo Instituto Diplomático
ficam consignadas a despesas de idêntica natureza.

7 — Mantêm-se em vigor durante o ano 2004 as nor-
mas constantes dos n.os 1 e 2 do despacho conjunto
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dos Ministros das Finanças e dos Negócios Estrangeiros
de 31 de Janeiro de 1995, relativo aos serviços externos
do Ministério dos Negócios Estrangeiros. No início de
cada trimestre, juntamente com o pedido de libertação
de créditos (PLC) desse mês, será enviada a prestação
de contas referente ao penúltimo trimestre desagregada
por serviço e rubrica de classificação económica, cons-
tituindo o não envio destes elementos motivo de recusa
do PLC.

8 — Em 2004, as despesas a satisfazer por conta das
dotações inscritas no orçamento de despesa do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, capítulo 02, «Serviços
gerais de apoio, estudos, coordenação e representação»,
sob a actividade «Visitas de Estado e equiparadas», rea-
lizar-se-ão nos termos do n.o 5 do artigo 22.o e são
reguladas por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas.

9 — Durante o corrente ano, os serviços externos tem-
porários do Ministério dos Negócios Estrangeiros con-
tinuam a reger-se pelo regime jurídico definido no
Decreto Regulamentar n.o 5/94, de 24 de Fevereiro, para
os serviços externos permanentes, sendo-lhes também
aplicada a primeira parte do n.o 7 deste artigo.

10 — Durante o ano 2004, continuam a caber ao
Departamento Geral de Administração a autorização,
o processamento e o pagamento das despesas com o
pessoal dos serviços externos que integraram os quadros
únicos de vinculação e de contratação a que se refere
o Decreto-Lei n.o 444/99, de 3 de Novembro.

Artigo 27.o

Gestão financeira do Ministério da Economia

No âmbito da execução do orçamento do Ministério
da Economia para 2004, fica o Ministro da Economia
autorizado a transferir verbas dos orçamentos da Auto-
ridade Nacional de Comunicações (ICP — ANACOM)
e da Entidade Reguladora do Sector Eléctrico (ERSE)
a favor da Autoridade da Concorrência, tendo em vista
assegurar o correcto e normal funcionamento desta
última entidade reguladora.

Artigo 28.o

Gestão financeira do Ministério da Educação

1 — As dotações comuns consignadas a vencimentos
do pessoal dos estabelecimentos de ensino não superior,
descritas no orçamento do Ministério da Educação como
despesas correntes para o ano 2004, serão utilizadas
por cada estabelecimento de ensino de harmonia com
as necessidades resultantes da satisfação de encargos
com o pessoal que efectivamente estiver em exercício,
sendo as correspondentes informações de cabimento
prestadas pelo Gabinete de Gestão Financeira daquele
Ministério.

2 — O pagamento dos encargos da responsabilidade
do Ministério da Educação com os jardins-de-infância
e as escolas do 1.o ciclo do ensino básico da Direcção
Regional de Educação de Lisboa ainda não agrupados
no ano lectivo de 2003-2004 passa a ser da competência
desta Direcção Regional da Educação até à sua inte-
gração em escolas ou agrupamentos de escolas previstos
no Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio.

3 — Os jardins-de-infância, as escolas do 1.o ciclo do
ensino básico e os agrupamentos de escolas, abrangidos

pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de
Maio, passam a beneficiar de autonomia administrativa
para movimentar as verbas inscritas no capítulo 05, divi-
são 02, subdivisão 00.

4 — O processamento de todos os abonos ao pessoal
a exercer funções em regime de destacamento em esta-
belecimentos públicos dos ensinos básico e secundário
é efectuado pelos serviços em que exerce funções, desde
que o serviço de origem seja igualmente um estabe-
lecimento público do ensino básico ou secundário.

5 — Para a execução do programa de apoio ao fun-
cionamento do sistema educativo em Timor-Leste, pode
o Ministério da Educação celebrar, durante o ano 2004,
com a anuência do Ministro das Finanças, contratos
de prestação de serviços para o exercício temporário
de funções de formador em áreas relevantes para o
desenvolvimento da oferta educativa e de formação
naquele território e contratos administrativos para o
exercício temporário em Timor de funções docentes na
área da língua portuguesa, aplicando-se, com as devidas
adaptações, o Decreto-Lei n.o 10/2000, de 10 de Feve-
reiro.

6 — Durante o ano 2004 , a apl icação do
POCP — Educação é facultativa para os estabelecimen-
tos do ensino não superior, podendo ser utilizado o
regime simplificado.

Artigo 29.o

Gestão financeira do Ministério da Ciência e do Ensino Superior

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 42.o,
por despacho do Ministro da Ciência e do Ensino Supe-
rior, ouvido o Conselho Coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos, serão estabelecidos parâmetros
que permitam definir para cada instituição do ensino
superior politécnico as dotações de pessoal docente e
não docente.

2 — A verba do Orçamento do Estado a afectar ao
recrutamento de pessoal docente e não docente para
as instituições do ensino superior politécnico não pode
exceder o que resultar da aplicação do despacho a que
se refere o número anterior.

3 — Os parâmetros a fixar para a definição das dota-
ções de pessoal docente devem atender, designada-
mente:

a) À razão aluno/docente por estabelecimento de
ensino e por curso, incluindo todos os docentes
do mesmo, integrados ou não no quadro;

b) À natureza e estrutura curricular dos cursos;
c) Ao peso dos encargos com o pessoal docente

no orçamento global do estabelecimento de
ensino.

4 — Os parâmetros a fixar para a definição das dota-
ções de pessoal não docente devem atender, desig-
nadamente:

a) À razão aluno/não docente por estabelecimento
de ensino e por curso;

b) À natureza dos cursos;
c) Ao peso dos encargos com o pessoal não

docente no orçamento global do estabeleci-
mento de ensino.

5 — Consideram-se descongeladas as admissões de
pessoal docente e não docente das instituições do ensino
superior politécnico que não excedam as dotações resul-
tantes dos parâmetros fixados nos termos dos n.os 1,
2, 3 e 4.
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6 — As admissões referidas no número anterior ficam
condicionadas à existência de cobertura orçamental e
não podem efectuar-se, no caso de docentes, antes de
esgotadas as possibilidades de preenchimento dos cargos
por qualquer das formas previstas no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 192/85, de 24 de Junho, e, no caso
de não docentes, antes de esgotados os mecanismos de
mobilidade da função pública.

7 — Aos professores auxiliares a que seja distribuído
serviço correspondente à categoria de professor asso-
ciado, nos termos do n.o 3 do artigo 5.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, e ratificado
pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, não cabe a percepção
de qualquer acréscimo remuneratório ou suplemento.

8 — As dotações inscritas no capítulo 04, divisão 08,
subdivisão 02, só podem ser utilizadas mediante des-
pacho do Ministro da Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 30.o

Gestão financeira do Ministério da Segurança Social e do Trabalho

No âmbito da execução do orçamento do Ministério
da Segurança Social e do Trabalho para 2004, fica o
Ministro da Segurança Social e do Trabalho autorizado
a transferir uma verba de E 3 950 000 do orçamento
do Instituto do Emprego e Formação Profissional para
o Alto Comissariado para a Integração e Minorias
Étnicas.

Artigo 31.o

Parecer do Instituto de Gestão do Crédito Público
sobre operações de financiamento

1 — Ficam sujeitas a apreciação prévia do Instituto
de Gestão do Crédito Público, conforme o previsto na
alínea e) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 6.o dos seus
Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 160/96, de
4 de Setembro, as operações de financiamento, nomea-
damente empréstimos, realizadas pelos serviços e fundos
dotados de autonomia administrativa e financeira de
montante superior a E 500 000.

2 — Ficam igualmente sujeitas à apreciação prévia
daquele Instituto as operações de financiamento,
nomeadamente empréstimos, realizadas pelos serviços
e fundos referidos no número anterior que ultrapassem
em cada ano o montante acumulado de endividamento
de E 1 250 000.

Artigo 32.o

Reposição e restituição de montantes indevidamente recebidos

1 — As reposições efectuadas nos serviços e organis-
mos integrados ou que venham a integrar-se no novo
regime a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o do presente
diploma regem-se pelo disposto no artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 324/80, de 25 de Agosto.

2 — No ano 2004, o montante mínimo de reposição,
a apurar em conta corrente e por acumulação é de E 25.

Artigo 33.o

Dação de bens em pagamento

1 — O regime de dação de bens em pagamento cons-
tante dos artigos 87.o, 201.o e 202.o do Código de Pro-
cedimento e Processo Tributário, na redacção dada pelas
Leis n.os 15/2001, de 5 de Junho, e 109-B/2001, de 27
de Dezembro, é aplicável ao pagamento de todas as

dívidas ao Estado, ainda que não se encontrem abran-
gidas por processo de execução fiscal.

2 — Os bens aceites em pagamento podem ser alie-
nados ou onerados por qualquer das formas previstas
na lei, podendo, designadamente, ser entregues para
realizar capital social e outras prestações ou ser objecto
de locação financeira.

3 — Nos contratos de locação financeira celebrados
nos termos do número anterior, podem o Estado e as
restantes entidades públicas ceder entre si ou a socie-
dade de locação financeira a sua posição contratual.

4 — Os bens aceites em pagamento podem ser afectos
a organismos e serviços públicos, ficando cativas nos
respectivos orçamentos as importâncias corresponden-
tes às reduções de encargos decorrentes dessa afectação.

5 — A aplicação das medidas previstas nos números
anteriores depende, no caso de dívidas ao Estado, de
despacho do Ministro das Finanças e, no caso de dívidas
a outras entidades públicas, de despacho do ministro
da tutela.

Artigo 34.o

Alienação de imóveis afectos à Defesa Nacional

1 — Para a execução do disposto nos n.os 2, 3, 4, 6
e 7 do artigo 3.o da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezem-
bro, compete ao Ministro da Defesa Nacional propor
ao Ministro das Finanças os imóveis afectos à Defesa
Nacional a alienar, a modalidade e as condições de alie-
nação, o modo e a forma de cumprimento das con-
trapartidas e, ainda, a definição dos termos em que pode
ser proposta a ratificação da alienação.

2 — O disposto no n.o 7 do artigo 3.o da Lei
n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, não prejudica a
aplicação do previsto no n.o 4 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, devendo o montante aqui
indicado ser previamente deduzido à base de cálculo
da percentagem indicada naquela disposição da Lei do
Orçamento do Estado para 2004.

Artigo 35.o

Informação a prestar pelos serviços e fundos autónomos

1 — Para os efeitos do controlo sistemático e suces-
sivo da gestão orçamental, devem os serviços e fundos
autónomos remeter à Direcção-Geral do Orçamento:

a) Mensalmente, nos 20 dias subsequentes ao
período a que respeitam, e em conformidade
com instruções da Direcção-Geral do Orça-
mento, as contas da sua execução orçamental
de acordo com os mapas n.os 7.1, «Controlo
orçamental — Despesa», e 7.2, «Controlo orça-
mental — Receita», do Plano Oficial de Con-
tabilidade Pública ou planos sectoriais e os
balancetes analíticos evidenciando as contas até
ao 4.o grau;

b) Trimestralmente, nos 30 dias seguintes ao final
do período a que respeitam, o relatório da exe-
cução orçamental, elaborado pelo competente
órgão fiscalizador ou, na sua falta, pelo respec-
tivo órgão de gestão, acompanhado do quadro
de indicadores de gestão orçamental definidos
na circular de preparação do Orçamento para
2004, permitindo, deste modo, acompanhar e
avaliar o grau de realização das actividades
orçamentadas;
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c) Mensalmente, até ao 1.o dia útil do mês seguinte
àquele a que respeitam, todas as alterações orça-
mentais de acordo com os mapas n.os 8.3.1.1,
«Alterações orçamentais — Despesa», e 8.3.1.2,
«Alterações orçamentais — Receita», do Plano
Oficial de Contabilidade Pública ou planos
sectoriais.

2 — A fim de permitir uma informação consolidada
do conjunto do sector público administrativo, os serviços
e fundos autónomos devem enviar à Direcção-Geral do
Orçamento os dados referentes à situação da dívida e
dos activos expressos em títulos da dívida pública, ava-
liados ao valor nominal de acordo com o Regulamento
Comunitário n.o 3605/93, de 22 de Novembro, e nos
termos a definir por aquela Direcção-Geral.

3 — Devem também os serviços e fundos autónomos
remeter trimestralmente ao Instituto de Gestão do Cré-
dito Público e à Direcção-Geral do Orçamento, nos
20 dias subsequentes ao final de cada trimestre, infor-
mação completa sobre as operações de financiamento,
nomeadamente empréstimos e amortizações efectuadas,
bem como as previstas até ao final de cada ano.

4 — Os serviços e fundos autónomos devem remeter
às delegações da Direcção-Geral do Orçamento a pres-
tação de contas do exercício de 2003 até 30 de Abril
do ano seguinte àquele a que respeitam, nos termos
da legislação aplicável.

5 — As contas da execução orçamental dos serviços
e fundos autónomos a apresentar à Direcção-Geral do
Orçamento devem apresentar a estrutura e o grau de
especificação dos respectivos orçamentos, quer no que
respeita a programas e medidas quer no que respeita
a actividades.

6 — Em caso de incumprimento das obrigações de
informação decorrentes dos números anteriores, a
Direcção-Geral do Orçamento não procederá à análise
de quaisquer pedidos, processos ou de qualquer expe-
diente proveniente dos serviços ou organismos em causa,
com excepção daqueles cujo processamento for expres-
samente autorizado por despacho do Ministro das
Finanças, devidamente fundamentado.

7 — O disposto no número anterior inclui a apre-
ciação de pedidos de libertação de créditos, com excep-
ção dos relativos a remunerações certas e permanentes
e a segurança social.

Artigo 36.o

Controlo do limite para as garantias a conceder por pessoas
colectivas de direito público

Para os efeitos de controlo do cumprimento do limite
máximo para a concessão de garantias previsto no n.o 4
do artigo 57.o da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro,
as pessoas colectivas de direito público devem:

a) Solicitar à Direcção-Geral do Tesouro informa-
ção prévia sobre o cabimento das garantias a
conceder;

b) Informar a Direcção-Geral do Tesouro trimes-
tralmente, até ao dia 10 do mês seguinte ao tri-
mestre a que respeitam, de todos os movimentos
relativos às operações financeiras por si garan-
tidas.

Artigo 37.o

Recuperação de créditos adquiridos à segurança social

1 — Aos créditos adquiridos pela Direcção-Geral do
Tesouro respeitantes a dívidas às instituições de segu-

rança social é aplicável o regime de regularização de
dívidas instituído pelo Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de
Outubro.

2 — Para além das situações previstas no n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro,
a regularização das dívidas previstas no número anterior
pode ainda ter lugar no âmbito de procedimento con-
ducente à celebração de contrato de consolidação finan-
ceira e reestruturação empresarial ou de procedimento
extra-judicial de conciliação.

3 — As condições de regularização estabelecidas para
os créditos abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 411/91, de
17 de Outubro, não devem ser mais desvantajosas do
que as que vierem a ser acordadas para o conjunto dos
restantes credores.

4 — A regularização das dívidas a que se referem os
números anteriores depende de autorização do Ministro
das Finanças.

Artigo 38.o

Recuperação de créditos concedidos no âmbito do Sistema
Integrado de Incentivos ao Investimento

A recuperação dos créditos decorrentes dos incentivos
financeiros concedidos ao abrigo do Sistema Integrado
de Incentivos ao Investimento (SIII), instituído pelo
Decreto-Lei n.o 194/80, de 19 de Junho, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 132/83, de 18 de Março, pode ser efec-
tuada por meio do processo de execução fiscal nos ter-
mos previstos no Código de Procedimento e de Processo
Tributário, constituindo a certidão de dívida emitida
pela Direcção-Geral do Tesouro título executivo para
esse efeito.

Artigo 39.o

Unidade de tesouraria

1 — Os rendimentos de depósitos e aplicações finan-
ceiras auferidos em 2003 e 2004 pelos serviços e fundos
autónomos por virtude do não cumprimento do prin-
cípio da unidade de tesouraria e respectivas regras cons-
tituem receita geral do Estado do corrente exercício
orçamental.

2 — À receita geral do Estado prevista no número
anterior é aplicável o disposto no artigo 10.o da Lei
n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro.

3 — As regras complementares necessárias à opera-
cionalidade do disposto no n.o 1 serão definidas por
despacho do Ministro das Finanças.

Artigo 40.o

Pagamentos de despesas de acidentes em serviço
e doenças profissionais

A aplicação do regime previsto nos n.os 2 e 3 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de Novembro,
continua suspensa, sendo repristinadas as normas que
permitem à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças
continuar a pagar directamente aos interessados as des-
pesas decorrentes de acidentes em serviço e doenças
profissionais.

Artigo 41.o

Mobilidade

1 — A requisição e transferência de funcionários no
âmbito da administração central só pode ser recusada
pelo seu serviço de origem quando fundamentada em
motivos de imprescindibilidade para o serviço.
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2 — A recusa a que se refere o número anterior
depende de despacho de homologação do membro do
Governo que tutela o respectivo serviço, devendo ser
comunicada ao serviço e ao funcionário interessados
no prazo de 30 dias contados a partir da data de entrada
do pedido no serviço de origem do funcionário.

3 — A falta de comunicação da recusa dentro do
prazo determina o deferimento do pedido.

Artigo 42.o

Quadros de pessoal

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
o sistema de fixação de quadros de pessoal previsto no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
mantém-se suspenso até à entrada em vigor da respec-
tiva regulamentação.

2 — O sistema de fixação de quadros de pessoal a
que se refere o número anterior pode ser aplicado, a
título experimental, em qualquer serviço ou organismo
da Administração Pública, mediante despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da tutela.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, ficam suspensas, durante o ano 2004, as alterações
de quadros de pessoal, com excepção das que sejam
indispensáveis para o cumprimento da lei ou para a
execução de sentenças judiciais, bem como daquelas de
que não resulte um acréscimo de despesa.

Artigo 43.o

Estruturas indiciárias

1 — Aos escalões da escala salarial das carreiras de
regime geral e de regime especial a que correspondem
os índices constantes da coluna 1 do mapa I anexo ao
presente diploma passam, a partir de 1 de Janeiro de
2004, a corresponder os índices constantes da coluna 2
do mesmo mapa.

2 — Aos escalões das escalas salariais das carreiras
inseridas em corpos especiais a que correspondem os
índices constantes da coluna 1 do mapa II anexo ao
presente diploma passam, a partir de 1 de Janeiro de
2004, a corresponder os índices constantes da coluna 2
do mesmo mapa.

Artigo 44.o

Aprendizes e ajudantes

Os n.os 6 e 7 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 13.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os aprendizes são remunerados pelos índices 86,

96 e 106, correspondentes aos 1.o, 2.o e 3.o anos de
aprendizagem.

7 — Os ajudantes das carreiras de operário qualifi-
cado e semiqualificado são remunerados, respectiva-
mente, pelos índices 130 e 126.»

Artigo 45.o

Pessoal dos registos e notariado

É prorrogado até 31 de Dezembro de 2004 o prazo
previsto no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 297/87, de 31
de Julho.

CAPÍTULO III

Execução do orçamento da segurança social

Artigo 46.o

Execução orçamental da segurança social

Compete ao Instituto de Gestão Financeira da Segu-
rança Social (IGFSS) efectuar a gestão global do orça-
mento da segurança social, assegurar o acompanha-
mento da execução orçamental e propor eventuais alte-
rações orçamentais, nos termos do artigo 45.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada
pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto.

Artigo 47.o

Planos de tesouraria

1 — O financiamento das instituições de segurança
social e dos demais organismos com dotações integradas
no orçamento da segurança social será efectuado pelo
IGFSS com base em planos de tesouraria aprovados
pelo Instituto.

2 — Exceptua-se no preceituado no número anterior
o Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da
Segurança Social (IGFCSS), uma vez que o respectivo
orçamento, nos termos do regime jurídico que lhe é
aplicável, se encontra suportado na devida proporção
pelos fundos que administra.

3 — Dentro dos limites orçamentais, o montante glo-
bal a transferir para emprego, formação profissional,
higiene, saúde, segurança no trabalho e inovação na
formação e as formas das transferências correntes das
verbas inscritas serão definidos por despacho do Minis-
tro da Segurança Social e do Trabalho.

Artigo 48.o

Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento
da Administração Central

A competência para aprovar medidas e projectos
poderá ser objecto de delegação no director-geral do
Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento
do Ministério da Segurança Social e do Trabalho, que
para o efeito se deverá articular com o IGFSS e com
a entidade coordenadora do respectivo programa orça-
mental.

Artigo 49.o

Requisição de fundos

1 — As instituições de segurança social e os demais
organismos com orçamentos integrados no orçamento
da segurança social apenas devem ser financiados pelas
importâncias estritamente indispensáveis aos pagamen-
tos a efectuar.

2 — As requisições de fundos devem efectuar-se de
acordo com as especificações definidas pelo IGFSS, por-
menorizando os pagamentos previstos.

3 — Tratando-se de investimentos inscritos em PID-
DAC, a requisição das verbas deve ser formalizada com
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referência a medidas e projectos, no respeito pelas espe-
cificações definidas pelo IGFSS.

4 — Nos casos em que não se verifique a necessidade
de utilização integral dos fundos requisitados, o IGFSS
pode não satisfazer os pedidos de financiamento apre-
sentados.

Artigo 50.o

Informação a prestar à Direcção-Geral do Orçamento

1 — As instituições de segurança social e os demais
organismos com orçamentos integrados no orçamento
da segurança social devem enviar mensalmente ao
IGFSS, até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que
respeitam, elementos sobre a execução orçamental de
receita e despesa realizados nos termos definidos no
Plano Oficial de Contabilidade das Instituições do Sis-
tema de Solidariedade e Segurança Social (POCISSSS).

2 — Nos termos do disposto na legislação em vigor,
o IGFSS remete mensalmente à Direcção-Geral do
Orçamento os elementos referentes à execução finan-
ceira da segurança social, até ao final do mês seguinte
àquele a que respeitem.

Artigo 51.o

Alterações orçamentais

1 — As alterações orçamentais só podem ter segui-
mento quando forem devidamente justificadas e apre-
sentarem adequada contrapartida.

2 — As alterações orçamentais que decorram de des-
pesas que possam ser realizadas com a utilização de
saldos de dotações de anos anteriores, bem como de
despesas que tenham compensação em receitas, serão
autorizadas por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da Segurança Social e do Trabalho.

3 — Nos termos dos artigos 109.o e 110.o da Lei
n.o 32/2002, de 17 de Dezembro, serão autorizadas por
despacho do Ministro da Segurança Social e do Trabalho
as transferências de verbas entre as dotações para des-
pesas correntes, no âmbito de cada um dos subsistemas
do sistema de segurança social.

4 — Nos termos do artigo 54.o da Lei n.o 91/2001,
de 20 de Agosto, republicada pela Lei Orgânica
n.o 2/2002, de 28 de Agosto, serão autorizadas, por des-
pacho dos Ministros das Finanças e da Segurança Social
e do Trabalho, as alterações orçamentais traduzidas em
aumento do montante total da despesa decorrente do
aumento da despesa com as prestações sociais que cons-
tituam direitos dos beneficiários do sistema de segurança
social.

5 — Os encargos decorrentes da tributação do
imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas que
incidirem sobre a parte que exceder o montante de ren-
dimentos de aplicações de capital inscrito no orçamento
da segurança social para 2004, superando, por esse facto,
o valor do encargo previsto no presente orçamento,
serão autorizados por despacho do Ministro da Segu-
rança Social e do Trabalho.

6 — O acréscimo de encargos relacionados com o
aumento do volume de fundos sob a gestão do IGFCSS
inscritos no orçamento da segurança social para 2004,
superando, por esse facto, o valor dos encargos de admi-
nistração previsto no presente orçamento, serão auto-
rizados por despacho do Ministro da Segurança Social
e do Trabalho.

7 — Se, na execução do orçamento da segurança
social para 2004, as verbas a transferir do Fundo Social

Europeu para apoio de projectos de formação profis-
sional excederem a dotação inscrita em orçamento, as
alterações orçamentais decorrentes do correspondente
acréscimo de despesas serão autorizadas por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Segurança
Social e do Trabalho.

8 — As alterações orçamentais decorrentes de des-
pesas realizadas até ao acréscimo estritamente neces-
sário, a título de comparticipação portuguesa nos pro-
jectos apoiados pelo Fundo Social Europeu por com-
pensação das verbas afectas às rubricas de transferências
correntes para «Emprego e formação profissional»,
«Higiene, saúde e segurança no trabalho» e «Inovação
na formação», serão autorizadas por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Segurança Social e do
Trabalho.

9 — O disposto no presente artigo não prejudica a
aplicação das regras constantes do despacho de gestão
do PIDDAC de 2004.

Artigo 52.o

Relacionamento com o sistema bancário ou financeiro

1 — O IGFSS fica autorizado a estabelecer relações
com as instituições do sistema bancário ou financeiro,
podendo, para o efeito, negociar aplicações de capital,
constituir depósitos e contrair empréstimos de curto
prazo que se mostrem necessários à execução do pre-
sente orçamento, nos termos do n.o 2 do artigo 45.o
da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela
Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto.

2 — A contracção pelo IGFSS de empréstimos de
curto prazo sob forma de linhas de crédito para finan-
ciamento intercalar de acções de formação profissional
co-financiadas pelo Fundo Social Europeu até ao mon-
tante máximo de E 140 000 000 está sujeita ao disposto
no n.o 2 do artigo 45.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto, republicada pela Lei Orgânica n.o 2/2002, de
28 de Agosto.

3 — A amortização das linhas de crédito a que se
refere o número anterior deve ser efectuada até ao final
do exercício orçamental.

4 — Para a realização das operações previstas nos
n.os 1 e 2 do presente artigo, o IGFSS pode recorrer
aos serviços prestados pela Direcção-Geral do Tesouro.

5 — Para a realização de operações activas, nomea-
damente o recurso a financiamentos, o IGFSS deve,
em idênticas condições, recorrer preferencialmente aos
serviços da Direcção-Geral do Tesouro.

Artigo 53.o

Sistema de informação da segurança social

As despesas com a aquisição ou locação, sob qualquer
regime, instalação e operacionalização de bens e serviços
de informática a efectuar pelas instituições de segurança
social que visem o aperfeiçoamento, o desenvolvimento
ou a adaptação do sistema de informação da segurança
social com vista a melhorar a gestão e o controlo do
sistema de cobrança de contribuições e a assegurar a
luta contra a fraude e evasão contributiva e a atribuição
indevida de prestações, incluindo os necessários estudos
relativos à reestruturação organizativa do mesmo sis-
tema, podem, durante o presente ano económico, rea-
lizar-se com recurso ao procedimento por negociação
ou a ajuste directo, até aos limiares comunitários.
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Artigo 54.o

Aquisição de bens e serviços

1 — Fica sujeita a autorização prévia do Ministro da
Segurança Social e do Trabalho a utilização por qualquer
meio não gratuito de veículos, incluindo o aluguer com
ou sem condutor, por período superior a 60 dias, segui-
dos ou interpolados.

2 — As despesas com a aquisição de serviços médicos,
a efectuar pelas instituições de segurança social, para
o sistema de verificação de incapacidades e para o sis-
tema de certificação e recuperação de incapacidades
por doenças profissionais podem, durante o presente
ano económico, realizar-se com recurso ao procedi-
mento por ajuste directo, até aos limiares comunitários.

3 — As despesas com a prestação por parte de peritos
actualmente contratados de um número de actos médi-
cos superior àquele a que os mesmos se comprometeram
a praticar consideram-se legalmente adjudicadas desde
que o valor do contrato seja inferior a E 12 500.

Artigo 55.o

Recuperação de créditos

1 — Para além das situações excepcionais previstas
no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 411/91, de
17 de Outubro, a regularização da dívida às instituições
de segurança social pode ainda ser autorizada por des-
pacho do Ministro da Segurança Social e do Trabalho
no âmbito de procedimento conducente à celebração
de contrato de consolidação financeira e reestruturação
empresarial ou de procedimento extrajudicial de con-
ciliação.

2 — Compete ao IGFSS representar as instituições de
segurança social nos procedimentos extrajudiciais de con-
ciliação, nas operações e nos contratos de consolidação
financeira e de reestruturação empresarial, na negociação
e na celebração de contratos de cessão de créditos, nos
contratos de aquisição de capital social previstos no
Decreto-Lei n.o 61/98, de 2 de Abril, e nos processos
especiais de recuperação da empresa e de falência, fazen-
do-se representar, sempre que seja o caso, por man-
datário.

Artigo 56.o

Dação em pagamento

1 — As dívidas de contribuições a instituições de segu-
rança social podem ser satisfeitas, em 2004, mediante
dação em pagamento de bens móveis ou imóveis.

2 — À dação em pagamento aplica-se o regime do
Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro, e os arti-
gos 87.o, 201.o e 202.o do Código de Procedimento e
de Processo Tributário, na redacção dada pelas Leis
n.os 15/2001, de 5 de Junho, e 109-B/2001, de 27 de
Dezembro.

3 — O requerimento da dação em pagamento é diri-
gido ao Ministro da Segurança Social e do Trabalho,
competindo a instrução do procedimento respectivo ao
IGFSS.

4 — A dação em pagamento é autorizada por des-
pacho do Ministro da Segurança Social e do Trabalho,
transferindo-se para a esfera patrimonial do IGFSS os
bens aceites em dação em pagamento.

Artigo 57.o

Despesas no âmbito da política de cooperação

1 — A assunção de encargos com acções de coope-
ração externa com suporte em dotação inscrita no orça-
mento da segurança social será autorizada por despacho
do Ministro da Segurança Social e do Trabalho.

2 — As despesas com a aquisição de bens e serviços,
incluindo os de informática e as empreitadas, a realizar
pelo Ministério da Segurança Social e do Trabalho nos
países africanos de língua oficial portuguesa (PALOP)
ao abrigo de acordos de cooperação com aqueles países
ficam isentas das formalidades legais exigíveis, sendo,
no entanto, obrigatória a consulta a pelo menos
três entidades.

Artigo 58.o

Acções de formação profissional

Tendo em vista as características dos programas com
co-financiamento comunitário e com o objectivo de que
não sofram qualquer interrupção por falta de verbas,
fica o IGFSS autorizado a antecipar pagamentos, por
conta das transferências comunitárias da União Euro-
peia, através do orçamento da segurança social e até
ao limite de E 239 200 000, como forma de colmatar
eventuais dificuldades inerentes ao processo de encer-
ramento do QCA II e continuação da execução do
QCA III.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 59.o

Endividamento municipal em 2004

1 — O cumprimento do limite de endividamento pre-
visto no n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 107-B/2003, de
31 de Dezembro, será aferido, relativamente a cada
município, sem se considerar o serviço da dívida dos
empréstimos excluídos do limite consagrado no n.o 3
do artigo 24.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.

2 — O cálculo a que se refere o número anterior será
efectuado com base em informação prestada pelos muni-
cípios no que respeita aos montantes de amortizações
e juros de empréstimos cujo pagamento esteja previsto
para o ano 2004 e às despesas realizadas para inves-
timento no ano 2002, sujeitas, no 2.o semestre, a cor-
recções com as despesas realizadas em investimento no
ano 2003.

3 — O rateio previsto nos n.os 3 e 9 do artigo 20.o
da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, é efectuado
pela Direcção-Geral das Autarquias Locais, de forma
proporcional à soma dos montantes dos Fundos Geral
Municipal, de Coesão Municipal e de Base Municipal.

4 — Os montantes resultantes do rateio referido no
número anterior relativamente aos quais os municípios
declarem, até 30 de Junho, que não utilizarão em 2004
serão, no mês seguinte, objecto de novo rateio, de forma
proporcional à capacidade de endividamento disponível
dos restantes municípios.

5 — A disponibilidade para a contratação de novos
empréstimos que caiba a cada município nos procedi-
mentos de rateio referidos nos números anteriores só
poderá ser utilizada com respeito pelo limite previsto
no n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 107-B/2003, de 31
de Dezembro.
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6 — Independentemente dos montantes que lhes cai-
bam em resultado do rateio, os municípios podem con-
trair empréstimos para saneamento financeiro ao abrigo
do artigo 25.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, devendo
previamente enviar o estudo previsto no n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 258/79, de 28 de Julho,
ao Ministério das Finanças.

7 — Os empréstimos de saneamento financeiro a que
se refere o número anterior não podem destinar-se à
substituição de empréstimos cuja amortização esteja
prevista em 2004.

8 — Os municípios em situação de desequilíbrio
financeiro estrutural ou de ruptura financeira podem
recorrer a contratos de reequilíbrio financeiro, cumprida
a legislação vigente sobre a matéria.

9 — Para os efeitos do controlo sistemático e suces-
sivo do regime de endividamento municipal previsto
para o ano 2004, os municípios devem remeter à Direc-
ção-Geral das Autarquias Locais e à Direcção-Geral
do Orçamento, por via electrónica, em suporte infor-
mático definido e facultado por esta entidade, infor-
mação sobre a variação dos seus activos financeiros e
passivos, até ao dia 15 do mês seguinte ao mês a que
a mesma se refere.

Artigo 60.o

Informação a prestar pelos municípios e pelas Regiões Autónomas

1 — Com o fim de permitir uma informação conso-
lidada do conjunto do sector público administrativo e
em cumprimento do Regulamento (CE) n.o 1221/2002,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de Junho,
relativo às contas não financeiras trimestrais das admi-
nistrações públicas, os municípios e as Regiões Autó-
nomas devem remeter à Direcção-Geral do Orçamento
os seus orçamentos e contas trimestrais nos 30 dias sub-
sequentes respectivamente à sua aprovação e ao período
a que respeitam, bem como a sua conta anual depois
de aprovada.

2 — As entidades referidas no n.o 1 devem enviar
informação sobre a dívida por elas contraída e sobre
os activos expressos em títulos da dívida pública, até
31 de Janeiro e 31 de Julho, avaliados ao valor nominal
de acordo com o Regulamento (CE) n.o 3605/93, do
Conselho, de 22 de Novembro, relativo à aplicação do
protocolo sobre o procedimento relativo aos défices
excessivos anexo ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, bem como sobre os contratos de locação
financeira e nos termos a definir pela Direcção-Geral
do Orçamento.

3 — A informação a prestar nos termos dos números
anteriores deve ser remetida por ficheiro constante da
aplicação informática definida e fornecida pela Direc-
ção-Geral do Orçamento.

Artigo 61.o

Execução orçamental dos organismos objecto de extinção,
reestruturação ou fusão

Até à publicação das leis orgânicas dos organismos
reestruturados ou incorporantes que resultem de pro-
cessos de extinção, fusão ou reestruturação e até ao
efectivo início de funções dos novos dirigentes, ficam
os dirigentes dos organismos que lhes deram origem
responsáveis pela execução orçamental, em condições
a definir mediante despacho da tutela.

Artigo 62.o

Quadro de excedentes da INDEP

O pessoal integrado no quadro de excedentes da
INDEP, Indústrias e Participações de Defesa, S. A.,
pode, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 363/91,
de 3 de Outubro, ser colocado temporariamente em
empresas de capitais exclusiva ou maioritariamente
públicos, sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o
do mesmo diploma.

Artigo 63.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 4 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MAPA I

(a que se refere o n.o 1 do artigo 43.o)

Carreiras do regime geral e do regime especial

Coluna 1 Coluna 2

330 337
325 332
320 326
315 321
310 316
305 311
299 305
294 300
289 295
284 290
279 285
274 280
269 274
264 269
259 264
254 259
249 254
244 249
240 245
239 244
233 238
229 234
228 233
224 229
223 228
219 223
218 222
215 219
214 218
211 215
210 214
206 210
205 209
203 207
200 204
198 202
195 199
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Coluna 1 Coluna 2

193 197
190 194
188 192
185 189
183 187
180 184
178 182
177 181
172 175
170 173
167 170
162 165
157 160
152 155
148 151
143 146
139 142
134 137
130 133
125 128
121 123

MAPA II

(a que se refere o n.o 2 do artigo 43.o)

Corpos especiais Coluna 1 Coluna 2

Bombeiros-sapadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183 187
180 184
175 179
168 171
157 160
151 154

Bombeiros municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234 239
220 224
215 219
204 208
192 196
181 185
170 173
158 161
147 150
136 139
125 128
113 115

Diagnóstico e terapêutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 128
122 124
117 119
112 114

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 128
117 119
112 114

Docentes do ensino pré-escolar, básico e secundário . . . 80 83
84 87
87 89
90 93
92 95
97 99
99 103

102 106
103 107
105 109
107 111
109 113
110 112
116 120

Corpos especiais Coluna 1 Coluna 2

Guarda Nacional Republicana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 189
183 187
178 182
173 177
162 165
157 160
147 150
137 140
127 130
122 124

Guardas prisionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 189
178 182
167 170
162 165
147 150
137 140
127 130
122 124

Medicina legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 170
157 160
147 150
137 140
132 135
127 130
122 124
117 119
112 114
102 104
91 93

Militares das Forças Armadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 189
183 187
178 182
167 170
162 165
157 160
152 155
147 150
142 145
137 140
127 130
122 124
105 109
102 104
96 98
91 93
86 88
30 32

Polícia de Segurança Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 189
178 182
167 170
162 165
147 150
137 140
127 130
122 124

Polícia Judiciária — Investigação Criminal . . . . . . . . . 132 135
127 130

Polícia Judiciária — Apoio de Investigação Criminal 162 165
152 155
142 145
137 140
132 135
122 124
112 114

SEF — Investigação e Fiscalização . . . . . . . . . . . . . . . . 102 104
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Corpos especiais Coluna 1 Coluna 2

SEF — Vigilância e Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245 250
233 238
223 228
213 217
208 212
193 197
183 187
173 177
157 160
147 150
137 140
127 130
117 119
107 109

Serviço de Informações de Segurança (SIS) e Serviço
de Informações Estratégicas de Defesa e Militares
(SIEDM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 160

152 155
147 150
142 145
137 140
132 135
127 130
122 124
117 119
107 109
102 104
91 93

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 58/2004
de 19 de Março

Com a publicação do presente diploma transpõe-se
para o direito interno a Directiva n.o 2001/85/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Novem-
bro, no que se refere às disposições especiais aplicáveis
aos automóveis pesados de passageiros. Esta é uma das
directivas específicas do procedimento de homologa-
ção CE mencionado no Decreto-Lei n.o 72/2000, de 6
de Maio, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 72-B/2003,
de 14 de Abril.

Torna-se necessário harmonizar a legislação nacional
com a europeia na matéria respeitante às medidas espe-
ciais aplicáveis aos automóveis destinados ao transporte
de passageiros com mais de oito lugares sentados além
do lugar do condutor, sendo necessário que todos os
Estados membros adoptem os mesmos requisitos, seja
em complemento seja em substituição das regras que
estão a aplicar neste momento, de modo a possibilitar,
designadamente, que o procedimento de homologa-
ção CE previsto no Decreto-Lei n.o 72/2000, de 6 de
Maio, seja aplicado a cada modelo de veículo.

O presente diploma tem em conta os progressos já
realizados no que se refere à melhoria da acessibilidade
das pessoas com mobilidade reduzida aos veículos das
classes I e II. Para tal torna-se conveniente autorizar,
para os tipos de veículos existentes, um declive mais
acentuado em determinadas partes do corredor do que
para os novos tipos de veículos.

Apesar de o objectivo principal do presente diploma
ser o de garantir a segurança dos passageiros, é também
necessário prever prescrições técnicas que facilitem o
acesso das pessoas com mobilidade reduzida aos veículos

abrangidos pelo Regulamento aprovado pelo presente
diploma, em consonância com a política de transportes
e a política social da União Europeia, devendo ser feitos
todos os esforços para melhorar a acessibilidade desses
veículos, podendo, para esse efeito, conseguir-se a aces-
sibilidade das pessoas com mobilidade reduzida, quer
através de soluções técnicas aplicadas ao veículo quer
pela sua conjugação com infra-estruturas locais adequa-
das que garantam o acesso aos utilizadores de cadeiras
de rodas.

Os veículos da classe I devem ser acessíveis às pessoas
com mobilidade reduzida, incluindo os utilizadores de
cadeira de rodas; todavia, se os veículos que não per-
tençam à classe I estiverem equipados com dispositivos
para pessoas com mobilidade reduzida e ou utilizadores
de cadeiras de rodas, devem preencher os requisitos
exigidos no capítulo III do presente diploma.

Pelo presente diploma pretende-se, também, proce-
der à regulamentação do n.o 3 do artigo 114.o do Código
da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de
3 de Maio, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 214/96,
de 20 de Novembro, 2/98, de 3 de Janeiro, 162/2001,
de 22 de Maio, e 265-A/2001, de 28 de Setembro, e
pela Lei n.o 20/2002, de 21 de Agosto.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 2001/85/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Novembro, no que
se refere ao transporte pesado de passageiros, apro-
vando o Regulamento sobre Disposições Especiais Apli-
cáveis aos Automóveis Pesados de Passageiros, cujo
texto se publica em anexo e dele faz parte integrante.

2 — Os anexos ao Regulamento aprovado nos termos
do número anterior fazem dele parte integrante.

Artigo 2.o

Veículos da classe I

Os veículos da classe I devem ser acessíveis às pessoas
com mobilidade reduzida, incluindo os utilizadores de
cadeiras de rodas, de acordo com as prescrições técnicas
constantes do capítulo III do Regulamento ora aprovado.

Artigo 3.o

Veículos de outras classes

Se os veículos que não pertençam à classe I estiverem
equipados com dispositivos para pessoas com mobili-
dade reduzida e ou utilizadores de cadeiras de rodas,
devem preencher os requisitos constantes do capítulo III
do Regulamento ora aprovado.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

1 — A partir da entrada em vigor do presente diploma
não pode ser recusada a homologação CE ou a homo-
logação de âmbito nacional, nem recusada ou proibida
a venda, a matrícula ou a entrada em circulação de
um veículo ou de uma carroçaria como unidade técnica,
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por motivos relacionados com as disposições aplicáveis
aos automóveis pesados de passageiros, se se encon-
trarem preenchidos os requisitos constantes do presente
Regulamento, de um veículo de uma carroçaria ou de
um veículo cuja carroçaria tenha já obtido homologação
como unidade técnica.

2 — O disposto no número anterior aplica-se aos veí-
culos de piso rebaixado das classes I e II, homologados
antes de 13 de Agosto de 2002, em conformidade com
a Directiva n.o 76/756/CEE, autorizados a apresentar
um declive de 12,5%, tal como estabelecido na alínea b)
do artigo 37.o do Regulamento ora aprovado.

3 — A partir de 13 de Fevereiro de 2004, com excep-
ção do disposto no número seguinte, não pode ser con-
cedida a homologação CE a um modelo de veículo e
a um tipo de carroçaria como unidade técnica separada
e deve ser recusada a matrícula, a venda ou a entrada
em circulação de novos veículos e novas carroçarias
como unidades técnicas separadas, por motivos relacio-
nados com as disposições aplicáveis aos automóveis
pesados de passageiros, se não se encontrarem preen-
chidos os requisitos constantes do presente Regula-
mento.

4 — A partir de 13 de Fevereiro de 2005 deve ser
recusada a matrícula, a venda ou a entrada em circulação
de novos veículos e de novas carroçarias como unidades
técnicas separadas que tenham sido homologadas nos
termos das disposições constantes do n.o 2 do presente
artigo.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Dezembro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — António Jorge de
Figueiredo Lopes — Carlos Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS
AOS AUTOMÓVEIS PESADOS DE PASSAGEIROS

CAPÍTULO I

Âmbito, definições, pedido de homologação CE de um
modelo de veículo ou de um tipo de carroçaria como
unidade técnica, modificação de um modelo de veículo
ou de um tipo de carroçaria, conformidade da pro-
dução e requisitos.

SECÇÃO I

Do âmbito de aplicação e das definições

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica-se a todos os veí-
culos de um ou dois pisos, rígidos ou articulados, das

categorias M2 e M3, definidas na parte A do anexo II
do Regulamento da Homologação CE de Modelo de
Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, Componentes
e Unidades Técnicas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 72/2000, de 6 de Maio, e alterado pelo Decreto-Lei
n.o 72-B/2003, de 14 de Abril.

2 — Os requisitos constantes do presente Regula-
mento não se aplicam aos seguintes veículos:

a) Veículos de segurança utilizados para o trans-
porte de pessoas, nomeadamente carros celu-
lares;

b) Veículos especialmente concebidos para o trans-
porte de feridos ou doentes (ambulâncias);

c) Veículos fora de estrada;
d) Veículos especialmente concebidos para efeitos

de transporte escolar.

3 — Os requisitos constantes do presente Regula-
mento só se aplicam aos veículos a seguir enumerados
na medida em que sejam compatíveis com a função e
a utilização previstas:

a) Veículos destinados a serem utilizados pelas for-
ças policiais e de segurança e pelas Forças
Armadas;

b) Veículos equipados com bancos destinados a
serem utilizados apenas quando o veículo se
encontrar parado, mas não concebidos para
transportar mais de oito pessoas, excluindo o
condutor, quando em movimento, sendo o caso
das bibliotecas e capelas itinerantes e das uni-
dades hospitalares ambulatórias, devendo os
bancos destes veículos destinados a serem uti-
lizados com o veículo em movimento estar cla-
ramente assinalados.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do disposto no presente Regulamento,
entende-se por:

1) «Veículo» um veículo das categorias M2 ou M3,
tal como definido no anexo II, parte A, do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de
Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, Com-
ponentes e Unidades Técnicas;

2) Um veículo pode pertencer a mais de uma
classe, caso em que pode ser homologado para
cada uma das classes a que corresponde, dis-
tinguindo-se, no caso dos veículos de lotação
superior a 22 passageiros além do condutor, as
três classes seguintes:

a) Classe I: veículos construídos com zonas
para passageiros de pé, que permitem a
movimentação frequente destes;

b) Classe II: veículos construídos principal-
mente para o transporte de passageiros
sentados, concebidos de modo a poderem
transportar passageiros de pé no corredor
e ou numa zona cuja área não exceda
o espaço correspondente a dois bancos
duplos;

c) Classe III: veículos construídos exclusi-
vamente para o transporte de passageiros
sentados;
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3) No caso dos veículos de lotação não superior
a 22 passageiros além do condutor, distin-
guem-se duas classes:

a) Classe A: veículos concebidos para o
transporte de passageiros de pé; os veí-
culos desta classe estão equipados com
bancos e devem estar preparados para
transportar passageiros de pé;

b) Classe B: veículos não concebidos para
o transporte de passageiros de pé; os veí-
culos desta classe não estão preparados
para transportar passageiros de pé;

4) «Veículo articulado» um veículo constituído por
duas ou mais secções rígidas articuladas entre
si; os compartimentos para passageiros de cada
secção intercomunicam entre si, permitindo a
livre circulação dos passageiros, e as secções rígi-
das estão ligadas de modo permanente, só
podendo ser separadas com recurso a meios nor-
malmente apenas disponíveis numa oficina;

5) «Veículo de dois andares articulado» um veículo
constituído por duas ou mais secções rígidas arti-
culadas entre si; os compartimentos dos pas-
sageiros de cada secção intercomunicam em,
pelo menos, um andar, de forma que os pas-
sageiros possam movimentar-se livremente
entre elas; as secções rígidas estão ligadas de
modo permanente, só podendo ser separadas
com recurso a meios normalmente apenas dis-
poníveis numa oficina;

6) «Autocarro de piso rebaixado» um veículo das
classes I, II ou A no qual, pelo menos, 35%
da área disponível para passageiros de pé, na
secção dianteira, no caso dos veículos articu-
lados, ou no piso inferior, no caso dos veículos
de dois pisos, constitui um espaço sem degraus
com, pelo menos, uma porta de serviço;

7) «Carroçaria» uma unidade técnica que com-
preende todo o equipamento especial interior
e exterior do veículo;

8) «Veículo de dois pisos» um veículo em que os
espaços para passageiros se encontram, pelo
menos em parte, em dois níveis sobrepostos e
em que não existem espaços para passageiros
de pé no piso superior;

9) «Modelo de veículo» veículos que não apresen-
tem entre si diferenças nos seguintes aspectos
essenciais:

a) Fabricante da carroçaria;
b) Fabricante do quadro;
c) Concepção do veículo, superior a 22 pas-

sageiros ou igual ou inferior a 22 pas-
sageiros;

d) Concepção da carroçaria, um ou dois
pisos, articulada, piso rebaixado;

e) Tipo da carroçaria, se esta tiver sido
homologada como unidade técnica;

10) «Tipo de carroçaria», para efeitos de homolo-
gação como unidade técnica, uma categoria de
carroçarias que não apresentem entre si dife-
renças essenciais nos seguintes aspectos:

a) Fabricante da carroçaria;
b) Concepção do veículo, superior a 22 pas-

sageiros ou igual ou inferior a 22 pas-
sageiros;

c) Concepção da carroçaria, um ou dois
pisos, articulada, piso rebaixado;

d) Massa da carroçaria de veículo comple-
tamente equipada, admitindo-se uma
variação de 10%;

e) Modelos específicos de veículo nos quais
o tipo de carroçaria pode ser montado;

11) «Homologação de um veículo ou de uma uni-
dade técnica» a homologação de um modelo
de veículo ou de um tipo de carroçaria conforme
definidos nos números anteriores no que res-
peita às características de construção especifi-
cadas no presente Regulamento;

12) «Superstrutura» a parte da carroçaria que con-
tribui para a resistência do veículo em caso de
capotagem;

13) «Porta de serviço» uma porta destinada a ser
utilizada pelos passageiros em circunstâncias
normais, estando o condutor sentado;

14) «Porta dupla» uma porta que assegura duas pas-
sagens de acesso ou um espaço equivalente;

15) «Porta deslizante» uma porta que apenas pode
ser aberta ou fechada fazendo-a deslizar numa
ou mais calhas rectilíneas ou aproximadamente
rectilíneas;

16) «Porta de emergência» uma porta destinada a
ser utilizada como saída pelos passageiros ape-
nas em casos excepcionais, em especial em situa-
ções de emergência;

17) «Janela de emergência» uma janela, não neces-
sariamente com vidraça, destinada a ser utili-
zada como saída de passageiros apenas em situa-
ções de emergência;

18) «Janela dupla ou múltipla» uma janela de emer-
gência que, quando dividida em duas ou mais
partes por uma ou mais linhas ou planos ver-
ticais imaginários, exibe, respectivamente, duas
ou mais partes que satisfazem, cada uma delas,
os requisitos aplicáveis a uma janela de emer-
gência normal, no que diz respeito a dimensões
e acesso;

19) «Portinhola de salvação» uma abertura existente
no tejadilho ou no piso destinada a ser utilizada
como saída de emergência de passageiros ape-
nas em situações de emergência;

20) «Saída de emergência» uma porta de emergên-
cia, uma janela de emergência ou uma porti-
nhola de salvação;

21) «Saída» uma porta de serviço, uma escada de
intercomunicação, uma meia-escada ou uma
saída de emergência;

22) «Piso ou pavimento» a parte da carroçaria cuja
superfície superior suporta os passageiros de pé,
os pés dos passageiros sentados, do condutor
e dos membros da tripulação, podendo suportar
ainda as fixações dos bancos;

23) «Corredor» o espaço que permite aos passa-
geiros terem acesso, a partir de qualquer banco
ou fila de bancos, a qualquer outro banco ou
fila de bancos, ou a qualquer passagem de acesso
a ou de uma porta de serviço ou escada de inter-
comunicação ou área destinada a passageiros
de pé, não incluindo:

a) O espaço de 300 mm situado à frente
de cada banco, salvo se existirem bancos
voltados para as paredes laterais do veí-
culo que estejam assentes sobre os arcos
das rodas, caso em que esta dimensão
pode ser reduzida para 225 mm;
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b) O espaço por cima do piso de qualquer
degrau ou escada;

c) Qualquer espaço que dê acesso unica-
mente a um banco ou fila de bancos ou
a um par de bancos transversais ou filas
de bancos instalados face-a-face;

24) «Passagem de acesso» o espaço que se estende
para o interior do veículo a partir da porta de
serviço até à aresta exterior do degrau superior
ou rebordo do corredor, da escada de inter-
comunicação ou da meia-escada; quando as por-
tas não tiverem degrau, o espaço a considerar
como passagem de acesso deve ser, medido de
acordo com o referido no artigo 31.o do presente
Regulamento, o espaço de 300 mm a partir da
posição inicial da face interior do duplo painel;

25) «Compartimento do condutor» o espaço des-
tinado exclusivamente para uso do condutor,
excepto em situações de emergência, no qual
se situam o banco do condutor, o volante, os
comandos, os instrumentos e outros dispositivos
necessários à condução e ao comando do
veículo;

26) «Massa do veículo em ordem de marcha» a
massa definida no n.o 7 do artigo 3.o do Regu-
lamento Relativo às Massas e Dimensões de
Determinadas Categorias de Automóveis e Seus
Reboques;

27) «Massa máxima em carga tecnicamente admis-
sível (M)» a massa definida no n.o 8 do artigo 3.o
do Regulamento referido no número anterior;

28) «Passageiro» uma pessoa que não seja o con-
dutor ou um membro da tripulação;

29) «Passageiro com mobilidade reduzida» qual-
quer pessoa que tenha dificuldades na utilização
dos transportes públicos, nomeadamente as pes-
soas com deficiência, incluindo as pessoas com
deficiência sensorial e ou psíquica e os utili-
zadores de cadeiras de rodas, as pessoas com
deficiências nos membros, as pessoas de baixa
estatura, as pessoas com bagagens pesadas, as
pessoas de idade, as mulheres grávidas, as pes-
soas com carros de compras e as pessoas com
crianças, incluindo crianças em carrinhos de
bebé;

30) «Utilizador de cadeira de rodas» uma pessoa
que, por doença ou deficiência física, se desloca
numa cadeira de rodas;

31) «Membro da tripulação» uma pessoa a quem
compete substituir o condutor ou desempenhar
as funções de assistente;

32) «Compartimento dos passageiros» um espaço
destinado aos passageiros, sem incluir o espaço
ocupado por quaisquer equipamentos fixos,
nomeadamente bares, pequenas cozinhas, ins-
talações sanitárias ou compartimentos para
bagagem ou carga;

33) «Porta de serviço de funcionamento assistido»
uma porta de serviço cujo funcionamento é
exclusivamente assegurado por uma fonte de
energia que não a energia muscular e cuja aber-
tura e fecho, se não forem automáticos, são
comandados à distância pelo condutor ou por
um membro da tripulação;

34) «Porta de serviço automática» uma porta de ser-
viço de funcionamento assistido que apenas
pode ser aberta, salvo por meio de comandos

de emergência, por accionamento de um
comando por um passageiro, depois de activado
pelo condutor, e que volta a fechar-se auto-
maticamente;

35) «Dispositivo antiarranque» um dispositivo auto-
mático que impede que o veículo seja posto em
movimento quando estiver parado;

36) «Porta de serviço accionada pelo condutor» uma
porta de serviço que, em condições normais,
é aberta e fechada pelo condutor;

37) «Lugar reservado» um lugar com espaço suple-
mentar para um passageiro com mobilidade
reduzida e devidamente assinalado como tal;

38) «Equipamento de embarque» um dispositivo
destinado a facilitar o acesso de cadeiras de
rodas ao veículo, nomeadamente um elevador
ou uma rampa;

39) «Sistema de rebaixamento» um sistema que
rebaixa total ou parcialmente a carroçaria do
veículo em relação à posição normal de cir-
culação;

40) «Elevador» um dispositivo ou sistema consti-
tuído por uma plataforma que pode ser elevada
ou descida para permitir o acesso de passageiros
entre o solo ou o passeio e o piso do compar-
timento dos passageiros;

41) «Rampa» um dispositivo destinado a vencer o
desnível entre o piso do compartimento dos pas-
sageiros e o solo ou o passeio;

42) «Rampa portátil» uma rampa que pode ser
separada da estrutura do veículo e que pode
ser instalada pelo condutor ou por um membro
da tripulação;

43) «Banco desmontável» um banco que pode ser
facilmente retirado do veículo;

44) «Frente e retaguarda» a frente ou a retaguarda
do veículo segundo o sentido normal em que
circula, devendo, designadamente, os termos
«dianteiro», «mais avançado», «traseiro» e
«mais recuado» ser interpretados do mesmo
modo;

45) «Escada de intercomunicação» uma escada que
permite a comunicação entre os andares inferior
e superior;

46) «Compartimento separado» um espaço dentro
do veículo que pode ser ocupado por passageiros
ou pela tripulação quando o veículo está em
circulação e que se encontra separado de qual-
quer outro espaço para passageiros ou membros
da tripulação, excepto se houver uma divisória
que permita aos passageiros ver para dentro do
espaço de passageiros contíguo, e que se encon-
tra ligado a esse espaço por um corredor sem
portas;

47) «Meia-escada» uma escada a partir do piso
superior que termina numa porta de emer-
gência.

SECÇÃO II

Do pedido de homologação CE de um veículo ou de uma carroçaria
como unidade técnica e da homologação CE de um modelo
de veículo.

Artigo 3.o

Pedido de homologação CE de um veículo
ou de uma carroçaria como unidade técnica

1 — Deve ser apresentado pelo respectivo fabricante
o pedido de homologação CE de um veículo, de homo-
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logação CE como unidade técnica ou de homologa-
ção CE de um veículo equipado com uma carroçaria
já homologada como unidade técnica, em conformidade
com os n.os 2 e 3 do artigo 4.o do Regulamento da
Homologação CE de Modelo de Automóveis e Rebo-
ques, Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas,
de um modelo de veículo, de um tipo de carroçaria
ou de um modelo de veículo equipado com uma car-
roçaria já homologada como unidade técnica no que
diz respeito às disposições especiais aplicáveis aos auto-
móveis pesados de passageiros.

2 — No caso de um pedido de homologação CE de
um veículo obtido pela montagem num quadro de uma
carroçaria de tipo já homologado, por «fabricante» deve
entender-se a pessoa que procede a essa montagem.

3 — O modelo da ficha de informações figura no
anexo III, apêndice n.o 1, ao presente Regulamento:

a) No que respeita aos modelos de veículo figura
no subapêndice n.o 1;

b) No que respeita aos tipos de carroçaria figura
no subapêndice n.o 2;

c) No que respeita aos modelos de veículos equi-
pados com carroçarias já homologadas como
unidades técnicas figura no subapêndice n.o 3.

4 — Deve ser apresentado ao serviço técnico respon-
sável pela realização dos ensaios de homologação um
veículo ou uma carroçaria representativo(a) do modelo
ou tipo a homologar, com todo o equipamento especial
devidamente instalado.

Artigo 4.o

Homologação CE de um modelo de veículo

1 — No caso de os requisitos relevantes serem satis-
feitos, deve ser concedida a homologação CE, em con-
formidade com os n.os 6 a 8 do artigo 11.o do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis
e Reboques, Seus Sistemas, Componentes e Unidades
Técnicas.

2 — O modelo da ficha de informações figura no
anexo III, apêndice n.o 2, ao presente Regulamento:

a) No que respeita aos modelos de veículo figura
no subapêndice n.o 1;

b) No que respeita aos tipos de carroçaria figura
no subapêndice n.o 2;

c) No que respeita aos modelos de veículos equi-
pados com carroçarias já homologadas como
unidades técnicas figura no subapêndice n.o 3.

3 — A cada modelo de veículo ou tipo de carroçaria
homologado deve ser atribuído um número de homo-
logação conforme com o anexo VII do Regulamento da
Homologação CE de Modelo de Automóveis e Rebo-
ques, Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas,
não podendo a Direcção-Geral de Viação atribuir o
mesmo número a outro modelo de veículo ou tipo de
carroçaria.

Artigo 5.o

Inscrições

1 — As carroçarias homologadas como unidades téc-
nicas devem apresentar:

a) A marca comercial ou a firma do fabricante da
carroçaria;

b) A designação comercial atribuída pelo fabri-
cante;

c) O número de homologação CE previsto no n.o 3
do artigo anterior.

2 — As marcas referidas no número anterior devem
ser indeléveis e claramente legíveis, mesmo depois de
a carroçaria estar montada num veículo.

SECÇÃO III

Da modificação de modelos/tipos e alterações da homologação
e da conformidade da produção

Artigo 6.o

Modificação de modelos/tipos e alterações da homologação

Em caso de modificação do modelo de veículo ou
do tipo de carroçaria homologado nos termos do pre-
sente Regulamento, aplicam-se as disposições constan-
tes da secção III do Regulamento da Homologação CE
de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas,
Componentes e Unidades Técnicas.

Artigo 7.o

Conformidade da produção

Devem ser tomadas medidas para garantir a confor-
midade da produção de acordo com o disposto no
artigo 32.o do Regulamento referido no artigo anterior.

SECÇÃO IV

Dos requisitos gerais

SUBSECÇÃO I

Das generalidades

Artigo 8.o

Generalidades

1 — Salvo disposição em contrário, todas as medições
devem ser efectuadas com o veículo em ordem de mar-
cha estacionado numa superfície lisa horizontal, em con-
dições normais de circulação.

2 — No caso de o veículo estar equipado com um
sistema de rebaixamento, este deve ser ajustado para
a altura normal de circulação.

3 — No caso de a carroçaria ter sido homologada
como unidade técnica, a sua posição em relação à super-
fície plana horizontal deve ser especificada pelo fabri-
cante.

4 — Sempre que no presente Regulamento se espe-
cifique que uma superfície do veículo deve estar na hori-
zontal ou com uma inclinação determinada quando o
veículo se encontrar em ordem de marcha, no caso dos
veículos com suspensão mecânica, essa superfície pode
apresentar-se inclinada ou apresentar uma inclinação
superior em ordem de marcha, desde que o requisito
em causa seja satisfeito com o veículo nas condições
de carga declaradas pelo fabricante.

5 — No caso de o veículo estar equipado com um
sistema de rebaixamento, este não deve estar em
funcionamento.
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SUBSECÇÃO II

Da área disponível para os passageiros, da área do compartimento
do condutor e da área disponível para os passageiros de pé/sentados

Artigo 9.o

Área disponível para os passageiros

A superfície total (So) disponível para os passageiros
calcula-se deduzindo da área total do piso do veículo
a área referida no artigo seguinte.

Artigo 10.o

Área a deduzir da área total do piso do veículo

A área a deduzir da área total do piso do veículo
é a seguinte:

a) A área do compartimento do condutor;
b) A área dos degraus de acesso às portas e a área

de quaisquer outros degraus com menos de
300 mm de profundidade, bem como a área var-
rida pelas portas e pelo respectivo mecanismo
quando accionadas;

c) A área de qualquer parte acima da qual o espaço
livre seja inferior a 1350 mm medidos na vertical
a partir do piso e sem considerar as intrusões
autorizadas especificadas nos n.os 20 a 23 do
artigo 39.o do presente Regulamento, podendo
no caso dos veículos das classes A ou B esta
dimensão ser reduzida para 1200 mm;

d) A área de qualquer parte do veículo à qual seja
interdito o acesso de passageiros, conforme pre-
visto no n.o 4 do artigo 44.o do presente
Regulamento;

e) A área de qualquer espaço reservado exclusi-
vamente ao transporte de cargas ou bagagem,
onde não seja permitida a presença de pas-
sageiros;

f) A área necessária para assegurar um espaço
livre para trabalhar nas zonas de serviço;

g) A área do piso ocupada por qualquer escada,
meia-escada, escada de intercomunicação ou
pela superfície de qualquer degrau.

Artigo 11.o

Área disponível para os passageiros de pé

A área disponível para os passageiros de pé (S1) é
calculada deduzindo de So o disposto nas alíneas
seguintes:

a) A área de todas as partes do piso onde o declive
exceda os valores máximos permitidos, con-
forme estipulado no artigo 37.o do presente
Regulamento;

b) A área de todas as partes inacessíveis a pas-
sageiros de pé quando todos os bancos estiverem
ocupados, com excepção dos bancos rebatíveis;

c) A área de todas as partes cuja altura acima do
piso seja inferior à altura do corredor especi-
ficada nos n.os 1 a 4 do artigo 36.o do presente
Regulamento, não se considerando as pegas;

d) A área situada à frente do plano vertical trans-
versal que passa pelo centro do assento do banco
do condutor, na sua posição mais recuada;

e) A área que se estende por 300 mm à frente
de qualquer banco, salvo se existirem bancos

voltados para as paredes laterais do veículo que
estejam assentes sobre os arcos das rodas, caso
em que este valor pode ser reduzido para
225 mm; no caso dos veículos com lotação variá-
vel em lugares sentados, a área de 300 mm em
frente de qualquer banco considerado em uti-
lização, nos termos do n.o 2 do artigo seguinte;

f) Qualquer superfície que não esteja excluída
pelas disposições constantes das alíneas ante-
riores, em que não seja possível inscrever um
rectângulo de 400 mm × 300 mm;

g) Nos veículos da classe II, a área interdita a pas-
sageiros de pé;

h) Nos veículos de dois pisos, todas as áreas do
piso superior;

i) A área do ou dos espaços destinados a cadeiras
de rodas, quando considerados ocupados por
um utilizador ou utilizadores de cadeiras de
rodas, tal como referido no n.o 2 do artigo
seguinte.

Artigo 12.o

Lugares sentados

1 — Deve existir no veículo um número (P) de lugares
sentados, excluindo os bancos rebatíveis, conforme com
os requisitos constantes do artigo 39.o do presente Regu-
lamento, e, tratando-se de veículos das classes I, II ou A,
o número de lugares sentados em cada piso deve ser,
pelo menos, igual ao número de metros quadrados de
piso disponível para passageiros e tripulação, caso exista,
no piso em causa, arredondado por defeito ao número
inteiro mais próximo, podendo o número exigido ser
reduzido de 10 % no caso dos veículos da classe I,
excluindo o piso superior.

2 — No caso dos veículos com lotação variável em
lugares sentados, a área disponível para passageiros de
pé (S1) e os requisitos constantes do artigo seguinte
devem ser determinados para cada uma das seguintes
situações, consoante for aplicável:

a) Com todos os bancos possíveis ocupados, e
seguidamente com a área que restar para pas-
sageiros de pé e, se ficar espaço, com as zonas
destinadas a cadeiras de rodas igualmente
ocupadas;

b) Com todo o espaço possível para passageiros
de pé ocupado, e seguidamente com os lugares
sentados que restarem e, se ficar espaço, com
as zonas destinadas a cadeiras de rodas igual-
mente ocupadas;

c) Com todos os espaços possíveis para cadeiras
de rodas ocupados, e seguidamente com a área
que restar para passageiros de pé e os lugares
sentados que ficarem disponíveis igualmente
ocupados.

SUBSECÇÃO III

Das inscrições

Artigo 13.o

Inscrições

1 — Deve estar claramente indicado, de forma visível
no interior do veículo, próximo da porta dianteira, e
em letras ou pictogramas de altura não inferior a 15 mm
e algarismos de altura não inferior a 25 mm:

a) O número máximo autorizado de lugares sen-
tados;
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b) O número máximo autorizado de lugares de pé,
se os houver;

c) O número máximo autorizado de cadeiras de
rodas, se o veículo estiver concebido para trans-
portar cadeiras de rodas.

2 — No caso de o veículo ser concebido para ter lota-
ção variável em lugares sentados e área disponível para
o transporte de passageiros de pé ou cadeiras de rodas,
os requisitos constantes do número anterior são apli-
cáveis a cada uma das lotações máximas em lugares
sentados e ao número correspondente de cadeiras de
rodas e passageiros de pé.

3 — Deve ser previsto espaço na zona do condutor,
num local claramente visível por este, para a inscrição,
em letras ou pictogramas de altura não inferior a 10 mm
e algarismos de altura não inferior a 12 mm, das indi-
cações constantes do número seguinte.

4 — A massa de bagagem pode ser transportada
quando o veículo estiver carregado com o número
máximo de passageiros e membros da tripulação, sem
que a massa máxima tecnicamente admissível do veículo,
ou a massa admissível sobre qualquer eixo, seja ultra-
passada, devendo este valor incluir a massa da bagagem
transportada:

a) Nos compartimentos para bagagem, massa B,
como referido no n.o 4 do artigo 19.o do Regu-
lamento Relativo às Massas e Dimensões de
Determinadas Categorias de Automóveis e Seus
Reboques;

b) Sobre o tejadilho, se este estiver equipado para
o transporte de bagagem, massa BX, como refe-
rido no n.o 4 do artigo 19.o do Regulamento
citado na alínea anterior.

SUBSECÇÃO IV

Do ensaio de estabilidade dos veículos

Artigo 14.o

Ensaio de estabilidade

1 — A estabilidade dos veículos deve ser tal que o
ponto a partir do qual ocorre a capotagem não seja
ultrapassado se a superfície sobre a qual se encontra
o veículo for inclinada para ambos os lados, alterna-
damente, num ângulo de 28o em relação à horizontal.

2 — Para a realização do ensaio acima descrito, o
veículo deve apresentar-se com a sua massa em ordem
de marcha, tal como definida no n.o 26 do artigo 2.o,
acrescida de:

a) Cargas iguais a Q, tal como definida no n.o 4
do artigo 19.o do Regulamento Relativo às Mas-
sas e Dimensões de Determinadas Categorias
de Automóveis e Seus Reboques, colocadas em
cada lugar de passageiro; se o veículo se destinar
a transportar passageiros de pé ou um membro
da tripulação que não viaje sentado, os centros
de gravidade das cargas Q ou dos 75 kg que
as representam devem estar uniformemente dis-
tribuídos pela zona destinada aos passageiros
de pé ou pela zona da tripulação, respectiva-
mente, a uma altura de 875 mm; se o veículo
estiver equipado para o transporte de bagagem
no tejadilho, deve ser fixada neste último, em
representação da bagagem, uma massa (BX)
uniformemente distribuída não inferior à decla-
rada pelo fabricante, de acordo com o referido

no n.o 4 do artigo 19.o do citado Regulamento;
os outros compartimentos para bagagem não
devem conter qualquer bagagem;

b) Se o veículo tiver lotação variável em lugares
sentados e lugares de pé ou estiver concebido
para transportar uma ou mais cadeiras de rodas,
em qualquer área do compartimento dos pas-
sageiros em que ocorram essas variações, a carga
a usar nos termos da alínea anterior deve ser
a maior das constantes no número seguinte.

3 — As variações de carga referidas no número ante-
rior devem ser as seguintes:

a) Massa representativa do número de passageiros
sentados que podem ocupar a área em questão,
incluindo a massa dos eventuais bancos des-
montáveis;

b) Massa representativa do número de passageiros
de pé que podem ocupar a área em questão;

c) Massas das cadeiras de rodas, com os respectivos
utilizadores, que podem ocupar a área em ques-
tão, à razão de 250 kg cada, colocadas a uma
altura de 500 mm acima do piso, no centro de
cada espaço destinado a uma cadeira de rodas;

d) Massa dos passageiros sentados, dos passageiros
de pé e dos utilizadores de cadeiras de rodas,
e de qualquer combinação destes que possa ocu-
par a área em questão.

4 — A altura dos degraus eventualmente utilizados
para evitar que as rodas do veículo escorreguem late-
ralmente no equipamento utilizado para o ensaio de
inclinação não deve ser superior a dois terços da dis-
tância entre a superfície em que o veículo se encontra
imobilizado antes de ser inclinado e a parte da jante
da roda mais próxima dessa superfície quando o veículo
estiver carregado, conforme previsto no n.o 2 do presente
artigo.

5 — Durante o ensaio não pode haver contacto entre
quaisquer partes do veículo não destinadas a entrar em
contacto na utilização normal, não podendo também
produzir-se danos ou avarias em qualquer parte do
veículo.

6 — Em alternativa ao disposto no número anterior,
pode recorrer-se a um método de cálculo para demons-
trar que o veículo não sofre capotagem nas condições
descritas nos n.os 1 e 2, devendo esse cálculo ter em
conta os seguintes parâmetros:

a) Massas e dimensões;
b) Altura do centro de gravidade;
c) Flexibilidade da suspensão;
d) Elasticidade vertical e horizontal dos pneus;
e) Características da regulação da pressão do ar

na suspensão pneumática;
f) Posição do centro dos momentos;
g) Resistência da carroçaria à torção.

7 — A descrição do método de cálculo figura no
anexo II ao presente Regulamento.

SUBSECÇÃO V

Da protecção contra riscos de incêndio

Artigo 15.o

Compartimento do motor

1 — Não podem ser utilizados no compartimento do
motor quaisquer materiais de isolamento acústico infla-
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máveis, nem materiais susceptíveis de se impregnarem
de combustível, lubrificantes ou outras substâncias com-
bustíveis, salvo se os referidos materiais estiverem pro-
tegidos por um revestimento impermeável.

2 — Devem ser tomadas as devidas precauções, atra-
vés de uma disposição adequada do compartimento do
motor ou por meio de orifícios de drenagem, para evitar,
na medida do possível, a acumulação de combustível,
óleo lubrificante ou qualquer outra substância combus-
tível em qualquer parte do compartimento do motor.

3 — Deve ser instalada uma divisória de um material
termorresistente entre o compartimento do motor ou
qualquer outra fonte de calor, como um dispositivo con-
cebido para absorver a energia libertada pelo veículo
ao descer uma rampa longa, nomeadamente um retar-
dador ou um dispositivo para o aquecimento do interior
da carroçaria, desde que não funcione por circulação
de água quente, e o resto do veículo, devendo todos
os elementos de fixação, juntas, etc., associados à divi-
sória ser resistentes ao fogo.

4 — Pode existir no compartimento dos passageiros
um dispositivo de aquecimento que não funcione a água
quente, desde que esteja protegido por um material con-
cebido para resistir às temperaturas geradas pelo dis-
positivo, não produza emissões tóxicas e esteja loca-
lizado de forma que os passageiros não possam entrar
em contacto com qualquer superfície quente.

Artigo 16.o

Equipamento eléctrico e cablagem

1 — Todos os cabos devem estar bem isolados e, jun-
tamente com todos os equipamentos eléctricos, devem
ser capazes de suportar as condições de temperatura
e humidade a que serão expostos.

2 — No compartimento do motor deve prestar-se
especial atenção à resistência dos cabos e equipamentos
eléctricos à temperatura ambiente e aos efeitos de todos
os contaminantes a que poderão ser expostos.

3 — Os cabos utilizados nos circuitos eléctricos não
podem ser percorridos por correntes de intensidade
superior à máxima admissível para o cabo em questão,
tendo em conta o modo como estão montados e a tem-
peratura ambiente máxima a que ficarão expostos.

4 — Todos os circuitos eléctricos de alimentação de
equipamentos que não sejam o motor de arranque, o
circuito de ignição (ignição comandada), as velas de
pré-aquecimento, o dispositivo de paragem do motor,
o circuito de carga da bateria e a ligação à terra da
bateria devem incluir um fusível ou um disjuntor,
podendo, em alternativa, ser protegidos por um fusível
ou um disjuntor comum, desde que a sua capacidade
nominal não exceda 16 A.

5 — Todos os cabos devem estar bem protegidos e
fixados com firmeza, de modo que não possam ser dani-
ficados por corte, abrasão ou atrito.

6 — No caso de a tensão eficaz (RMS) ser superior
a 100 V num ou mais circuitos eléctricos de um veículo,
deve ser ligado a cada um dos pólos da alimentação
eléctrica principal não ligados à terra um seccionador
manual com o qual possam desligar-se todos esses cir-
cuitos da referida alimentação.

7 — O seccionador deve ficar localizado no interior
do veículo, numa posição facilmente acessível ao con-
dutor, e não poderá servir para desligar qualquer circuito
eléctrico que alimente as luzes exteriores obrigatórias
do veículo.

8 — Os dois números anteriores não se aplicam aos
circuitos de ignição de alta tensão nem aos circuitos
totalmente confinados a um único equipamento do
veículo.

9 — Todos os cabos eléctricos devem estar localizados
de forma que não possam entrar em contacto com qual-
quer conduta de circulação de combustível ou qualquer
parte do sistema de escape, ou ser sujeitos a calor exces-
sivo, salvo se dispuserem de um isolamento ou protecção
especiais, como no caso das válvulas de escape de
comando electromagnético.

Artigo 17.o

Baterias

1 — Todas as baterias devem estar bem fixadas numa
posição de fácil acesso.

2 — O compartimento das baterias deve estar sepa-
rado do compartimento dos passageiros e do compar-
timento do condutor e deve dispor de ventilação para
o exterior.

3 — Os terminais das baterias devem estar protegidos
contra o risco de curtos-circuitos.

Artigo 18.o

Extintores de incêndios e caixas de primeiros socorros

1 — Deve estar previsto um espaço para a instalação
de um ou mais extintores de incêndios, um dos quais
situado próximo do banco do condutor, não devendo
nos veículos das classes A ou B esse espaço ser inferior
a 8 dm3 e nos veículos das classes I, II ou III inferior
a 15 dm3.

2 — Deve estar previsto um local para a arrumação
de uma ou mais caixas de primeiros socorros, não
devendo o espaço previsto para esse efeito ser inferior
a 7 dm3 e a sua dimensão mínima inferior a 80 mm.

3 — Os extintores de incêndios e as caixas de pri-
meiros socorros podem estar protegidos contra roubo
ou vandalismo, nomeadamente localizados num armário
interior fechado ou protegidos por vidro quebrável,
desde que a sua localização seja claramente indicada
e estejam acessíveis meios que permitam às pessoas reti-
rá-los com facilidade do sistema protector em situações
de emergência.

Artigo 19.o

Material

1 — Não é permitida a presença de qualquer material
inflamável a menos de 100 mm do sistema de escape
ou de qualquer outra fonte de calor importante, salvo
se o material estiver protegido de modo eficaz.

2 — Devem existir protecções adequadas, quando
necessário, que evitem que massas lubrificantes ou
outras substâncias inflamáveis possam entrar em con-
tacto com o sistema de escape ou outras fontes de calor
importantes, sendo, para efeitos do presente número,
«material inflamável» um material não concebido para
suportar as temperaturas previsíveis num determinado
local.
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SUBSECÇÃO VI

Das saídas

Artigo 20.o

Número de saídas

1 — Todos os veículos devem ter, pelo menos, duas
portas, que podem ser duas portas de serviço ou uma
porta de serviço e uma porta de emergência, sendo o
número mínimo de portas de serviço o indicado no qua-
dro constante no ponto 1.1 do anexo I ao presente
Regulamento.

2 — Em cada secção rígida dos veículos articulados
deve existir, pelo menos, uma porta de serviço, excep-
tuando-se o caso da secção dianteira dos veículos arti-
culados da classe I, que deve ter, pelo menos, duas portas
de serviço.

3 — Para efeitos do presente artigo, as portas de ser-
viço equipadas com um sistema de comando assistido
não podem ser consideradas portas de emergência, salvo
se puderem ser abertas manualmente com facilidade,
após activação, se necessário, do comando previsto no
n.o 1 do artigo 24.o do presente Regulamento.

4 — O número mínimo de saídas deve ser tal que
o número total de saídas de um compartimento separado
seja o indicado no quadro constante do ponto 1.2 do
anexo I ao presente Regulamento.

5 — Para efeitos de determinação do número mínimo
e da localização das saídas, salvo no que respeita ao
n.o 6 do artigo seguinte, cada secção rígida de um veículo
articulado deve ser tratada como um veículo isolado.

6 — Para efeitos de definição do número de saídas
de emergência, as instalações sanitárias e as cozinhas
não são consideradas compartimentos separados,
devendo ser determinado o número de passageiros cor-
respondente a cada secção rígida.

7 — Uma porta de serviço dupla conta como duas
portas e uma janela dupla ou múltipla como duas janelas
de emergência.

8 — No caso de o compartimento do condutor não
comunicar com o compartimento dos passageiros através
de uma passagem que satisfaça uma das condições cons-
tantes do n.o 4 do artigo 36.o do presente Regulamento,
devem ser satisfeitas as seguintes condições:

a) O compartimento do condutor deve ter duas
saídas, que não podem estar situadas na mesma
parede lateral; no caso de uma das saídas ser
uma janela, esta deve satisfazer os requisitos
constantes do n.o 1 do artigo 22.o e do artigo 27.o
aplicáveis às janelas de emergência;

b) É permitida a existência de um ou dois bancos
suplementares ao lado do banco do condutor,
caso em que ambas as saídas previstas na alínea
anterior terão de ser portas; se o banco do con-
dutor, o volante, o compartimento do motor,
a alavanca de velocidades, o comando do travão
de estacionamento, etc., não dificultarem dema-
siado a passagem, a porta do condutor poderá
ser aceite como porta de emergência para os
ocupantes desses bancos; inversamente, a porta
prevista para os ocupantes desses bancos suple-
mentares será aceite como porta de emergência
para o condutor; num compartimento que
abranja o compartimento do condutor podem
existir até cinco bancos suplementares, desde
que esses bancos e o espaço correspondente

satisfaçam todos os requisitos constantes do pre-
sente Regulamento e pelo menos uma porta de
acesso ao compartimento dos passageiros satis-
faça os requisitos referidos no artigo 22.o apli-
cáveis às portas de emergência;

c) Nas circunstâncias acima descritas, as saídas do
compartimento do condutor não contarão como
uma das portas exigidas nos n.os 1 e 2 nem como
uma das saídas exigidas no n.o 4, salvo no caso
previsto nas alíneas anteriores; os artigos 22.o,
26.o, 31.o, 32.o e 38.o não se aplicam a essas
saídas.

9 — No caso de o compartimento do condutor e os
bancos adjacentes serem acessíveis a partir do compar-
timento principal dos passageiros através de uma pas-
sagem que satisfaça uma das condições constantes do
n.o 4 do artigo 36.o do presente Regulamento, não é
exigida qualquer saída para o exterior no compartimento
do condutor.

10 — No caso de existir uma porta para o condutor
ou outra saída do compartimento nas circunstâncias pre-
vistas no número anterior, essa porta ou saída só contará
como saída para passageiros se:

a) Não for necessário ter de passar com dificuldade
entre o volante e o banco do condutor para
utilizar essa saída;

b) Satisfizer os requisitos constantes do n.o 1 do
artigo 22.o do presente Regulamento relativos
às dimensões das portas de emergência.

11 — Os n.os 9 e 10 anteriores não impedem a exis-
tência de uma porta ou de outro tipo de barreira entre
o banco do condutor e o compartimento dos passageiros,
desde que a mesma possa ser aberta ou removida rapi-
damente pelo condutor em situações de emergência.

12 — No caso de num compartimento protegido por
uma barreira existir uma porta para o condutor, esta
não conta como saída para passageiros.

13 — Nos veículos das classes II, III e B devem existir
portinholas de salvação, em complemento das janelas
e portas de emergência, podendo também essas por-
tinholas ser montadas nos veículos das classes I e A;
o número mínimo de portinholas deve ser o indicado
no quadro constante do ponto 1.3 do anexo I ao presente
Regulamento.

Artigo 21.o

Localização das saídas

1 — Os veículos com mais de 22 lugares para pas-
sageiros devem satisfazer os requisitos a seguir espe-
cificados.

2 — Os veículos cuja lotação não exceda 22 passa-
geiros podem satisfazer os requisitos a seguir especi-
ficados ou os requisitos constantes do ponto 1.2 do
anexo XI ao presente Regulamento.

3 — A ou as portas de serviço devem estar situadas
no lado do veículo mais próximo da berma da estrada
correspondente ao sentido do tráfego no país no qual
o veículo se destina a ser licenciado para exploração
e, pelo menos, uma delas deve estar situada na metade
dianteira do veículo, não excluindo, esta disposição, a
possibilidade de existir uma porta na face traseira do
veículo destinada aos passageiros em cadeira de rodas.

4 — Duas das portas mencionadas no n.o 1 do
artigo anterior devem estar separadas por uma distância,
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entre os planos verticais transversais que passam pelos
respectivos centros geométricos, não inferior a 40% do
comprimento total do compartimento dos passageiros,
e se uma dessas duas portas fizer parte de uma porta
dupla, a distância deve ser medida entre as duas portas
mais afastadas.

5 — As saídas devem estar situadas de forma que o
seu número seja praticamente igual em ambos os lados
do veículo.

6 — Os veículos devem dispor de, pelo menos, uma
saída de emergência na face traseira ou na face dianteira;
no caso dos veículos da classe I e dos veículos com uma
parte traseira permanentemente separada do compar-
timento dos passageiros, considera-se este requisito
satisfeito se existir uma portinhola de salvação.

7 — As saídas situadas do mesmo lado do veículo
devem ser convenientemente espaçadas ao longo do
comprimento do veículo.

8 — Pode existir uma porta na face traseira dos veí-
culos, desde que não se trate de uma porta de serviço.

9 — As portinholas de salvação instaladas devem ter
a seguinte localização:

a) Se existir apenas uma portinhola, deve estar
situada no terço médio do veículo;

b) Se existirem duas portinholas, devem estar sepa-
radas por uma distância de, pelo menos, 2 m,
medida entre os rebordos mais próximos das duas
aberturas, numa linha paralela ao eixo longitu-
dinal do veículo.

Artigo 22.o

Dimensões mínimas das saídas

1 — Os diversos tipos de saídas devem ter as dimen-
sões referidas no quadro constante do ponto 1.4 do
anexo I ao presente Regulamento.

2 — Os veículos cuja lotação não exceda 22 passa-
geiros podem satisfazer os requisitos especificados no
número anterior ou os requisitos especificados no
ponto 1.1 do anexo XI ao presente Regulamento.

Artigo 23.o

Requisitos técnicos aplicáveis a todas as portas de serviço

1 — As portas de serviço devem poder ser facilmente
abertas do interior e do exterior quando o veículo estiver
parado, mas não necessariamente quando o veículo esti-
ver em movimento.

2 — O requisito referido no número anterior não
deve, contudo, ser interpretado como excluindo a pos-
sibilidade de as portas serem trancadas do exterior,
desde que possam sempre ser abertas do interior.

3 — Os comandos ou dispositivos para a abertura de
qualquer porta a partir do exterior do veículo devem
estar situados a uma distância do solo compreendida
entre 1000 mm e 1500 mm e a não mais de 500 mm
da porta, não se aplicando este requisito aos comandos
situados na zona do condutor.

4 — Nos veículos das classes I, II e III, todos os coman-
dos ou dispositivos de abertura interior das portas devem
ficar a uma distância compreendida entre 1000 mm e
1500 mm da superfície superior do piso ou do degrau
mais próximo desses comandos ou dispositivos e a não
mais de 500 mm da porta que accionam, não se aplicando
o presente requisito aos comandos situados na zona do
condutor.

5 — Todas as portas de serviço simples de acciona-
mento manual montadas em charneiras ou em veios
devem ser instaladas de forma que, se a porta aberta
entrar em contacto com um objecto imóvel, estando
o veículo a deslocar-se para a frente, a porta tenha ten-
dência a fechar.

6 — No caso de uma porta de serviço de acciona-
mento manual estar equipada com uma fechadura de
fecho por simples batimento da porta, esta deve ser
do tipo com duas posições de bloqueio.

7 — Na face interior das portas de serviço não deve
existir qualquer dispositivo destinado a cobrir os degraus
interiores quando a porta estiver fechada.

8 — A disposição referida no número anterior não
impede a presença no vão dos degraus, quando a porta
estiver fechada, do mecanismo de comando da porta
e de quaisquer outros dispositivos fixados à face interior
da porta que não constituam um prolongamento do piso
sobre o qual os passageiros podem permanecer de pé,
não devendo o mecanismo e os dispositivos em causa
ser perigosos para os passageiros.

9 — No caso de a observação directa não ser ade-
quada, devem existir no veículo dispositivos ópticos ou
outros que permitam ao condutor detectar do seu banco
a presença de passageiros na vizinhança imediata,
interna e externa, de todas as portas de serviço não
automáticas do veículo; no caso das portas de serviço
situadas na face traseira dos veículos de lotação não
superior a 22 passageiros, este requisito considera-se
satisfeito se o condutor for capaz de detectar a presença
de uma pessoa com 1,3 m de altura que esteja de pé
num ponto situado 1 m atrás do veículo.

10 — As portas que abrem para o interior do veículo,
bem como o seu mecanismo, devem ser construídas de
modo que o seu movimento não seja susceptível de cau-
sar lesões aos passageiros nas condições normais de uti-
lização, devendo, se necessário, existir dispositivos de
protecção adequados.

11 — As portas de serviço localizadas junto de uma
porta de entrada para instalações sanitárias ou outro
compartimento interior devem estar protegidas contra
a eventualidade de um accionamento involuntário, não
sendo, contudo, este requisito aplicável se a porta de
serviço trancar automaticamente quando o veículo se
deslocar a uma velocidade superior a 5 km/h.

12 — No caso dos veículos cuja lotação não exceda
22 passageiros, as portas de serviço situadas na face
traseira do veículo não devem poder ser abertas mais
de 115o, nem menos de 85o, e, uma vez abertas, devem
poder ser mantidas automaticamente nessa posição.

13 — O requisito referido no número anterior não
exclui a possibilidade de anular essa abertura máxima
e de aumentar o ângulo de abertura das portas se tal
oferecer condições de segurança, nomeadamente para
permitir o recuo do veículo em direcção a uma pla-
taforma de carga elevada ou para, aumentando o ângulo
de abertura das portas até 270o, criar uma área livre
para a movimentação de cargas por trás do veículo.

Artigo 24.o

Outros requisitos técnicos aplicáveis às portas de serviço
de funcionamento assistido

1 — Em situações de emergência, e quando o veículo
estiver parado, mas não necessariamente quando estiver
em movimento, as portas de serviço de funcionamento
assistido devem poder ser abertas do interior e, se não
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estiverem trancadas, do exterior, por meio de comandos
que, mesmo com a alimentação de energia cortada:

a) Neutralizem todos os outros comandos da porta;
b) Tratando-se de comandos interiores, estejam

situados na própria porta, ou a não mais de
300 mm desta, a uma altura não inferior a
1600 mm acima do primeiro degrau;

c) Possam ser facilmente localizados e claramente
identificados por uma pessoa que se aproxime
da porta ou esteja de pé em frente desta e, se
forem complementares dos comandos de aber-
tura normais, estejam claramente assinalados
para utilização em situações de emergência;

d) Possam ser accionados por uma pessoa que
esteja de pé imediatamente em frente da porta;

e) Desencadeiem a abertura da porta ou permitam
que esta seja aberta manualmente com faci-
lidade;

f) Os comandos podem estar protegidos por um
dispositivo que possa ser removido ou partido
com facilidade para se ter acesso ao comando
de emergência, devendo o accionamento do
comando ou a remoção da sua protecção ser
assinalados ao condutor por um sinal acústico
e visual;

g) Tratando-se de uma porta accionada pelo con-
dutor que não satisfaça os requisitos constantes
do n.o 8 do presente artigo, os comandos de
emergência devem ser concebidos de forma que,
após terem sido accionados para abrir a porta
e terem voltado à sua posição normal, não per-
mitam que aquela se volte a fechar enquanto
o condutor não accionar um comando de fecho.

2 — Pode existir um dispositivo accionado pelo con-
dutor a partir do seu lugar para desactivar os comandos
de emergência exteriores e trancar as portas de serviço
pelo exterior, devendo, neste caso, os comandos de
emergência exteriores ser reactivados automaticamente
pelo arranque do motor ou antes de o veículo atingir
uma velocidade de 20 km/h; depois disso, os comandos
de emergência exteriores não devem desactivar-se auto-
maticamente, exigindo para o efeito a intervenção do
condutor.

3 — Todas as portas de serviço comandadas pelo con-
dutor devem poder ser accionadas por este da sua posi-
ção normal de condução, utilizando para o efeito coman-
dos que, salvo se se tratar de um comando de pedal,
estejam clara e distintamente identificados.

4 — Todas as portas de serviço de funcionamento
assistido devem activar um avisador óptico quando não
estiverem completamente fechadas, devendo esse avi-
sador, que o condutor deve ver claramente da sua posi-
ção normal de condução independentemente das con-
dições de iluminação ambiente, assinalar todas as situa-
ções em que a estrutura rígida da porta se encontre
entre a posição totalmente aberta e um ponto localizado
a 30 mm da posição completamente fechada; o mesmo
avisador pode servir para uma ou mais portas, não
devendo existir qualquer avisador deste tipo para as por-
tas de serviço da frente que não satisfaçam os requisitos
constantes das alíneas a) e b) do n.o 6 do presente artigo.

5 — No caso de existirem comandos para o condutor
abrir e fechar uma porta de serviço de funcionamento
assistido, esses comandos devem ser concebidos de
forma que o condutor possa inverter o movimento da

porta em qualquer momento durante a abertura ou
fecho da mesma.

6 — A construção e o sistema de comando de todas
as portas de serviço de funcionamento assistido devem
ser tais que os passageiros não possam sofrer lesões
provocadas pela porta ou ficar presos quando esta se
fechar, considerando-se este requisito satisfeito se forem
cumpridas as duas exigências a seguir enunciadas:

a) A porta deve reabrir completamente de forma
automática (e, excepto no caso das portas de
serviço automáticas, permanecer aberta até ser
accionado um comando de fecho) face a uma
força de resistência ao fecho não superior a
150 N em qualquer ponto de medição especi-
ficado no anexo X; a força de resistência ao fecho
pode ser medida por qualquer método consi-
derado satisfatório pela Direcção-Geral de Via-
ção; no anexo X ao presente Regulamento figu-
ram directrizes para o efeito; a força máxima
exercida pode ser superior a 150 N durante um
curto período, desde que não exceda 300 N;
na verificação do sistema de reabertura da porta
pode utilizar-se uma barra de ensaio com 60 mm
por 30 mm de secção e os cantos arredondados
a um raio de 5 mm;

b) Sempre que uma porta se feche prendendo o
pulso ou os dedos de um passageiro deve-se
proceder segundo o disposto no número
seguinte.

7 — Sempre que uma porta se feche prendendo o
pulso ou os dedos de um passageiro:

a) Deve reabrir completamente de forma automá-
tica e, excepto no caso das portas de serviço
automáticas, permanecer aberta até ser accio-
nado um comando de fecho;

b) O pulso ou os dedos devem poder ser libertados
rapidamente sem risco de lesões para o pas-
sageiro, podendo este requisito ser verificado
manualmente ou por meio da barra de ensaio
mencionada na alínea a) do número anterior,
cuja espessura na extremidade deve, neste caso,
diminuir gradualmente de 30 mm para 5 mm,
numa extensão de 300 mm; a barra não deve
ser polida nem lubrificada; se a porta prender
a barra, esta deve poder ser retirada com
facilidade;

c) Deve manter-se numa posição que permita a
passagem livre de uma barra de ensaio com
60 mm por 20 mm de secção e os cantos arre-
dondados a um raio de 5 mm, não podendo
esta posição distar mais de 30 mm da posição
completamente fechada.

8 — Tratando-se de uma porta de serviço da frente,
o requisito constante do n.o 6 do presente artigo con-
sidera-se satisfeito se a porta:

a) Satisfizer os requisitos constantes das alíneas a)
e b) do n.o 6 do presente artigo;

b) Tiver rebordos macios, mas não tão macios que,
se as portas forem fechadas sobre a barra de
ensaio mencionada na referida alínea a) do n.o 6,
a estrutura rígida da porta atinja a posição com-
pletamente fechada.

9 — Se, para que uma porta de serviço de funcio-
namento assistido se mantenha fechada, for necessária
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uma alimentação contínua de energia, deve existir um
avisador óptico que informe o condutor de qualquer
deficiência na alimentação de energia das portas.

10 — O dispositivo antiarranque, se existir, deve fun-
cionar apenas a velocidades inferiores a 5 km/h, tor-
nando-se inoperante a velocidades superiores.

11 — No caso de o veículo não estar equipado com
um dispositivo antiarranque, o condutor deve ser aler-
tado por um sinal sonoro se o veículo for posto em
movimento com uma porta de serviço de funcionamento
assistido não completamente fechada.

12 — Tratando-se de portas que satisfaçam os requi-
sitos constantes da alínea c) do n.o 7 do presente artigo,
o sinal sonoro referido no número anterior deve ser
activado a velocidades superiores a 5 km/h.

Artigo 25.o

Outros requisitos técnicos aplicáveis às portas de serviço automáticas

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo ante-
rior, os comandos de abertura de todas as portas de
serviço automáticas só devem poder ser activados e
desactivados pelo condutor a partir do seu lugar.

2 — A activação e desactivação dos comandos de
abertura pode ser directa, por meio de um comutador,
ou indirecta, nomeadamente ao abrir-se e fechar-se a
porta de serviço da frente.

3 — A activação dos comandos de abertura pelo con-
dutor deve ser indicada no interior e, se a porta puder
ser aberta do exterior, também no exterior do veículo,
devendo o indicador, nomeadamente um botão ou sinal
luminoso, estar instalado na própria porta, ou junto
desta.

4 — Em caso de accionamento directo por meio de
um comutador, o estado funcional do sistema deve ser
claramente indicado ao condutor, nomeadamente atra-
vés da posição do comutador ou por meio de uma luz
indicadora ou de um comutador luminoso, devendo este
estar claramente identificado e ser localizado de forma
a não poder ser confundido com outros comandos.

5 — Depois da activação dos comandos de abertura
pelo condutor, os passageiros devem poder abrir a porta
como segue:

a) Do interior, por exemplo premindo um botão
ou atravessando uma barreira fotoeléctrica;

b) Do exterior, excepto no caso das portas des-
tinadas a serem utilizadas apenas como saída
e identificadas como tal, por exemplo premindo
um botão luminoso, um botão situado por baixo
de um sinal luminoso ou um dispositivo seme-
lhante identificado com instruções apropriadas.

6 — O accionamento dos botões previstos na alínea a)
do número anterior e a utilização dos meios de comu-
nicação com o condutor previstos nos n.os 1 a 3 do
artigo 40.o podem desencadear a emissão e memorização
de um sinal que, depois da activação dos comandos de
abertura da porta pelo condutor, comandará por sua
vez a abertura desta.

7 — Quando uma porta de serviço automática se
abrir, deve voltar a fechar-se automaticamente passado
um determinado intervalo de tempo, devendo existir
um dispositivo de segurança, nomeadamente um tapete
de contacto, uma barreira fotoeléctrica ou uma cancela
unidireccional, que retarde suficientemente o fecho da
porta se um passageiro entrar ou sair do veículo durante
esse período.

8 — No caso de um passageiro entrar ou sair do veí-
culo enquanto a porta se estiver a fechar, o processo
de fecho deve ser interrompido automaticamente e a
porta deve voltar à posição aberta, podendo a inversão
do movimento ser activada por um dos dispositivos de
segurança previstos no número anterior ou por qualquer
outro dispositivo.

9 — Uma porta que se tenha fechado automatica-
mente conforme previsto no n.o 7 deve poder voltar
a ser aberta por um passageiro de acordo com o prescrito
nos n.os 5 e 6, salvo se o condutor tiver desactivado
os comandos de abertura.

10 — Depois da desactivação dos comandos de aber-
tura das portas de serviço automáticas pelo condutor,
as portas abertas devem fechar-se conforme previsto
nos n.os 7 e 8 do presente artigo.

11 — No que respeita à neutralização do fecho auto-
mático das portas previstas para serviços especiais,
nomeadamente para passageiros com carrinhos de bebé,
passageiros com mobilidade reduzida, etc., o condutor
deve poder neutralizar o fecho automático, accionando
um comando especial; os passageiros também devem
poder neutralizar directamente o fecho automático, pre-
mindo para o efeito um botão especial.

12 — A neutralização do fecho automático deve ser
assinalada ao condutor, nomeadamente por meio de um
indicador óptico, podendo o restabelecimento do fecho
automático, em qualquer caso, ser efectuado pelo
condutor.

13 — Ao fecho subsequente da porta aplica-se o dis-
posto nos n.os 7 a 10 do presente artigo.

Artigo 26.o

Requisitos técnicos aplicáveis às portas de emergência

1 — As portas de emergência devem poder ser facil-
mente abertas do interior e do exterior quando o veículo
estiver parado, não devendo, contudo, este requisito ser
interpretado como excluindo a possibilidade de as portas
serem trancadas do exterior, desde que possam sempre
ser abertas do interior utilizando o mecanismo de aber-
tura normal.

2 — Quando utilizadas como tal, as portas de emer-
gência não podem ser de funcionamento assistido, salvo
se, depois de o comando previsto no n.o 1 do artigo 24.o
ter sido accionado e ter voltado à sua posição normal,
as portas não voltarem a fechar-se enquanto o condutor
não accionar um comando de fecho; também não podem
ser portas deslizantes, salvo no caso dos veículos de
lotação não superior a 22 passageiros; nestes veículos,
pode ser aceite uma porta deste tipo como porta de
emergência, desde que se comprove que pode ser aberta
sem necessidade de utilização de ferramentas depois
de um ensaio de colisão frontal contra uma barreira.

3 — Todos os comandos ou dispositivos de abertura
exterior das portas de emergência do veículo devem ficar
a uma distância do solo compreendida entre 1000 mm
e 1500 mm e a não mais de 500 mm da porta que accio-
nam; nos veículos das classes I, II e III, todos os comandos
ou dispositivos de abertura interior das portas de emer-
gência devem ficar a uma distância compreendida entre
1000 mm e 1500 mm da superfície superior do piso
ou do degrau mais próximo desses comandos ou dis-
positivos e a não mais de 500 mm da porta que accionam;
este requisito não se aplica aos comandos situados na
zona do condutor.

4 — As portas de emergência montadas lateralmente
no veículo devem ter as charneiras na aresta dianteira
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e abrir para o exterior, sendo autorizados correias, cor-
rentes ou outros dispositivos de retenção, desde que
não impeçam a porta de se abrir e de permanecer aberta
com um ângulo de, pelo menos, 100 °; no caso de existir
um meio que permita a passagem livre do gabarito de
acesso às portas de emergência, o ângulo mínimo de
100o deixará de ser aplicável.

5 — As portas de emergência devem estar protegidas
contra a eventualidade de um accionamento involun-
tário, não sendo, contudo, este requisito aplicável se
a porta de emergência trancar automaticamente quando
o veículo se deslocar a uma velocidade superior a 5 km/h.

6 — As portas de emergência devem estar equipadas
com um avisador sonoro, cuja função será a de alertar
o condutor quando não estiverem bem fechadas,
devendo o avisador ser accionado pelo movimento do
trinco ou do puxador da porta e não pelo movimento
da própria porta.

Artigo 27.o

Requisitos técnicos aplicáveis às janelas de emergência

1 — As janelas de emergência de charneiras ou ejec-
táveis devem abrir para o exterior; as de tipo ejectável
não devem ficar totalmente separadas do veículo quando
accionadas, devendo, além disso, estar eficazmente pro-
tegidas contra a eventualidade de um accionamento
involuntário.

2 — As janelas de emergência devem:

a) Poder ser abertas com facilidade e rapidamente
do interior e do exterior do veículo por meio
de um dispositivo considerado satisfatório;

b) Ser de vidro de segurança facilmente quebrável,
excluindo esta disposição a possibilidade de se
utilizarem vidraças de vidro laminado ou de
matérias plásticas; junto de cada janela de emer-
gência deve existir um dispositivo que uma pes-
soa que se encontre no interior do veículo possa
utilizar rapidamente para quebrar a vidraça.

3 — As janelas de emergência que possam ser tran-
cadas do exterior devem ser construídas de forma a
poderem ser abertas do interior do veículo em qualquer
circunstância.

4 — As janelas de emergência do tipo rebatível, com
charneiras na aresta superior, devem estar equipadas
com um dispositivo que permita mantê-las completa-
mente abertas, devendo funcionar de forma a não difi-
cultar a passagem do interior para o exterior do veículo
ou vice-versa.

5 — A altura da aresta inferior das janelas de emer-
gência instaladas nas paredes laterais do veículo em rela-
ção ao nível médio do piso imediatamente por baixo,
excluindo quaisquer variações locais, como a presença
de uma roda ou da caixa da transmissão, não deve ser
superior a 1200 mm nem inferior a 650 mm, no caso
das janelas de emergência de charneiras, ou 500 mm,
no caso das janelas com vidros quebráveis.

6 — No caso das janelas de emergência de charneiras,
a altura mínima da aresta inferior pode ser reduzida
a 500 mm, desde que o vão da janela possua uma guarda
de protecção até à altura de 650 mm, para eliminar
o risco de os passageiros caírem do veículo; se o vão
da janela tiver uma guarda de protecção, a dimensão
do vão acima desta não deve ser inferior à dimensão
mínima prescrita para as janelas de emergência.

7 — As janelas de emergência de charneiras que não
sejam claramente visíveis do lugar do condutor devem

estar equipadas com um avisador sonoro que alerte o
condutor quando não estiverem completamente fecha-
das, devendo o avisador em questão ser accionado pelo
fecho da janela e não pelo movimento da janela em si.

Artigo 28.o

Requisitos técnicos aplicáveis às portinholas de salvação

1 — Todas as portinholas de salvação devem funcio-
nar de forma a não dificultarem a passagem do interior
para o exterior do veículo e vice-versa.

2 — As portinholas de salvação instaladas no tejadilho
devem ser injectáveis, de charneira ou fabricadas com
um vidro de segurança facilmente quebrável.

3 — As portinholas de salvação instaladas no piso
devem ser ejectáveis ou de charneira e estar equipadas
com um avisador sonoro que alerte o condutor quando
não se encontrarem devidamente fechadas, devendo o
referido avisador ser accionado pelo fecho da portinhola
e não pelo movimento da portinhola em si.

4 — As portinholas de salvação instaladas no piso
devem estar protegidas contra a eventualidade de um
accionamento involuntário, não se aplicando este requi-
sito, no entanto, se a portinhola trancar automatica-
mente quando o veículo se deslocar a uma velocidade
superior a 5 km/h.

5 — As portinholas de tipo ejectável não devem sol-
tar-se completamente do veículo ao serem abertas, por
forma a não constituírem um perigo para os outros uti-
lizadores da via pública, devendo, além disso, estar efi-
cazmente protegidas contra a eventualidade de um
accionamento involuntário.

6 — As portinholas instaladas no piso devem ejec-
tar-se apenas para dentro do compartimento dos pas-
sageiros.

7 — As portinholas de charneira devem girar sobre
um dos lados, abrindo para a frente ou para a retaguarda
do veículo e descrevendo um ângulo de, pelo menos,
100 °.

8 — As portinholas de charneira no piso devem abrir
para dentro do compartimento dos passageiros.

9 — As portinholas de salvação devem poder ser aber-
tas ou removidas com facilidade do interior e do exterior
do veículo, não devendo, contudo, este requisito ser
interpretado como excluindo a possibilidade de a por-
tinhola ser trancada para garantir a segurança do veículo
quando não acompanhado, desde que possa sempre ser
aberta ou removida do interior utilizando o mecanismo
normal de abertura ou remoção.

10 — Tratando-se de uma portinhola de salvação
equipada com um vidro facilmente quebrável, deve exis-
tir junto da portinhola um dispositivo que uma pessoa
que se encontre no interior do veículo possa utilizar
para quebrar rapidamente a vidraça.

Artigo 29.o

Requisitos técnicos aplicáveis aos degraus retrácteis

No caso de o veículo estar equipado com degraus
retrácteis, estes devem satisfazer os seguintes requisitos:

a) O funcionamento dos degraus retrácteis pode
ser sincronizado com o da porta de serviço ou
de emergência correspondente;

b) Quando a porta estiver fechada, nenhuma parte
do degrau retráctil deve ficar mais que 10 mm
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saliente em relação à linha adjacente da car-
roçaria;

c) Quando a porta estiver aberta e o degrau retrác-
til estiver na posição distendida, a sua área deve
respeitar os requisitos constantes do artigo 38.o
do presente Regulamento;

d) Tratando-se de degraus de funcionamento assis-
tido, o veículo não deve poder mover-se pelos
seus próprios meios se o degrau estiver na posi-
ção distendida;

e) Tratando-se de degraus de funcionamento manual,
deve existir um indicador sonoro que alerte o
condutor se o degrau não estiver completamente
recolhido;

f) Os degraus de funcionamento assistido não
devem poder ser distendidos com o veículo em
movimento; se o dispositivo de accionamento
do degrau se avariar, este deve recolher-se e
permanecer na posição recolhida; contudo, no
caso de uma avaria deste tipo, ou de danificação
ou obstrução do degrau, a porta correspondente
não poderá deixar de funcionar;

g) No caso de um passageiro estar de pé sobre
um degrau retráctil de funcionamento assistido,
a porta correspondente não deve poder ser
fechada; para verificar o cumprimento deste
requisito deve colocar-se uma massa de 15 kg,
correspondente a uma criança pequena, no cen-
tro do degrau; este requisito não se aplica às
portas situadas dentro do campo de visão directa
do condutor;

h) O movimento dos degraus retrácteis não deve
ser susceptível de causar qualquer lesão aos pas-
sageiros nem às pessoas que estejam à espera
nas paragens de autocarros;

i) Os cantos dos degraus retrácteis voltados para
a frente ou para a retaguarda devem ser arre-
dondados a um raio não inferior a 5 mm,
devendo as arestas ser boleadas a um raio não
inferior a 2,5 mm;

j) Quando a porta para serviço dos passageiros
estiver aberta, o degrau retráctil deve ficar bem
firme na posição distendida; quando se colocar
uma massa de 136 kg no centro de um degrau
simples ou uma massa de 272 kg no centro de
um degrau duplo, a flecha não pode exceder
10 mm em qualquer ponto do degrau.

Artigo 30.o

Inscrições

1 — Todas as saídas de emergência devem ser iden-
tificadas no interior e no exterior do veículo com a ins-
crição «Saída de emergência» acompanhada, quando
adequado, de um dos símbolos previstos na figura n.o 24
constante do anexo IV ao presente Regulamento.

2 — Os comandos de emergência das portas de ser-
viço e de todas as saídas de emergência devem ser iden-
tificados como tal no interior e no exterior do veículo
seja por um símbolo representativo seja por uma ins-
crição claramente redigida.

3 — Em todos os comandos de emergência das várias
saídas, ou nas suas proximidades, devem existir instru-
ções claras sobre o seu modo de funcionamento.

4 — A língua em que deve ser redigido o texto de
quaisquer inscrições destinadas a satisfazer os requisitos
constantes dos números anteriores deve ser determinada

pela Direcção-Geral de Viação, tendo em conta o ou
os países onde o requerente pretende comercializar o
veículo, se necessário em ligação com as autoridades
competentes do ou dos países em questão.

5 — No caso de as autoridades do ou dos países onde
o veículo se destina a ser matriculado decidirem alterar
a língua utilizada, tal alteração não implicará um novo
processo de homologação.

SUBSECÇÃO VII

Dos arranjos interiores

Artigo 31.o

Acesso às portas de serviço

1 — O espaço livre que se estende para o interior
do veículo a partir da parede lateral onde a porta está
montada deve permitir a passagem livre de um painel
rectangular vertical com 20 mm de espessura, 400 mm
de largura e 700 mm de altura em relação ao piso, sobre
o qual se encontra colocado simetricamente um segundo
painel com 550 mm de largura e a altura prescrita para
a classe de veículo em questão.

2 — O duplo painel deve manter-se paralelo ao vão
da porta ao ser deslocado da sua posição inicial, em
que o plano da face mais próxima do interior do veículo
é tangente à aresta exterior do vão, para a posição de
contacto com o primeiro degrau; em seguida, deve man-
ter-se perpendicular à direcção provável do movimento
de uma pessoa que utilize a estrada.

3 — A altura do painel rectangular superior para as
diferentes classes e categorias de veículos encontra-se
indicada no quadro constante do ponto 1.5 do anexo I
ao presente Regulamento.

4 — Em alternativa ao disposto no número anterior,
pode ser utilizada uma secção trapezoidal com 500 mm
de altura para estabelecer a transição entre a largura
do painel superior e a largura do painel inferior,
devendo, nesse caso, a altura total da secção rectangular
e dessa secção trapezoidal do painel superior ser de
1100 mm para todas as classes de veículos de lotação
superior a 22 passageiros e de 950 mm para todas as
classes de veículos de lotação não superior a 22 pas-
sageiros.

5 — Quando o eixo médio do duplo painel tiver per-
corrido uma distância de 300 mm em relação à sua posi-
ção de partida e o duplo painel estiver em contacto
com a superfície do degrau, deve manter-se o painel
nessa posição.

6 — O gabarito cilíndrico demonstrado na figura n.o 6
do anexo IV, utilizado no ensaio do espaço livre do cor-
redor, deve então ser movimentado, a partir do corredor,
na direcção provável tomada por uma pessoa que saia
do veículo, até que o seu eixo médio atinja o plano
vertical que contém o rebordo superior do degrau supe-
rior, ou até que um plano tangente ao cilindro superior
do gabarito entre em contacto com o duplo painel, con-
forme o que ocorrer primeiro, sendo depois mantido
nessa posição (v. a figura n.o 2 do anexo IV ao presente
Regulamento).

7 — Entre o gabarito cilíndrico, na posição indicada
no número anterior, e o duplo painel, na posição indi-
cada no n.o 5, deve existir um espaço livre cujos limites
superior e inferior são indicados na figura n.o 2 constante
do anexo IV ao presente Regulamento.

8 — O espaço referido no número anterior deve per-
mitir a passagem livre de um painel vertical de espessura
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não superior a 20 mm cuja forma e dimensões sejam
idênticas às da secção média do gabarito cilíndrico, tal
como referido no n.o 1 do artigo 36.o do presente
Regulamento.

9 — O painel referido no número anterior deve ser
movimentado, a partir da posição de tangência do gaba-
rito cilíndrico, na direcção provável tomada por uma
pessoa que utilize a entrada, até que a sua face externa
entre em contacto com a face interna do duplo painel,
tocando o plano ou planos definidos pelos rebordos
superiores dos degraus, tal como demonstrado na figura
n.o 2 do anexo IV ao presente Regulamento.

10 — No espaço disponível para a passagem livre do
referido painel não deve ser incluído o espaço que se
estende por 300 mm à frente dos assentos não com-
primidos dos bancos orientados na direcção da marcha,
ou na direcção inversa, ou por 225 mm no caso de bancos
situados por cima das rodas, até à altura da superfície
superior dos assentos.

11 — Tratando-se de bancos rebatíveis, esse espaço
deve ser determinado com os bancos na posição de
utilização.

12 — Admite-se que um banco rebatível destinado
a ser utilizado pela tripulação possa obstruir a passagem
de acesso a uma porta de serviço na sua posição de
utilização se:

a) Estiver claramente indicado, no veículo e no
certificado de homologação CE constante do
apêndice n.o 2 do anexo III ao presente Regu-
lamento, que o banco em questão se destina
exclusivamente a ser utilizado pela tripulação;

b) Quando não estiver a ser utilizado, o banco se
deslocar automaticamente para uma posição
recolhida que permita satisfazer os requisitos
constantes dos n.os 1 e 2 ou 3 a 9 do presente
artigo;

c) A porta não for considerada uma saída obri-
gatória para efeitos do referido no n.o 4 do
artigo 20.o do presente Regulamento;

d) Quando estiver na sua posição de utilização ou
na posição recolhida, nenhuma parte desse
banco se situar para a frente do plano vertical
que passa pelo centro da superfície do assento
do banco do condutor na sua posição mais
recuada e pelo centro do espelho retrovisor
exterior do lado oposto do veículo.

13 — Tratando-se de veículos de lotação não superior
a 22 passageiros, os vãos das portas e as respectivas
vias de acesso dos passageiros serão considerados
livres se:

a) Existir um espaço livre, medido paralelamente
ao eixo longitudinal do veículo, não inferior a
220 mm em nenhum ponto, salvo em qualquer
ponto situado mais de 500 mm acima do piso
ou dos degraus, caso em que o espaço livre não
pode ser inferior a 550 mm, tal como demons-
trado na figura n.o 3 constante do anexo IV ao
presente Regulamento;

b) Existir um espaço livre, medido perpendicular-
mente ao eixo longitudinal do veículo, não infe-
rior a 300 mm em nenhum ponto, salvo em qual-
quer ponto situado mais de 1200 mm acima do
piso ou dos degraus ou menos de 300 mm abaixo
do tejadilho, caso em que o espaço livre não
pode ser inferior a 550 mm, tal como demons-
trado na figura n.o 4 do anexo IV ao presente
Regulamento.

14 — As dimensões das portas de serviço e das portas
de emergência indicadas no n.o 1 do artigo 22.o e os
requisitos constantes dos n.os 1 a 11 do presente artigo,
dos n.os 2 a 5 do artigo seguinte, do n.o 1 do artigo 36.o
e do n.o 13 do artigo 39.o não se aplicam aos veículos
da classe B cuja massa máxima tecnicamente admissível
não exceda 3,5 t e cuja lotação não seja superior a
12 lugares sentados, desde que cada banco tenha acesso
livre a, pelo menos, duas portas.

15 — O declive máximo do piso na passagem de
acesso não pode exceder 5%, medido com o veículo
em ordem de marcha parado numa superfície horizontal,
não devendo o dispositivo de rebaixamento do piso, se
existir, estar accionado.

Artigo 32.o

Acesso às portas de emergência

1 — Os requisitos referidos nos números seguintes
não se aplicam às portas do condutor utilizadas como
saídas de emergência nos veículos de lotação não supe-
rior a 22 passageiros.

2 — O espaço livre entre o corredor e o vão da porta
de emergência deve permitir a livre passagem de um
cilindro vertical com 300 mm de diâmetro e 700 mm
de altura em relação ao piso sobre o qual se encontra
colocado um segundo cilindro vertical com 550 mm de
diâmetro, sendo a altura total do conjunto de 1400 mm.

3 — O diâmetro do cilindro de cima pode ser reduzido
a 400 mm na sua parte superior se existir uma chan-
fradura que não exceda 30o em relação à horizontal.

4 — A base do primeiro cilindro deve situar-se dentro
dos limites da projecção do segundo cilindro.

5 — No caso de ao longo da referida passagem exis-
tirem bancos rebatíveis, o espaço livre para o cilindro
deve ser determinado com esses bancos na posição de
utilização.

6 — Em alternativa ao duplo cilindro, pode utilizar-se
o gabarito descrito no n.o 1 do artigo 36.o, tal como
demonstrado na figura n.o 6 constante do anexo IV ao
presente Regulamento.

Artigo 33.o

Acesso às janelas de emergência

1 — Deve ser possível deslocar um gabarito de ensaio
do corredor para o exterior do veículo através de todas
as janelas de emergência.

2 — O gabarito de ensaio deve ser deslocado na direc-
ção provável tomada por um passageiro que evacue o
veículo, devendo ainda ser deslocado na perpendicular
em relação a essa direcção.

3 — O gabarito de ensaio deve ter a forma de uma
placa fina com 600 mm×400 mm e os cantos arredon-
dados a um raio de 200 mm.

4 — No caso das janelas de emergência situadas na
face traseira do veículo, o gabarito de ensaio pode, em
alternativa, ter 1400 mm×350 mm, com os cantos arre-
dondados a um raio de 175 mm.

Artigo 34.o

Acesso às portinholas de salvação instaladas no tejadilho

1 — Com excepção dos veículos da classe I, pelo
menos uma portinhola de salvação deve estar situada
de modo a que uma pirâmide quadrangular truncada
com as faces inclinadas a 20o e 1600 mm de altura toque
numa parte de um banco ou de outro suporte equi-
valente.
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2 — O eixo do tronco da pirâmide deve ser vertical
e a sua base menor deve coincidir com o vão da por-
tinhola de salvação, podendo os suportes ser rebatíveis
ou amovíveis, desde que possam ser travados na posição
de utilização, sendo esta a posição a usar para efeitos
de verificação.

3 — Quando a espessura da estrutura do tejadilho
for superior a 150 mm, a base menor da pirâmide deve
coincidir com o vão da portinhola de salvação ao nível
da superfície externa do tejadilho.

Artigo 35.o

Portinholas de salvação instaladas no piso

1 — As portinholas de salvação instaladas no piso
devem dar acesso livre e directo ao exterior do veículo
e ficar situadas num local em que exista um espaço
livre acima da portinhola equivalente à altura de um
corredor.

2 — As eventuais fontes de calor ou componentes
móveis devem ficar a uma distância mínima de 500 mm
de qualquer ponto do vão da portinhola.

3 — Deve ser possível deslocar um gabarito de ensaio
com a forma de uma placa fina com as dimensões de
600 mm×400 mm e os cantos arredondados a um raio
de 200 mm numa posição horizontal desde uma altura
situada 1m acima do piso do veículo até ao chão.

Artigo 36.o

Corredores

1 — O corredor de um veículo deve ser concebido
e construído de forma a permitir a passagem livre de
um gabarito constituído por dois cilindros coaxiais liga-
dos entre si por um cone truncado invertido, devendo
as dimensões do gabarito ser as referidas no quadro
constante no ponto 1.6 do anexo I ao presente Regu-
lamento.

2 — O diâmetro do cilindro de cima pode ser reduzido
a 300 mm na sua parte superior se existir uma chan-
fradura que não exceda 30 ° em relação à horizontal.

3 — O gabarito pode entrar em contacto com quais-
quer pegas flexíveis suspensas eventualmente existentes
ou outros elementos flexíveis, nomeadamente compo-
nentes dos cintos de segurança, e deslocá-los por efeito
do seu movimento.

4 — No caso de não existirem saídas para a frente
de um banco ou de uma fila de bancos:

a) Tratando-se de bancos voltados para a frente,
a aresta dianteira do gabarito cilíndrico descrito
no n.o 1 deve atingir, pelo menos, o plano ver-
tical transversal tangente ao ponto situado mais
à frente do encosto dos bancos da fila de bancos
mais avançada do veículo, sendo depois mantido
nessa posição; a partir desse plano, deve ser
possível movimentar o painel representado na
figura n.o 7 do anexo IV ao presente Regula-
mento de forma que, partindo da posição de
contacto com o gabarito cilíndrico, a face do
painel voltada para o exterior do veículo se des-
loque para a frente numa distância de 660 mm;

b) Tratando-se de bancos voltados para uma das
paredes laterais do veículo, a parte dianteira
do gabarito cilíndrico deve atingir, pelo menos,

um plano transversal coincidente com o plano
vertical que passa pelo centro do banco mais
avançado do veículo, tal como ilustrado na
figura n.o 7 do anexo IV ao presente Regu-
lamento;

c) Tratando-se de bancos voltados para a reta-
guarda, a parte dianteira do gabarito cilíndrico
deve atingir, pelo menos, o plano vertical trans-
versal tangente à face dos assentos dos bancos
da fila de bancos ou do banco mais avançado
do veículo, como demonstrado na figura refe-
rida no número anterior.

5 — Nos veículos da classe I, o diâmetro do cilindro
inferior pode ser reduzido de 450 mm para 400 mm
em qualquer parte do corredor situada à retaguarda de:

a) Um plano vertical transversal situado 1,5 m à
frente da linha média do eixo da retaguarda,
ou do eixo da retaguarda mais avançado, nos
veículos com mais de um eixo da retaguarda;

b) Um plano vertical transversal que passa pela
aresta mais recuada da porta de serviço situada
mais à retaguarda.

6 — Nos veículos da classe III, os bancos de um ou
de ambos os lados do corredor podem ser deslocáveis
lateralmente, admitindo-se, nesse caso, que a largura
do corredor seja reduzida de forma a corresponder a
um diâmetro de 220 mm para o cilindro inferior, desde
que exista em cada banco um comando facilmente aces-
sível a uma pessoa que se encontre de pé no corredor
e cujo accionamento seja suficiente para fazer o banco
voltar facilmente e, se possível, automaticamente,
mesmo quando ocupado, à posição correspondente a
uma largura mínima de 300 mm.

7 — Nos veículos articulados, o gabarito definido no
n.o 1 deve poder passar livremente na secção articulada,
não podendo nenhuma parte da cobertura não rígida
da secção articulada, nomeadamente do fole, invadir
o corredor.

8 — Podem existir degraus nos corredores, mas a sua
largura não poderá ser inferior à largura do corredor
na parte superior dos degraus.

9 — Não é autorizada a existência de bancos reba-
tíveis que permitam aos passageiros sentar-se no cor-
redor.

10 — Não são autorizados bancos deslocáveis late-
ralmente que, numa das suas posições, invadam o cor-
redor, excepto nos veículos de classe III, mas sujeitos
às condições previstas no n.o 6 do presente artigo.

11 — No caso dos veículos aos quais se aplica o n.o 13
do artigo 31.o, não é necessária a existência de um cor-
redor se forem respeitadas as dimensões dos acessos
aí especificadas.

12 — A superfície dos corredores e passagens de
acesso deve ser antiderrapante.

Artigo 37.o

Declive do corredor

O declive do corredor, medido com o veículo sem
carga numa superfície horizontal, com o sistema de
rebaixamento não activado, não deve exceder:

a) 8% no caso dos veículos das classes I, II e A;
b) 12,5% no caso de veículos de piso rebaixado

das classes I ou II, no que se refere à parte inte-
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rior do corredor, a 2 m de ambos os lados da
linha média do segundo eixo e, se adequado,
do terceiro eixo, num comprimento total de 2 m;

c) 12,5% no caso dos veículos das classes III e B;
d) 5% no plano perpendicular ao eixo longitudinal

de simetria do veículo.

Artigo 38.o

Degraus

1 — As alturas máxima e mínima, com o sistema de
rebaixamento não activado, e a profundidade mínima
dos degraus para os passageiros nas portas de serviço
e de emergência e no interior do veículo devem ser
as indicadas no quadro constante do ponto 1.7 do anexo I
ao presente Regulamento.

2 — Não se considera «degrau» a transição entre um
corredor rebaixado e a zona de lugares sentados, não
podendo a distância na vertical entre a superfície do
corredor e o piso da zona de lugares sentados ser supe-
rior a 350 mm.

3 — Para os efeitos do disposto no presente artigo,
a altura dos degraus deve ser medida a meio da sua
largura, devendo, além disso, os fabricantes ter espe-
cialmente em conta o acesso dos passageiros com mobi-
lidade reduzida, sobretudo no que respeita à altura dos
degraus, que deve ser o mais baixa possível.

4 — A altura do primeiro degrau em relação ao solo
deve ser medida com o veículo numa superfície hori-
zontal, em ordem de marcha, conforme definido no
n.o 26 do artigo 2.o, e com os pneus do tipo e à pressão
especificados pelo fabricante para a massa máxima em
carga tecnicamente admissível (M) declarada em con-
formidade com o n.o 27 do referido artigo.

5 — No caso de existir mais de um degrau, cada um
deles pode prolongar-se, no máximo, 100 mm para o
interior da zona correspondente à projecção vertical do
degrau seguinte, devendo a projecção do degrau sobre
o piso do degrau inferior deixar uma zona livre com,
pelo menos, 200 mm de fundo, tal como ilustrado na
figura n.o 8 do anexo IV ao presente Regulamento.

6 — O rebordo dos degraus deve ser concebido de
forma a minimizar o risco de tropeçamento e ser de
cor ou cores contrastantes.

7 — A largura e a forma dos degraus deve ser tal
que seja possível colocar o rectângulo previsto no quadro
constante no ponto 1.8 do anexo I ao presente Regu-
lamento sobre o degrau em questão sem que deste
sobressaia mais de 5% da área do correspondente
rectângulo.

8 — Tratando-se do vão de uma porta dupla, o requi-
sito referido no número anterior deve ser satisfeito em
cada meio vão.

9 — Todos os degraus devem ter uma superfície
antiderrapante.

10 — O declive máximo do degrau, medido em qual-
quer direcção, com o veículo sem carga numa superfície
lisa e horizontal em condições normais de marcha, não
deve exceder 5%, não podendo, se existir, o sistema
de rebaixamento do piso estar activado.

Artigo 39.o

Bancos dos passageiros e espaço para passageiros sentados

1 — A largura mínima do assento dos bancos, dimen-
são F, tal como ilustrado na figura n.o 9 do anexo IV
ao presente Regulamento, medida a partir do plano ver-

tical que passa pelo centro do lugar sentado, deve ser
a seguinte:

a) 200 mm para os veículos da classe I, II, A e B;
b) 225 mm para os veículos da classe III.

2 — A largura mínima do espaço disponível para cada
lugar sentado, dimensão G, representada na figura n.o 9
do anexo IV ao presente Regulamento, medida a partir
do plano vertical que passa pelo centro desse lugar sen-
tado a uma altura compreendida entre 270 mm e 650 mm
acima do assento do banco não comprimido não deve
ser inferior a:

a) 250 mm para os bancos individuais;
b) 225 mm para as filas contínuas de bancos para

dois ou mais passageiros.

3 — Nos veículos de largura igual ou inferior a 2,35 m,
a largura do espaço disponível para cada lugar sentado,
medida a partir do plano vertical que passa pelo centro
desse lugar sentado a uma altura compreendida entre
270 mm e 650 mm acima do assento do banco não com-
primido, deve ser de 200 mm, tal como ilustrado na
figura n.o 9-A do anexo IV ao presente Regulamento,
não se aplicando em caso de conformidade com o pre-
sente número os requisitos constantes do número
anterior.

4 — Tratando-se de veículos de lotação não superior
a 22 passageiros, o espaço disponível no caso dos bancos
adjacentes à parede do veículo não inclui, na sua parte
superior, uma zona triangular com 20 mm de largura
e 100 mm de altura, tal como demonstrado na figura
n.o 10 do anexo IV ao presente Regulamento, devendo
também ser excluído o espaço necessário para os cintos
de segurança e respectivas fixações e para as palas de
protecção contra o sol.

5 — A profundidade mínima do assento dos bancos,
dimensão K, representada na figura n.o 11 do anexo IV
ao presente Regulamento, deve ser a seguinte:

a) 350 mm nos veículos das classes I, A e B;
b) 400 mm nos veículos das classes II e III.

6 — A altura do assento do banco (dimensão H,
representada na figura n.o 11 do anexo IV ao presente
Regulamento) não comprimido em relação ao piso deve
ser tal que a distância deste último a um plano horizontal
tangencial à superfície superior da parte dianteira do
assento do banco fique compreendida entre 400 mm
e 500 mm, podendo esta altura, no entanto, ser reduzida
a um mínimo de 350 mm na zona dos arcos das rodas
e do compartimento do motor.

7 — No que respeita ao espaçamento dos bancos, no
caso dos bancos orientados no mesmo sentido, a dis-
tância entre a face anterior do encosto de um banco
e a face posterior do encosto do banco precedente
(dimensão H), medida na horizontal a todas as alturas
compreendidas entre o nível da superfície superior do
assento do banco e um ponto situado 620 mm acima
do piso, não deve ser inferior ao disposto no quadro
constante do ponto 1.9 do anexo I ao presente Regu-
lamento.

8 — Todas as dimensões devem ser efectuadas com
o assento e o encosto do banco não comprimidos, no
plano vertical que passa pelo eixo médio de cada lugar
sentado.

9 — No caso dos bancos transversais situados face-
-a-face, a distância mínima entre as faces anteriores dos
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encostos de dois bancos nessas condições, medida ao
nível dos pontos mais elevados dos assentos dos bancos,
não deve ser inferior a 1300 mm.

10 — As medições dos bancos reclináveis para os pas-
sageiros e do banco regulável para o condutor devem
ser efectuadas com os encostos dos bancos e quaisquer
outras regulações dos bancos na posição normal de uti-
lização especificada pelo fabricante.

11 — As medições devem ser efectuadas com as mesas
rebatíveis eventualmente montadas nas costas dos ban-
cos na posição rebatida.

12 — Os bancos montados em calhas ou noutro sis-
tema que permita ao operador ou ao utilizador modificar
facilmente a configuração interior do veículo devem ser
medidos na posição normal de utilização especificada
pelo fabricante no pedido de homologação.

13 — No que respeita ao espaço disponível para os
passageiros sentados à frente de cada banco, deve existir
o espaço livre mínimo representado na figura n.o 13
do anexo IV ao presente Regulamento, admitindo-se que
o encosto do banco precedente ou uma divisória cujo
perfil corresponda, aproximadamente, ao do encosto de
um banco inclinado invada esse espaço, nas condições
previstas nos n.os 7 a 12 do presente artigo.

14 — Admite-se a presença das pernas de um banco
no espaço referido no número anterior, desde que con-
tinue a existir espaço suficiente para os pés dos pas-
sageiros; no caso dos bancos situados ao lado do banco
do condutor, nos veículos de lotação não superior a
22 passageiros, admite-se a intrusão do painel de ins-
trumentos, do pára-brisas, das protecções contra o sol,
dos cintos de segurança e das fixações dos cintos de
segurança.

15 — Na parte do autocarro onde seja mais fácil o
embarque, devem existir, em número de dois, pelo
menos, para os veículos das classes I e II, e de um, pelo
menos, para os veículos da classe A, bancos, voltados
para a frente ou para a retaguarda, especificamente des-
tinados, e como tal identificados, a passageiros com
mobilidade reduzida mas que não utilizem cadeira de
rodas.

16 — Os bancos referidos no número anterior devem
ser concebidos para passageiros com mobilidade redu-
zida, por forma que disponham de espaço suficiente,
devem possuir pegas de concepção e localização ade-
quadas para facilitar a ocupação e a saída do banco
e devem estar equipados com meios de comunicação
que possam ser utilizados na posição sentada e satis-
façam os requisitos constantes do artigo 40.o do presente
Regulamento.

17 — Os bancos referidos no número anterior devem
proporcionar, pelo menos, 110% do espaço previsto no
n.os 13 e 14 do presente artigo.

18 — Acima de cada lugar sentado, salvo no caso dos
bancos da primeira fila da frente nos veículos de lotação
não superior a 22 passageiros, do espaço para os pés
adjacente deve existir um espaço livre de altura simul-
taneamente não inferior a 900 mm, medida a partir do
ponto mais elevado do assento do banco não compri-
mido, nem inferior a 1350 mm em relação ao nível médio
do piso na zona do espaço para os pés; relativamente
aos veículos aos quais se aplica o disposto no n.o 14
do artigo 31.o ao presente Regulamento, esta dimensão
pode ser reduzida para 1200 mm a contar do piso.

19 — O espaço livre deve abranger a zona definida:

a) Por dois planos verticais longitudinais situados
a uma distância de 200 mm para cada lado do
plano médio vertical do assento;

b) Pelo plano vertical transversal que passa pelo
ponto mais recuado da parte superior do
encosto do banco e por um plano vertical trans-
versal situado a uma distância de 280 mm à
frente do ponto mais avançado do assento do
banco não comprimido, medida no plano médio
vertical do assento.

20 — As zonas a seguir definidas podem ser excluídas
do espaço livre previsto nos números anteriores, a partir
da sua periferia:

a) No caso do espaço situado por cima dos bancos
laterais do veículo, uma zona de secção rectan-
gular com 150 mm de altura e 100 mm de lar-
gura, tal como demonstrado na figura n.o 14
do anexo IV ao presente Regulamento;

b) No caso do espaço situado por cima dos bancos
laterais do veículo, uma zona de secção trian-
gular com o vértice situado a 650 mm do piso
e 100 mm de base, tal como demonstrado na
figura n.o 15 do anexo IV ao presente Regu-
lamento;

c) No caso do espaço para os pés dos bancos late-
rais, uma zona de secção não superior a 0,02 m2

(0,03 m2 para os veículos de piso rebaixado da
classe I) e de largura máxima não superior a
100 mm (150 mm para os veículos de piso rebai-
xado da classe I), tal como ilustrado na figura
n.o 16 do anexo IV ao presente Regulamento;

d) Tratando-se de veículos de lotação não superior
a 22 passageiros, no caso dos lugares sentados
mais próximo dos cantos da retaguarda da car-
roçaria, o ângulo exterior traseiro do espaço
livre, visto em planta, pode ser arredondado a
um raio não superior a 150 mm, tal como
demonstrado na figura n.o 17 do anexo IV ao
presente Regulamento.

21 — No espaço livre definido nos números anteriores
admitem-se igualmente as seguintes intrusões:

a) Intrusão do encosto de outro banco, dos seus
apoios e dos seus acessórios, nomeadamente
uma mesa rebatível;

b) No caso dos veículos de lotação não superior
a 22 passageiros, intrusão do arco de uma roda,
desde que seja satisfeita uma das condições
constantes do número seguinte.

22 — As condições a que se refere o número anterior
são as seguintes:

a) A intrusão não se prolongar para além do plano
médio vertical do lugar sentado, tal como ilus-
trado na figura n.o 18 do anexo IV ao presente
Regulamento;

b) A aresta mais próxima da área com 300 mm
de profundidade prevista para os pés do pas-
sageiro sentado não estar avançada mais de
200 mm em relação ao rebordo do assento não
comprimido, nem estar situada mais de 600 mm
à frente do encosto do banco, sendo ambas as
medições efectuadas no plano médio vertical do
lugar sentado, tal como demonstrado na figura
n.o 19 do anexo IV ao presente Regulamento;
tratando-se de dois bancos face-a-face, a pre-
sente disposição aplica-se apenas a um deles,
devendo o espaço livre para os pés dos pas-
sageiros sentados ser, pelo menos, de 400 mm.
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23 — No caso dos bancos situados ao lado do banco
do condutor em veículos de lotação não superior a 22
passageiros, a intrusão de janelas do tipo tremonha
quando abertas, e das respectivas fixações, do painel
de instrumentos, do pára-brisas, das protecções contra
o sol, dos cintos de segurança, das fixações dos cintos
de segurança e do abobadado dianteiro.

Artigo 40.o

Comunicação com o condutor

1 — Nos veículos das classes I, II e A deve existir
um meio ao qual os passageiros possam recorrer para
indicar ao condutor que deve parar o veículo, devendo
os comandos desses dispositivos de comunicação ter
botões salientes, situar-se a não mais de 1200 mm do
piso nos veículos das classes I e A e ser de uma ou
mais cores contrastantes.

2 — Os comandos referidos no número anterior têm
de estar distribuídos adequada e uniformemente por
todo o veículo, devendo a activação de um desses coman-
dos também ser indicada aos passageiros, por meio de
um ou mais sinais luminosos.

3 — Os sinais em questão devem exibir, nomeada-
mente, a indicação «paragem», ou uma expressão equi-
valente, e ou um pictograma adequado e devem per-
manecer iluminados até à abertura da ou das portas
de serviço; os veículos articulados devem dispor de sinais
deste tipo em cada secção rígida do veículo e os veículos
de dois pisos devem dispor destes sinais em ambos os
pisos.

4 — No caso de existir um compartimento reservado
à tripulação sem acesso aos compartimentos do condutor
e dos passageiros, deve existir um meio de comunicação
entre o condutor e esse compartimento.

Artigo 41.o

Máquinas de bebidas quentes e equipamento de cozinha

1 — As máquinas de bebidas quentes e os equipa-
mentos de cozinha devem ser instalados e protegidos
de modo a evitar o derramamento de alimentos ou bebi-
das quentes sobre qualquer passageiro devido a trava-
gens de emergência ou quando o veículo passa nas
curvas.

2 — Os bancos dos passageiros dos veículos equipa-
dos com máquinas de bebidas quentes ou equipamento
de cozinha devem dispor de meios que permitam pousar
alimentos ou bebidas quentes quando o veículo se encon-
trar em movimento.

Artigo 42.o

Portas de acesso a compartimentos interiores

As portas de acesso a instalações sanitárias ou outros
compartimentos interiores:

a) Devem fechar-se automaticamente e, além disso,
não devem estar equipadas com qualquer dis-
positivo destinado a mantê-las abertas se, nessa
posição, puderem dificultar a passagem dos pas-
sageiros em situações de emergência;

b) Não devem, quando abertas, esconder qualquer
puxador, comando de abertura ou indicação
obrigatória associada a qualquer porta de ser-
viço, porta de emergência, saída de emergência,
extintor de incêndios ou caixa de primeiros
socorros;

c) Devem estar equipadas com um meio que, em
caso de emergência, permita a sua abertura do
exterior do compartimento;

d) Não devem poder ser trancadas do exterior,
salvo se puderem ser abertas do interior em
qualquer circunstância.

Artigo 43.o

Iluminação artificial do veículo

1 — Deve existir iluminação eléctrica interior que
ilumine:

a) Todos os compartimentos dos passageiros e da
tripulação, as instalações sanitárias e, no caso
dos veículos articulados, a secção articulada;

b) Todos os degraus;
c) O acesso a todas as saídas e toda a área ime-

diatamente envolvente da ou das portas de
serviço;

d) As inscrições interiores e os comandos interiores
de todas as saídas;

e) Todos os locais em que existam obstáculos.

2 — Devem existir, pelo menos, dois circuitos de ilu-
minação do interior do veículo concebidos de forma
que a avaria eventual de um deles não possa afectar
o ou os outros, podendo um circuito que sirva apenas
para a iluminação permanente das entradas e saídas
ser considerado um desses circuitos.

3 — Devem ser tomadas as medidas necessárias para
proteger o condutor dos brilhos e reflexos produzidos
pela iluminação artificial do interior do veículo.

Artigo 44.o

Secção articulada dos veículos articulados

1 — A secção articulada que liga entre si as secções
rígidas do veículo deve ser concebida e construída de
forma a permitir, no mínimo, a rotação em torno de,
pelo menos, um eixo horizontal e, pelo menos, um eixo
vertical.

2 — No caso de um veículo articulado estar estacio-
nado numa superfície plana horizontal em ordem de
marcha, não deve haver, entre o piso de ambas as secções
rígidas e o piso da base rotativa ou do elemento que
a substitua, qualquer folga descoberta com mais de:

a) 10 mm quando todas as rodas do veículo estejam
no mesmo plano;

b) 20 mm quando as rodas do eixo adjacente à
secção articulada estejam assentes numa super-
fície 150 mm mais elevada do que a superfície
de assentamento das rodas dos outros eixos.

3 — A diferença de nível entre o piso das secções
rígidas e o piso da base rotativa, medida na junta, não
deve exceder:

a) 20 mm nas condições descritas na alínea a) do
número anterior;

b) 30 mm nas condições descritas na alínea b) do
número anterior.

4 — Nos veículos articulados devem existir meios que
impeçam fisicamente o acesso dos passageiros a todas
as partes da secção articulada nas quais:

a) O piso tenha uma folga descoberta que não
satisfaça os requisitos constantes do n.o 2 do
presente artigo;
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b) O piso não tenha resistência suficiente para
suportar o peso dos passageiros;

c) O movimento das paredes represente um perigo
para os passageiros.

Artigo 45.o

Estabilidade direccional dos veículos articulados

No caso de um veículo articulado estar a mover-se
em linha recta, os planos médios longitudinais das suas
secções rígidas devem coincidir e constituir um plano
contínuo, sem qualquer deflexão.

Artigo 46.o

Corrimãos e pegas

1 — Os corrimãos e as pegas devem ser suficiente-
mente resistentes, devendo ser construídos e instalados
de modo a não constituir um risco de lesões para os
passageiros.

2 — Os corrimãos e as pegas devem ter uma secção
que permita aos passageiros agarrá-los com facilidade
e firmeza, devendo os corrimãos ter um comprimento
de, pelo menos, 100 mm para apoio de mão.

3 — Nenhuma secção pode ser de dimensão inferior
a 20 mm, nem superior a 45 mm, excepto no caso dos
corrimãos instalados em portas ou bancos ou, no caso
dos veículos das classes II, III ou B, nas passagens de
acesso; nestes casos, admite-se a existência de corrimãos
cuja secção possua uma dimensão mínima de 15 mm,
desde que outra dimensão não seja inferior a 25 mm.

4 — Os corrimãos não devem ter arestas cortantes.
5 — A folga entre um corrimão ou pega e a parte

adjacente da carroçaria ou das paredes do veículo não
deve ser inferior a 40 mm, admitindo-se, contudo, no
caso dos corrimãos instalados em portas ou bancos ou
nas passagens de acesso dos veículos das classes II, III
ou B, uma folga mínima de 35 mm.

6 — A superfície dos corrimãos, pegas e balaústres
deve ser de uma cor contrastante e não deve ser
escorregadia.

Artigo 47.o

Corrimãos e pegas destinados a passageiros de pé

1 — Em cada ponto da área do piso destinada a pas-
sageiros de pé, em conformidade com o disposto no
artigo 11.o, deve existir um número suficiente de cor-
rimãos e ou pegas, podendo, para este efeito, as pegas
flexíveis suspensas, se existirem, ser contabilizadas como
pegas, desde que sejam mantidas na sua posição por
meios adequados.

2 — O requisito referido no número anterior consi-
dera-se satisfeito se, em todas as posições possíveis do
dispositivo de ensaio representado na figura n.o 20 do
anexo IV ao presente Regulamento, pelo menos, dois
corrimãos ou pegas puderem ser alcançados pelo braço
móvel do dispositivo, podendo o dispositivo em questão
ser rodado em torno do seu eixo vertical.

3 — Na aplicação do disposto nos números anteriores,
apenas são considerados os corrimãos e pegas que não
distem do piso menos de 800 mm, nem mais de 1900 mm.

4 — Em todas as posições que possam ser ocupadas
por passageiros de pé tem de haver, pelo menos, um
corrimão ou pega a uma altura máxima de 1500 mm
em relação ao nível do piso nessa posição, não se apli-
cando o presente requisito nas áreas adjacentes às portas

em que a própria porta ou o seu mecanismo na posição
de abertura impeçam o uso da pega.

5 — As áreas que, podendo ser ocupadas por pas-
sageiros de pé, não estejam separadas por bancos das
paredes laterais ou da parede traseira do veículo devem
dispor de corrimãos horizontais paralelos às paredes,
instalados a uma altura compreendida entre 800 mm
e 1500 mm acima do piso.

Artigo 48.o

Corrimãos e pegas das portas de serviço

1 — O vão das portas deve estar equipado com cor-
rimãos e ou pegas de cada um dos lados.

2 — Para as portas duplas, o requisito referido no
número anterior pode ser cumprido pela instalação de
um balaústre central ou de um corrimão central.

3 — Os corrimãos e ou pegas das portas de serviço
devem estar ao alcance de uma pessoa que esteja de
pé no piso, próximo da porta de serviço ou em qualquer
dos degraus desta e os pontos aos quais as pessoas se
devem poder agarrar devem estar situados, na vertical,
entre 800 mm e 1100 mm acima do solo ou do piso de
cada degrau e, na horizontal:

a) No que respeita à posição referente a uma pes-
soa de pé no piso, a uma distância máxima de
400 mm, para o interior, em relação ao rebordo
exterior do primeiro degrau;

b) No que respeita à posição referente a um deter-
minado degrau, a uma distância máxima de
600 mm, para o interior, em relação ao rebordo
exterior do degrau considerado.

Artigo 49.o

Corrimãos no acesso aos lugares reservados

1 — Entre os lugares reservados previstos nos n.os 15
e 16 do artigo 39.o e a porta de serviço adequada para
o embarque e o desembarque deve existir um corrimão
instalado a uma altura de 800 mm a 900 mm acima do
piso do veículo, podendo o referido corrimão ser inter-
rompido se tal for necessário para se ter acesso a um
espaço destinado a cadeira de rodas, a um assento
situado por cima do arco de uma roda, a uma escada,
a uma passagem de acesso ou a um corredor.

2 — O espaço sem corrimão referido no número ante-
rior não pode exceder 1050 mm, devendo existir um cor-
rimão vertical, pelo menos, num dos lados desse espaço.

Artigo 50.o

Protecção de vãos de escadas

Nos locais em que um passageiro sentado possa ser
projectado para a frente para um vão de escada em
resultado de uma travagem violenta deve existir uma
guarda de protecção, devendo essa protecção ter uma
altura mínima de 800 mm em relação ao piso em que
repousam os pés do passageiro e deve estender-se da
parede para o interior do veículo até um ponto situado
a uma distância não inferior a 100 mm além do eixo
longitudinal de qualquer lugar sentado em que o pas-
sageiro corra aquele risco, ou até ao espelho do degrau
mais interior, se esta distância for menor do que a
primeira.
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Artigo 51.o

Porta-bagagens e protecção dos ocupantes

1 — Os ocupantes do veículo devem estar protegidos
da queda de objectos dos porta-bagagens durante as
travagens ou nas curvas.

2 — No caso de existirem compartimentos para baga-
gem, estes devem ser concebidos de forma que a baga-
gem não caia em caso de travagem brusca.

Artigo 52.o

Tampas de alçapões

1 — As tampas de alçapões eventualmente existentes
no piso do veículo que não sejam portinholas de salvação
devem estar montadas e fixadas de modo a não poderem
ser deslocadas ou abertas sem a utilização de ferramen-
tas ou chaves.

2 — Nenhum dispositivo de elevação ou de fixação
dos referidos alçapões pode sobressair mais de 8 mm
do nível do piso, devendo as arestas das partes salientes
ser boleadas.

Artigo 53.o

Entretenimento visual

1 — Todas as formas de entretenimento visual dos
passageiros, nomeadamente aparelhos de ecrãs de tele-
visão ou vídeos, devem ser colocadas fora do alcance
visual do condutor quando este estiver sentado na sua
posição normal de condução.

2 — O referido no número anterior não obsta ao
emprego de monitores de televisão ou dispositivos seme-
lhantes para permitir ao condutor controlar ou guiar
o veículo e, nomeadamente, vigiar as portas de serviço.

CAPÍTULO II

Resistência da superstrutura

SECÇÃO I

Do âmbito de aplicação e das definições

Artigo 54.o

Âmbito de aplicação

O presente capítulo aplica-se a todos os veículos de
um só andar das classes II e III.

Artigo 55.o

Definições

Para efeitos do disposto no presente capítulo, enten-
de-se por:

a) «Espaço residual» o espaço que deve subsistir
no compartimento dos passageiros durante e
depois de um dos ensaios da estrutura prescritos
no presente capítulo;

b) «Superstrutura» a ou as partes da estrutura do
veículo que contribuem para a resistência deste
em caso de acidente com capotagem;

c) «Secção da carroçaria» uma secção que con-
tenha, pelo menos, dois montantes verticais
idênticos de cada lado e seja representativa de
uma ou mais partes da estrutura do veículo;

d) «Energia total» a energia que se considera ser
absorvida por toda a estrutura do veículo,
podendo ser determinada conforme indicado no
presente capítulo.

SECÇÃO II

Das especificações e requisitos gerais, dos métodos de ensaio
e do espaço residual

Artigo 56.o

Especificações e requisitos gerais

1 — No caso de uma superstrutura ter sido homo-
logada com base no Regulamento ECE/ONU n.o 66
da Comissão Económica para a Europa, deve ser con-
siderada conforme com as especificações e requisitos
gerais a seguir enumerados.

2 — A superstrutura do veículo deve ter uma resis-
tência suficiente para garantir que, durante e após a
aplicação de um dos métodos de ensaio ou de cálculo
previstos no artigo seguinte:

a) Nenhuma parte do veículo que tenha sido des-
locada invada o espaço residual especificado no
artigo 58.o do presente Regulamento;

b) Nenhuma parte do espaço residual sobressaia
da estrutura deformada.

3 — Os requisitos referidos no número anterior são
aplicáveis ao veículo com todas as suas partes, elementos
e painéis estruturais e todas as partes rígidas salientes,
como bagageiras e o equipamento de ventilação.

4 — Para os efeitos referidos no n.o 2, não são tidos
em conta as anteparas, divisórias, arcos e outros ele-
mentos de reforço da superstrutura do veículo, nem
equipamentos fixos, como bares, pequenas cozinhas ou
instalações sanitárias.

5 — No caso de se tratar de um veículo articulado,
ambas as partes deste devem satisfazer os requisitos
referidos no n.o 2 supra.

Artigo 57.o

Métodos de ensaio

1 — Cada modelo de veículo deve ser examinado com
base num dos métodos a seguir enumerados, à escolha
do fabricante, ou num método alternativo aprovado pela
Direcção-Geral de Viação, sendo:

a) Ensaio de capotagem de um veículo completo,
descrito no anexo VI ao presente Regulamento;

b) Ensaio de capotagem de uma ou mais secções
da carroçaria representativas de um veículo
completo, descrito no anexo VII ao presente
Regulamento;

c) Ensaio com um pêndulo de uma ou mais secções
da carroçaria, descrito no anexo VIII ao presente
Regulamento;

d) Verificação da resistência da superstrutura por
aplicação de um método de cálculo, descrita no
anexo IX ao presente Regulamento.

2 — No caso de os métodos previstos nas alíneas b),
c) e d) não permitirem ter em conta determinadas dife-
renças importantes registadas entre duas secções do veí-
culo, nomeadamente devido à presença de equipamento
de ar condicionado no tejadilho, devem ser propostos
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ao serviço técnico cálculos ou métodos de ensaio com-
plementares, podendo ser exigido, na falta desses ele-
mentos complementares, que o veículo seja ensaiado
pelo método previsto na alínea a) do número anterior.

Artigo 58.o

Espaço residual

1 — Para efeitos do referido na alínea a) do
artigo 55.o, entende-se por «espaço residual» o volume
definido no compartimento dos passageiros ao movi-
mentar-se em linha recta o plano transversal vertical
representado na figura n.o 1(a) constante do anexo V
ao presente Regulamento, de modo que o ponto «R»
representado na figura seja deslocado da posição do
ponto «R» do banco lateral mais recuado para a posição
do ponto «R» do banco lateral de passageiros mais avan-
çado, passando nesse trajecto pelo ponto «R» de todos
os bancos laterais intermédios.

2 — Os pontos «R» representados na figura n.o 1(b)
constante do anexo V ao presente Regulamento con-
sideram-se situados a uma altura de 500 mm acima do
piso por debaixo dos pés dos passageiros, a 300 mm
da face interior da parede lateral do veículo e 100 mm
para a frente do encosto do banco correspondente, no
eixo médio do banco lateral em questão.

SECÇÃO III

Da interpretação dos resultados dos ensaios

Artigo 59.o

Interpretação dos resultados dos ensaios

No caso de serem ensaiadas secções da carroçaria,
o serviço técnico responsável pela realização dos ensaios
deve certificar-se de que o veículo satisfaz as condições
especificadas no anexo VIII-B, que descreve os requisitos
aplicáveis à distribuição das partes principais da supers-
trutura do veículo no que respeita à absorção de energia.

CAPÍTULO III

Requisitos aplicáveis a dispositivos técnicos de facili-
tação do acesso dos passageiros com mobilidade
reduzida.

SECÇÃO I

Generalidades e âmbito de aplicação

Artigo 60.o

Generalidades

No presente capítulo apresentam-se as disposições
aplicáveis a um veículo concebido para permitir o fácil
acesso dos passageiros com mobilidade reduzida e aos
utilizadores de cadeiras de rodas.

Artigo 61.o

Âmbito de aplicação

Os presentes requisitos são aplicáveis aos veículos des-
tinados a permitir mais fácil acesso aos passageiros com
mobilidade reduzida.

SECÇÃO II

Dos requisitos gerais

SUBSECÇÃO I

Dos degraus e dos lugares e espaços reservados para passageiros
com mobilidade reduzida

Artigo 62.o

Degraus

1 — A altura do primeiro degrau a partir do solo
de, pelo menos, uma porta de serviço não pode exceder
250 mm para os veículos das classes I e A e 320 mm
para os veículos das classes II, III e B.

2 — Como alternativa para os veículos das classes I
e A, o primeiro degrau a partir do solo não pode exceder
270 mm em duas portas, uma de entrada e outra de
saída, podendo ser instalado um sistema de rebaixa-
mento e ou um degrau retráctil.

3 — A altura dos degraus além do primeiro degrau
a partir do solo na ou nas portas mencionadas nos núme-
ros anteriores, nas passagens de acesso e corredores,
não pode ser superior a 200 mm para os veículos das
classes I e A e a 250 mm para os veículos das classes II,
III e B, não se considerando «degrau» a transição entre
um corredor rebaixado e a zona de lugares sentados.

Artigo 63.o

Lugares e espaços reservados para passageiros
com mobilidade reduzida

1 — O veículo deve dispor de um número mínimo
de bancos voltados para a frente ou para a retaguarda
identificados como lugares prioritariamente reservados
a passageiros com deficiência, situados próximo de uma
ou mais portas de serviço adequadas para o embarque
e o desembarque.

2 — O número mínimo de lugares reservados deve
ser de quatro nos veículos da classe I, dois nos veículos
das classes II e III e um nos veículos das classes A e
B, não sendo um banco rebatível considerado como
lugar reservado.

3 — O disposto nos n.os 15 a 17 do artigo 39.o do
presente Regulamento não se aplica aos veículos que
preencham o requisito referido nos números anteriores.

4 — Deve existir um espaço adequado para um cão-
-guia de cegos por baixo dos lugares reservados ou junto
a esses lugares.

5 — Devem ser instalados apoios para os braços nos
assentos entre o lugar sentado e o corredor, devendo
esses apoios poder ser recolhidos facilmente de modo
que a passagem para o banco fique desimpedida.

6 — Devem ser instalados corrimãos ou pegas junto
aos lugares reservados por forma a permitir ao pas-
sageiro agarrar-se a eles com facilidade.

7 — A largura mínima do assento de um lugar reser-
vado, medida a partir do plano vertical que passa pelo
centro desse assento, deve ser de 220 mm para cada
lado ou, no caso dos bancos contínuos, de 220 mm por
lugar sentado, para cada lado do respectivo eixo.

8 — A altura do assento não comprimido do banco
em relação ao piso deve ser tal que a distância deste
último a um plano horizontal tangente à superfície supe-
rior da parte dianteira do assento do banco fique com-
preendida entre 400 mm e 500 mm.
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9 — O espaço para os pés nos lugares reservados deve
estender-se para a frente do banco a partir do plano
vertical que passa pelo rebordo dianteiro do assento,
não podendo o espaço para os pés ter um declive supe-
rior a 8% em nenhuma direcção.

10 — Todos os lugares reservados devem dispor de
um espaço livre em altura não inferior a 1300 mm para
os veículos das classes I e A e a 900 mm para os veículos
da classe II, medidos a partir do ponto mais alto do
assento não comprimido, devendo esse espaço livre
estender-se, medido na vertical, por cima de todo o
banco e do espaço para os pés adjacente.

11 — A intrusão de um encosto ou de outro objecto
no referido espaço pode ser permitida desde que seja
respeitado um espaço livre vertical mínimo que se
estenda 230 mm para a frente do assento.

12 — No caso de o lugar reservado estar situado de
frente para uma antepara com mais de 1,2 m de altura,
esse espaço deve ser de 300 mm.

SUBSECÇÃO II

Dos dispositivos de comunicação, dos pictogramas
e do declive do piso

Artigo 64.o

Dispositivos de comunicação

1 — Devem ser colocados dispositivos de comunica-
ção junto a todos os lugares reservados e todos os espa-
ços destinados a cadeiras de rodas, a uma altura entre
700 mm e 1200 mm acima do piso.

2 — Os dispositivos de comunicação situados na área
do piso inferior devem estar situados a uma altura entre
800 mm e 1500 mm em locais onde não haja bancos.

3 — O comando de todos os dispositivos de comu-
nicação interna deve poder ser accionado com a palma
da mão e ser de cores e tom contrastantes.

4 — Nos veículos equipados com uma rampa ou ele-
vador deve instalar-se, junto à porta, do lado exterior,
um meio de comunicação a uma altura do solo não
superior a 1300 mm.

Artigo 65.o

Pictogramas

Os veículos com espaço para cadeiras de rodas e ou
assuntos com prioridade devem ter inscritos pictogramas
conformes com a figura n.o 23a constante do anexo IV
ao presente Regulamento, visíveis do exterior, tanto nas
traseiras como na frente do veículo e junto à ou às
portas de serviço, devendo igualmente colocar-se pic-
togramas adequados no interior do veículo junto ao
espaço para cadeiras de rodas ou para assentos com
prioridade.

Artigo 66.o

Declive do piso

Nenhum corredor, passagem de acesso ou zona do
piso entre os lugares reservados ou os espaços para
cadeiras de rodas e, pelo menos, uma entrada ou saída
ou uma porta de entrada e saída deve apresentar um
declive superior a 8%, dispondo o declive destas zonas
de uma superfície antiderrapante.

SUBSECÇÃO III

Das disposições sobre o transporte de cadeiras de rodas, dos bancos
no espaço para cadeiras de rodas e da estabilidade das cadeiras
de rodas.

Artigo 67.o

Disposições sobre o transporte de cadeiras de rodas

1 — Para cada utilizador de cadeira de rodas previsto
deve existir no compartimento dos passageiros um
espaço de, pelo menos, 750 mm de largura por 1300 mm
de comprimento, devendo o plano longitudinal desta
zona especial ser paralelo ao plano longitudinal do veí-
culo e a superfície do piso ser antiderrapante.

2 — No caso de se tratar de um espaço concebido
para cadeiras de rodas orientada para a frente, a parte
superior das costas do assento anterior pode penetrar
no espaço da cadeira de rodas, se estiver previsto um
espaço livre de acordo com a figura n.o 22 constante
do anexo IV ao presente Regulamento.

3 — Deve existir, pelo menos, uma porta que permita
a passagem de cadeiras de rodas; no caso dos veículos
da classe I, pelo menos uma das portas de acesso para
cadeiras de rodas deve ser uma porta de serviço; a porta
de acesso para cadeiras de rodas deve ter um equi-
pamento auxiliar de embarque conforme com o disposto
no artigo 77.o, sendo tudo feito em conjugação com
o disposto nos artigos 78.o a 81.o, no que se refere a
elevadores, ou nos artigos 82.o a 85.o, no que se refere
a rampas.

4 — As portas de acesso às cadeiras de rodas que
não sejam portas de serviço devem ter uma altura
mínima de 1400 mm.

5 — A largura mínima de todas as portas que per-
mitam o acesso de cadeiras de rodas ao veículo deve
ser de 900 mm, dos quais se podem deduzir 100 mm
se a medição for feita ao nível das pegas.

6 — Deve ser possível deslocar uma cadeira de rodas
de referência, com as dimensões indicadas na figura
n.o 21 constante do anexo IV ao presente Regulamento,
do exterior do veículo para a ou as zonas especiais atra-
vés de, pelo menos, uma das portas de acesso às cadeiras
de rodas.

Artigo 68.o

Bancos no espaço para cadeiras de rodas

1 — Os espaços destinados a cadeiras de rodas podem
conter bancos rebatíveis.

2 — Os bancos rebatíveis, quando dobrados e não uti-
lizados, não podem invadir o espaço destinado às cadei-
ras de rodas.

3 — Os veículos podem dispor de bancos desmon-
táveis no espaço destinado a cadeiras de rodas, desde
que esses bancos possam ser facilmente retirados pelo
condutor ou por um membro da tripulação.

4 — Sempre que o espaço para os pés contíguo a
um banco, ou uma parte de um banco rebatível em
utilização, invadir o espaço destinado a uma cadeira
de rodas, esses bancos devem ter aposta, no próprio
banco ou junto dele, a inscrição «Ceda este espaço a
um utilizador de cadeiras de rodas, por favor».

Artigo 69.o

Estabilidade das cadeiras de rodas

1 — Em alternativa aos requisitos constantes do pre-
sente artigo ao artigo 72.o, os sistemas de retenção
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podem obedecer aos requisitos referidos nos n.os 1 a
17 do artigo 73.o do presente Regulamento.

2 — Nos veículos em que os lugares de passageiros
não devam ser equipados com nenhum sistema de reten-
ção do ocupante, o espaço da cadeira de rodas deve
ser equipado com um sistema de retenção que permita
garantir a estabilidade da cadeira de rodas, sendo efec-
tuado um ensaio estático em conformidade com os
seguintes requisitos:

a) Deve ser aplicada sobre o próprio sistema de
retenção uma força de 250 daN ± 20 daN por
cadeira de rodas;

b) A força deve ser aplicada no plano horizontal
do veículo e na direcção da frente do veículo,
se o sistema de retenção não estiver ligado ao
piso do veículo; se o sistema de retenção estiver
ligado ao piso, a força deve ser aplicada num
ângulo de 45o ± 10o em relação ao plano hori-
zontal e na direcção da frente do veículo;

c) A força deve ser mantida durante um período
não inferior a 1,5 segundos;

d) O sistema de retenção deve ser capaz de resistir
ao ensaio; a deformação permanente do sistema
de retenção, incluindo a ruptura ou fractura par-
cial, não constitui deficiência caso a força pres-
crita seja mantida durante o período especifi-
cado; quando aplicável, o dispositivo de blo-
queamento que permite a saída da cadeira de
rodas do veículo deve poder ser accionado
manualmente após a supressão da força de
tracção.

3 — Nos veículos em que os lugares de passageiros
devam ser equipados com sistemas de retenção do ocu-
pante o espaço de cadeiras de rodas deve ser equipado
com um sistema de retenção capaz de reter a cadeira
e o seu ocupante.

4 — O sistema de retenção e as suas fixações devem
ser concebidos por forma a resistirem a forças equi-
valentes às requeridas para os sistemas de retenção dos
lugares para passageiros e seus ocupantes, sendo efec-
tuado um ensaio estático em conformidade com os
seguintes requisitos:

a) As forças referidas nos artigos seguintes devem
ser aplicadas nas direcções postero-anterior e
antero-posterior, separadamente e sobre o pró-
prio sistema de retenção;

b) A força deve ser mantida durante um período
não inferior a 0,2 segundos;

c) O sistema de retenção deve ser capaz de resistir
ao ensaio; a deformação permanente do sistema
de retenção, incluindo a ruptura ou fractura par-
cial, não constitui deficiência caso a força pres-
crita seja mantida durante o período especifi-
cado; quando aplicável, o dispositivo de blo-
queamento que permite a saída da cadeira de
rodas do veículo deve poder ser accionado
manualmente após a supressão da força de
tracção.

Artigo 70.o

Aplicação das forças na direcção postero-anterior, no caso de sistemas
separados de retenção da cadeira de rodas e do ocupante da mesma

1 — Para a categoria M2 a aplicação das forças deve
ser de:

a) 1110 daN ± 20 daN, se se tratar de um cinto
subabdominal; a força deve ser aplicada sobre

o sistema de retenção do utilizador da cadeira
de rodas, no plano horizontal do veículo e na
direcção da frente do veículo, caso o sistema
de retenção não esteja ligado ao piso do veí-
culo; se o sistema de retenção estiver ligado
ao piso, a força deve ser aplicada num ângulo
de 45o ± 10o em relação ao plano horizontal
do veículo e na direcção da frente do veículo;

b) 675 daN ± 20 daN, no plano horizontal do veí-
culo e na direcção da frente do veículo, sobre
a porção ventral do cinto, e 675 daN ± 20 daN
no plano horizontal do veículo e na direcção
da frente do veículo, sobre a porção de cinto
que corresponde ao torso, se se tratar de um
cinto de três apoios;

c) 1715 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
em direcção à frente do veículo, sobre o sistema
de retenção da cadeira de rodas;

d) As forças devem ser aplicadas simultaneamente.

2 — Para a categoria M3 a aplicação das forças deve
ser de:

a) 740 daN ± 20 daN, se se tratar de um cinto
ventral; a força deve ser aplicada sobre o sistema
de retenção do utilizador da cadeira de rodas,
no plano horizontal do veículo e na direcção
da frente do veículo, caso o sistema de retenção
não esteja ligado ao piso do veículo; se o sistema
de retenção estiver ligado ao piso, a força deve
ser aplicada num ângulo de 45o ± 10o em rela-
ção ao plano horizontal do veículo e na direcção
da frente do veículo;

b) 450 daN ± 20 daN, no plano horizontal do veí-
culo e na direcção da frente do veículo, sobre
a porção ventral do cinto, e 450 daN ± 20 daN,
no plano horizontal do veículo e na direcção
da frente do veículo, sobre a porção do cinto
que corresponde ao torso, se se tratar de um
cinto de três apoios;

c) 1130 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre o sistema
de retenção da cadeira de rodas;

d) As forças devem ser aplicadas simultaneamente.

Artigo 71.o

Aplicação das forças na direcção postero-anterior, no caso de um
sistema combinado de retenção da cadeira de rodas e do utilizador
da mesma.

1 — Para a categoria M2 a aplicação das forças deve
ser de:

a) 1110 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre o sistema
de retenção do utilizador da cadeira de rodas,
se se tratar de um cinto subabdominal;

b) 675 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre a porção
ventral do cinto, e 675 daN ± 20 daN, no plano
horizontal do veículo e na direcção da frente
do veículo, sobre a porção do cinto que cor-
responde ao torso, se se tratar de um cinto de
três apoios;



N.o 67 — 19 de Março de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1521

c) 1715 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre o sistema
de retenção da cadeira de rodas;

d) As forças devem ser aplicadas simultaneamente.

2 — Para a categoria M3 a aplicação das forças deve
ser de:

a) 740 daN ± 20 daN, num ângulo de 45.o ± 10.o
em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre o sistema
de retenção do utilizador da cadeira de rodas,
se se tratar de um cinto subabdominal;

b) 450 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre a porção
ventral do cinto, e 450 daN ± 20 daN, no plano
horizontal do veículo e na direcção da frente
do veículo, sobre a porção do cinto que cor-
responde ao torso, se se tratar de um cinto de
três apoios;

c) 1130 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, sobre o sistema
de retenção da cadeira de rodas;

d) As forças devem ser aplicadas simultaneamente.

Artigo 72.o

Aplicação das forças na direcção antero-posterior

Na direcção antero-posterior as forças aplicadas devem
ser de 810 daN ± 20 daN, num ângulo de 45o ± 10o

em relação ao plano horizontal do veículo e em direcção
à retaguarda do veículo, sobre o sistema de retenção da
cadeira de rodas.

Artigo 73.o

Sistema alternativo de retenção da cadeira de rodas

1 — O espaço para a cadeira de rodas deve dispor
de um sistema de retenção para a mesma, adequado
à utilização geral dessas cadeiras, e permitir o transporte
de uma cadeira de rodas e respectivo utilizador de frente
para a parte dianteira do veículo.

2 — O espaço para a cadeira de rodas deve dispor
de um sistema de retenção do utilizador da mesma,
com um mínimo de dois pontos de fixação e uma reten-
ção pélvica (cinto subabdominal) concebido e consti-
tuído por componentes destinadas a funcionar de forma
análoga às de um cinto de segurança conforme com
os requisitos constantes do Regulamento de Homolo-
gação dos Cintos de Segurança e dos Sistemas de Reten-
ção dos Automóveis.

3 — Qualquer sistema de retenção instalado no
espaço para cadeiras de rodas deve poder ser facilmente
desactivado em caso de emergência.

4 — Os sistemas de retenção de cadeiras de rodas
devem:

a) Obedecer aos requisitos do ensaio dinâmico
descritos nos n.os 10 a 14 infra e estar firme-
mente ligados a fixações do veículo conformes
com os requisitos do ensaio estático descritos
no n.o 6;

b) Estar firmemente ligados a fixações do veículo,
por forma que a combinação retenção-fixações

obedeça aos requisitos constantes dos n.os 10
a 14 do presente artigo.

5 — As retenções para utilizadores de cadeiras de
rodas devem:

a) Obedecer aos requisitos do ensaio dinâmico
descritos no n.o 15 e estar firmemente ligadas
a fixações do veículo conformes com os requi-
sitos do ensaio estático descritos no número
seguinte;

b) Estar firmemente ligadas a fixações do veículo,
por forma que a combinação retenção-fixações
obedeça aos requisitos do ensaio dinâmico
descritos no n.o 15 infra quando ligadas às fixa-
ções instaladas, conforme descrição constante
da alínea g) do número seguinte.

6 — Deve ser efectuado um ensaio estático, tanto nos
pontos de fixação do sistema de retenção da cadeira
de rodas como nos sistemas de retenção do seu uti-
lizador, em conformidade com os seguintes requisitos:

a) As forças indicadas no número seguinte devem
ser aplicadas por meio de um dispositivo que
reproduza a geometria do sistema de retenção
da cadeira de rodas;

b) As forças indicadas no n.o 9 do presente artigo
devem ser aplicadas por meio de um dispositivo
que reproduza a geometria do sistema de reten-
ção do utilizador de cadeira de rodas e por meio
de um dispositivo de tracção;

c) As forças mencionadas nas alíneas anteriores
devem ser aplicadas simultaneamente na direcção
postero-anterior e num ângulo de 10o ± 5o acima
do plano horizontal;

d) As forças mencionadas na alínea a) devem ser
aplicadas na direcção antero-posterior e num
ângulo de 10o ± 5o acima do plano horizontal;

e) As forças devem ser aplicadas o mais rapida-
mente possível através do eixo central vertical
do espaço para a cadeira de rodas;

f) A força deve ser mantida durante um período
não inferior a 0,2 segundos;

g) O ensaio deve ser efectuado numa secção repre-
sentativa da estrutura do veículo e em todos
os acessórios, previstos no veículo, susceptíveis
de contribuir para a resistência ou a rigidez da
estrutura.

7 — As forças indicadas no número anterior são, para
as fixações aplicadas num sistema de retenção de cadei-
ras de rodas montado num veículo da categoria M2,
de:

a) 1110 daN, aplicada no plano longitudinal do veí-
culo e na direcção da frente do veículo, a uma
altura mínima de 200 mm e máxima de 300 mm,
medida na vertical a partir do piso do espaço
para a cadeira de rodas;

b) 550 daN, aplicada no plano longitudinal do veí-
culo e na direcção da retaguarda do veículo,
a uma altura mínima de 200 mm e máxima de
300 mm, medida na vertical a partir do piso
do espaço para a cadeira de rodas.

8 — As forças indicadas no n.o 6 são, para as fixações
aplicadas num sistema de retenção de cadeiras de rodas
montado num veículo da categoria M3, de:

a) 740 daN, aplicada no plano horizontal do veículo
e na direcção da frente do veículo, a uma altura
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mínima de 200 mm e máxima de 300 mm,
medida na vertical a partir do piso do espaço
para a cadeira de rodas;

b) 370 daN, aplicada no plano longitudinal do veí-
culo e na direcção da retaguarda do veículo,
a uma altura mínima de 200 mm e máxima de
300 mm, medida na vertical a partir do piso
do espaço para a cadeira de rodas.

9 — Para as fixações aplicadas num sistema de reten-
ção do utilizador da cadeira de rodas, as forças devem
ser conformes com os requisitos constantes do ponto 5.4
do anexo I da Directiva n.o 76/115/CEE.

10 — O sistema de retenção da cadeira de rodas deve
ser submetido a um ensaio dinâmico efectuado de
acordo com o disposto nos números seguintes.

11 — Deve submeter-se um carro de ensaio repre-
sentativo com a forma de cadeira de rodas, de 85 kg
de massa, desde uma velocidade de 48 km/h a 50 km/h
até à imobilização, a um impulso/tempo de desace-
leração:

a) Superior a 20 g, na direcção postero-anterior,
durante um período cumulativo não inferior a
0,015 segundos;

b) Superior a 15 g, na direcção postero-anterior,
durante um período cumulativo não inferior a
0,04 segundos;

c) Durante um período superior a 0,075 segundos;
d) Não superior a 28 g e durante um período

máximo de 0,08 segundos;
e) Durante um período de 0,12 segundos.

12 — Deve igualmente submeter-se um carro de
ensaio representativo com a forma de cadeira de rodas,
de 85 kg de massa, desde uma velocidade de 48 km/h
a 50 km/h até à imobilização, a um impulso/tempo de
desaceleração:

a) Superior a 5 g, na direcção antero-posterior,
durante um período cumulativo não inferior a
0,015 segundos;

b) Não superior a 8 g, na direcção antero-posterior
e durante um período não superior a 0,02 segundos.

13 — O ensaio mencionado no número anterior não
é aplicável caso sejam utilizados os mesmos sistemas
de retenção na direcção postero-anterior e na direcção
antero-posterior ou caso tenha já sido efectuado um
ensaio equivalente.

14 — No ensaio supra o sistema de retenção da
cadeira de rodas deve estar ligado a:

a) Fixações aplicadas no equipamento de ensaio
que representa a geometria das fixações exis-
tentes no veículo a que se destina o sistema
de retenção;

b) Fixações que façam parte de uma secção repre-
sentativa do veículo a que se destina o sistema
de retenção, conforme descrição constante da
alínea g) do n.o 6 do presente artigo.

15 — O sistema de retenção do ocupante da cadeira
de rodas deve obedecer aos requisitos de ensaio espe-
cificados nos n.os 20 a 22 do artigo 36.o do Regulamento
de Homologação dos Cintos de Segurança e dos Sis-
temas de Retenção dos Automóveis ou aos de ensaio
equivalente ao ensaio de impulso/tempo de desacele-
ração descrito no n.o 11 do presente artigo, conside-

rando-se que obedecem aos requisitos em causa os cintos
de segurança conformes com o Regulamento acima indi-
cado e que apresentem a marca correspondente.

16 — Considera-se que um ensaio, tal como descrito
nos n.os 6, 10 ou 15, falhou se não se encontrarem preen-
chidos os seguintes requisitos:

a) Durante o ensaio, nenhuma parte do sistema
pode ceder ou desprender-se da sua fixação ou
do veículo;

b) Depois do ensaio deve ser possível accionar os
mecanismos que permitem desprender a cadeira
de rodas e o seu utilizador;

c) Durante o ensaio descrito no n.o 10 do presente
artigo a cadeira de rodas não pode deslocar-se
mais de 200 mm no plano longitudinal do
veículo;

d) Nenhuma parte do sistema pode sofrer uma
deformação tal que, depois do ensaio, possa dar
origem a lesões provocadas por arestas vivas
ou outras saliências.

17 — As respectivas instruções de funcionamento
devem estar claramente expostas junto ao sistema.

18 — Em alternativa às disposições constantes do
n.o 2 do artigo 69.o, o espaço da cadeira de rodas deve
ser concebido de forma que o seu utilizador viaje sem
impedimentos, com a cadeira de rodas voltada para a
retaguarda e apoiada num suporte ou espaldar, em con-
formidade com as seguintes disposições:

a) Um dos lados do espaço longitudinal para a
cadeira de rodas deve estar apoiado a um lado
ou a uma parede do veículo;

b) No extremo dianteiro do espaço para a cadeira
de rodas deve prever-se um suporte ou espaldar
perpendicular ao eixo longitudinal do veículo;

c) O suporte ou espaldar deve ser concebido de
forma que as rodas ou as costas da cadeira de
rodas fiquem apoiadas ao suporte ou espaldar,
a fim de evitar que a cadeira de rodas tombe;

d) O suporte ou espaldar da fila de bancos anterior
deve poder resistir a uma força de 250 daN ±
20 daN por cadeira de rodas, devendo a força
ser aplicada no plano horizontal do veículo e
na direcção da frente do veículo, no meio do
suporte ou espaldar, e ser mantida durante um
período não inferior a 1,5 segundos;

e) Deve ser instalado no lado ou na parede do
veículo um corrimão ou pega, de forma a per-
mitir que o utilizador da cadeira de rodas se
agarre a ele facilmente;

f) Deve ser colocado um corrimão retráctil ou um
dispositivo equivalente no lado oposto do
espaço para a cadeira de rodas, de forma a res-
tringir toda e qualquer oscilação lateral da
cadeira de rodas e a permitir que o respectivo
utilizador se agarre a ele facilmente;

g) A superfície do piso da zona especial deve ser
antiderrapante;

h) Deve ser colocado junto ao espaço para a
cadeira de rodas um painel dizendo «Este
espaço destina-se a uma cadeira de rodas. A
cadeira de rodas deve ficar voltada para a reta-
guarda, apoiada ao suporte ou espaldar, e
travada.».
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SUBSECÇÃO IV

Dos comandos das portas, da iluminação e das disposições relativas
aos equipamentos auxiliares de embarque

Artigo 74.o

Comandos das portas

Todos os comandos de abertura junto a uma porta
contemplados no artigo 67.o do presente Regulamento,
quer no exterior quer no interior do veículo, devem
estar a uma distância do solo ou do piso não superior
a 1300 mm.

Artigo 75.o

Iluminação

1 — O veículo deve dispor de iluminação adequada
no interior e no exterior para permitir às pessoas com
mobilidade reduzida embarcarem e desembarcarem em
segurança.

2 — Qualquer tipo de iluminação que possa afectar
a visão do condutor só deve funcionar com o veículo
parado.

Artigo 76.o

Disposições relativas aos equipamentos auxiliares de embarque

1 — Os comandos de accionamento dos equipamen-
tos auxiliares de embarque devem estar claramente iden-
tificados, devendo existir um avisador que indique ao
condutor a posição, em extensão ou rebaixada, do equi-
pamento auxiliar de embarque em questão.

2 — Em caso de avaria de um dispositivo de segu-
rança, os elevadores, rampas e sistemas de rebaixamento
devem ficar inoperacionais, salvo se puderem ser accio-
nados em segurança por aplicação de um esforço
manual.

3 — O tipo e a localização do mecanismo de comando
de emergência devem estar claramente assinalados.

4 — Em caso de quebra da alimentação de energia,
os elevadores e rampas devem poder ser accionados
manualmente.

5 — O acesso a uma das portas do veículo, de serviço
ou de emergência, pode ser obstruído por um equipa-
mento auxiliar de embarque, desde que as duas con-
dições a seguir especificadas sejam satisfeitas tanto no
interior como no exterior do veículo:

a) O equipamento auxiliar de embarque não obstrui
o acesso ao puxador ou a qualquer outro dis-
positivo de abertura da porta;

b) O equipamento auxiliar de embarque pode ser
rapidamente removido para deixar o vão da
porta livre numa situação de emergência.

Artigo 77.o

Sistema de rebaixamento

1 — Os sistemas de rebaixamento devem ser activados
por meio de um interruptor.

2 — Todos os comandos que desencadeiam o rebai-
xamento ou a elevação da carroçaria ou de uma parte
dela relativamente ao piso da calçada devem estar cla-
ramente identificados e sob o controlo directo do
condutor.

3 — O processo de rebaixamento ou de elevação deve
ser de molde que possa ser detido e imediatamente
invertido por meio de um comando que deve estar ao

alcance do condutor, sem que este abandone o seu banco
na cabina, e também junto de todos os outros comandos
de accionamento do sistema de rebaixamento.

4 — Os sistemas de rebaixamento instalados num veí-
culo não devem:

a) Permitir que o veículo se desloque a uma velo-
cidade superior a 5 km/h quando o veículo esti-
ver a uma altura do solo inferior à altura normal
de viagem;

b) Permitir que o veículo seja rebaixado ou elevado
quando o funcionamento da porta de serviço
estiver impedido por qualquer razão.

Artigo 78.o

Elevador

1 — Os elevadores só devem poder ser accionados
quando o veículo estiver imobilizado.

2 — Ao iniciar-se a ascensão da plataforma e antes
de ter início a descida deve entrar automaticamente em
funcionamento um dispositivo que impeça a cadeira de
rodas de rolar.

3 — A plataforma de um elevador não deve ter menos
de 800 mm de largura nem menos de 1200 mm de com-
primento, devendo poder funcionar com uma massa de,
pelo menos, 300 kg.

Artigo 79.o

Outros requisitos técnicos aplicáveis aos elevadores
accionados a motor

1 — O comando de accionamento deve ser concebido
de forma que, quando libertado, volte automaticamente
à posição de desligado, com interrupção imediata do
movimento de elevador, devendo poder então ser ini-
ciado um movimento em qualquer sentido.

2 — Sempre que o movimento do elevador possa
entalar ou esmagar objectos, as áreas do elevador fora
do campo de visão de quem acciona os comandos devem
ser protegidas por um dispositivo de segurança, nomea-
damente por um mecanismo de inversão do movimento.

3 — No caso de um dispositivo de segurança do tipo
referido no número anterior ser accionado, o movimento
do elevador deve ser imediatamente interrompido e
invertido.

Artigo 80.o

Accionamento dos elevadores de funcionamento assistido

1 — No caso de o elevador estar instalado numa porta
de serviço situada no campo de visão directa do condutor
do veículo, pode ser accionado por este do seu banco.

2 — Em todos os outros casos, os comandos devem
estar situados junto do próprio elevador, podendo ser
accionados ou desactivados exclusivamente pelo con-
dutor a partir do seu lugar.

Artigo 81.o

Elevadores de accionamento manual

Os elevadores devem ser concebidos de modo a serem
accionados por meio de comandos localizados nas suas
proximidades e sem demasiado esforço.
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Artigo 82.o

Rampa

1 — As rampas só devem poder ser accionadas
quando o veículo estiver imobilizado.

2 — Os rebordos exteriores devem ser arredondados
a um raio não inferior a 2,5 mm e os cantos exteriores
a um raio não inferior a 5 mm.

3 — As rampas devem ter uma largura mínima de
800 mm.

4 — O declive da rampa, quando desdobrada ou
estendida e pousada num passeio com 150 mm de altura,
não deve exceder 12%, sendo permitida a utilização
de um sistema de rebaixamento para a realização do
presente ensaio.

5 — As rampas de comprimento superior a 1200 mm
quando prontas a utilizar devem estar equipadas com
um dispositivo que impeça as cadeiras de rodas de sair
pelos lados.

6 — As rampas devem poder funcionar em segurança
com uma carga de 300 kg.

7 — No que respeita aos modos de accionamento,
a extensão e o recolhimento de uma rampa podem ser
manuais ou assistidos.

Artigo 83.o

Outros requisitos técnicos aplicáveis às rampas
de funcionamento assistido

1 — A extensão e o recolhimento das rampas devem
ser assinalados por luzes amarelas intermitentes e um
sinal sonoro, sendo as rampas identificadas por mar-
cações vermelhas e brancas retrorreflectoras inscritas
nos rebordos exteriores.

2 — A extensão da rampa na horizontal deve ser pro-
tegida por um dispositivo de segurança.

3 — No caso de um desses dispositivos de segurança
entrar em funcionamento o movimento da rampa deve
ser imediatamente interrompido.

4 — O movimento horizontal da rampa deve ser inter-
rompido logo que esta seja carregada com uma massa
de 15 kg.

Artigo 84.o

Accionamento das rampas de funcionamento assistido

1 — No caso de a rampa estar instalada numa porta
de serviço situada no campo de visão directa do condutor
do veículo pode ser accionada por este do seu banco.

2 — No caso de a rampa não estar instalada numa
porta de serviço situada no campo de visão directa do
condutor do veículo os comandos devem estar situados
junto da rampa, cabendo ao condutor proceder à acti-
vação e desactivação dos comandos a partir do seu
banco.

Artigo 85.o

Accionamento das rampas de accionamento manual

As rampas de accionamento manual devem ser con-
cebidas de forma a poderem ser accionadas sem dema-
siado esforço.

CAPÍTULO IV

Requisitos específicos aplicáveis aos veículos
de dois andares

SECÇÃO I

Do âmbito de aplicação e dos requisitos gerais
para o ensaio de estabilidade

Artigo 86.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente capítulo contém os requisitos apli-
cáveis aos veículos de dois pisos que diferem dos requi-
sitos gerais do capítulo I do presente Regulamento.

2 — Os artigos seguintes substituem os artigos cor-
respondentes do capítulo I.

3 — Salvo especificação em contrário nele indicada,
todos os outros requisitos do capítulo I aplicam-se aos
veículos de dois andares.

Artigo 87.o

Ensaio de estabilidade

1 — Em cada lugar de passageiro do andar superior
são colocadas cargas iguais a Q, tal como definida no
n.o 4 do artigo 19.o do Regulamento Relativo às Massas
e Dimensões de Determinadas Categorias de Automó-
veis e Seus Reboques.

2 — No caso de o veículo se destinar a transportar
um membro da tripulação que não viaje sentado, o cen-
tro de gravidade da massa de 75 kg que representa o
membro da tripulação deve ser colocado no corredor
do piso superior, a uma altura de 875 mm, não devendo
os compartimentos para bagagem conter qualquer
bagagem.

SECÇÃO II

Da protecção contra os riscos de incêndio

Artigo 88.o

Extintores de incêndios e caixas de primeiros socorros

Deve ser previsto um espaço para a instalação de
dois extintores de incêndios, um junto do banco do con-
dutor e o outro no andar superior, devendo esse espaço
ser de, pelo menos, 15 dm3.

SECÇÃO III

Das saídas

Artigo 89.o

Número de saídas

1 — Todos os veículos de dois andares devem ter duas
portas no piso inferior, tal como referido no n.o 1 do
artigo seguinte, sendo o número mínimo de portas de
serviço exigido referido no quadro I constante do
anexo XII ao presente Regulamento.

2 — O número de saídas de emergência deve ser tal
que o número total de saídas seja, no mínimo, o indicado
no quadro II do anexo XII ao presente Regulamento,
determinando-se separadamente o número de saídas em
cada andar ou compartimento separado.

3 — Para efeitos de definição do número de saídas
de emergência, as instalações sanitárias e as cozinhas
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não são consideradas compartimentos separados, só
podendo as portinholas de salvação contar como uma
das saídas de emergência referidas no número anterior.

4 — No tejadilho do andar superior dos veículos das
classes II e III devem existir portinholas de salvação em
complemento das janelas e portas de emergência.

5 — Os veículos da classe I também podem dispor
de portinholas de salvação, sendo o número mínimo,
nesse caso, o referido no quadro III constante do
anexo XII ao presente Regulamento.

6 — Cada escada de intercomunicação deve contar
como uma saída do andar superior.

7 — Todas as pessoas que se encontrem no andar
inferior devem em situações de emergência ter acesso
ao exterior do veículo sem terem de passar pelo andar
superior.

8 — O corredor do andar superior deve comunicar
por meio de uma ou mais escadas de intercomunicação
com a passagem de acesso a uma porta de serviço ou
com o corredor do andar inferior, a uma distância infe-
rior a 3 m de uma porta de serviço, sendo que:

a) Nos veículos das classes I e II devem existir duas
escadas, ou pelo menos uma escada e uma meia-
-escada, se no andar superior forem transpor-
tados mais de 50 passageiros;

b) Nos veículos da classe III devem existir duas
escadas, ou pelo menos uma escada e uma meia-
-escada, se no andar superior forem transpor-
tados mais de 30 passageiros.

Artigo 90.o

Localização das saídas

1 — Duas das portas mencionadas no n.o 1 do artigo
anterior devem estar separadas por uma distância,
medida entre os planos verticais transversais que passam
pelos respectivos centros geométricos, não inferior a
25% do comprimento total do veículo ou a 40% do
comprimento total do compartimento dos passageiros
do andar inferior; esta disposição não é aplicável se
as duas portas não estiverem localizadas do mesmo lado
do veículo; se uma dessas duas portas fizer parte de
uma porta dupla, a distância deve ser medida entre as
duas portas mais afastadas.

2 — As saídas existentes em cada andar devem estar
situadas de forma que o seu número seja praticamente
igual em ambos os lados do veículo.

3 — No andar superior dos veículos deve existir, pelo
menos, uma saída de emergência no painel traseiro ou
no painel dianteiro.

Artigo 91.o

Requisitos técnicos aplicáveis a todas as portas de serviço

1 — No caso de a observação directa não ser ade-
quada, devem existir no veículo dispositivos ópticos ou
outros que permitam ao condutor detectar do seu banco
a presença de passageiros no exterior do veículo, na
vizinhança imediata de todas as portas de serviço não
automáticas.

2 — Tratando-se de veículos da classe I, o requisito
referido no número anterior também é aplicável no que
respeita à detecção da presença de passageiros no lado
interior de todas as portas de serviço e na vizinhança
imediata de todas as escadas de intercomunicação do
piso superior.

Artigo 92.o

Requisitos técnicos aplicáveis às portas de emergência

1 — Todos os comandos ou dispositivos de abertura
exterior das portas de emergência situadas no andar
inferior devem ficar a uma distância do solo compreen-
dida entre 1000 mm e 1500 mm e a não mais de 500
mm da porta que accionam.

2 — Nos veículos das classes I, II e III, todos os coman-
dos ou dispositivos de abertura interior das portas de
emergência devem ficar a uma distância compreendida
entre 1000 mm e 1500 mm da superfície superior do
piso ou do degrau mais próximo desses comandos ou
dispositivos e a não mais de 500 mm da porta que
accionam.

3 — O requisito referido nos números anteriores não
se aplica aos comandos situados na zona do condutor.

SECÇÃO IV

Dos arranjos interiores

Artigo 93.o

Corredores

1 — Os corredores dos veículos, tal como demons-
trado na figura n.o 1 do anexo XIII, devem ser concebidos
e construídos de forma a permitirem a passagem livre
de um gabarito constituído por dois cilindros coaxiais
ligados entre si por um cone truncado invertido, devendo
as dimensões do gabarito ser as indicadas no quadro IV
constante do anexo XII ao presente Regulamento.

2 — O gabarito pode entrar em contacto com quais-
quer pegas flexíveis suspensas, destinadas a passageiros
de pé, e deslocá-las por efeito do seu movimento,
podendo o diâmetro do cilindro superior ser reduzido
no seu rebordo superior se existir uma chanfradura não
superior a 30 ° em relação à horizontal, tal como demons-
trado na figura n.o 1 constante do anexo XIII ao presente
Regulamento.

3 — Nos autocarros articulados, o gabarito descrito
nos números anteriores deve poder passar livremente
pela secção articulada nos andares em que esteja prevista
a passagem de passageiros entre as duas secções rígidas,
não podendo nenhuma parte da cobertura não rígida
da secção articulada, nomeadamente do fole, invadir
o corredor.

4 — A altura total do gabarito mencionado nos núme-
ros anteriores pode ser reduzida:

a) De 1800 mm para 1680 mm em qualquer parte
do corredor do andar inferior situada atrás de
um plano vertical transversal situado 1500 mm
à frente do centro do eixo traseiro (do eixo tra-
seiro mais avançado, nos veículos com mais de
um eixo traseiro);

b) De 1800 mm para 1770 mm, tratando-se de uma
porta de serviço situada à frente do eixo dian-
teiro em qualquer parte do corredor localizada
entre dois planos verticais transversais situados
800 mm à frente e atrás da linha média do eixo
dianteiro.

Artigo 94.o

Degraus

Os degraus devem ter, no máximo, 850 mm no caso
das portas de emergência situadas no andar inferior e,
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no máximo, 1500 mm no caso das portas de emergência
situadas no andar superior.

Artigo 95.o

Espaço livre acima dos assentos

1 — Acima de cada assento deve existir um espaço
livre de altura não inferior a 900 mm, medida em relação
ao ponto mais elevado do assento do banco não
comprimido.

2 — O espaço referido no número anterior deve
estender-se, medido na vertical, por cima de toda a área
do banco e do espaço para os pés adjacente.

3 — No caso do andar superior, o referido espaço
livre pode ser reduzido para 850 mm.

Artigo 96.o

Escada de intercomunicação

1 — A largura mínima de uma escada de intercomu-
nicação deve permitir a passagem livre do gabarito de
ensaio do acesso a uma porta simples, representado na
figura n.o 1 constante do anexo IV ao presente Regu-
lamento.

2 — O painel deve ser movimentado a partir do cor-
redor do andar inferior até ao último degrau, na direcção
provável tomada por uma pessoa que utilize a escada.

3 — As escadas de intercomunicação devem ser con-
cebidas de forma que, em caso de travagem violenta
do veículo em deslocação para a frente, não haja perigo
de projecção de passageiros pelas escadas abaixo.

4 — O requisito referido no número anterior consi-
dera-se satisfeito no caso de ser cumprida, pelo menos,
uma das seguintes condições:

a) Nenhuma parte da escada descer para a frente;
b) A escada dispor de guardas ou de dispositivos

semelhantes;
c) Existir um dispositivo automático na parte supe-

rior da escada que impede a utilização desta
com o veículo em movimento, dispositivo esse
que deve ser fácil de accionar em situações de
emergência.

5 — A adequabilidade das condições de acesso dos
corredores, dos andar superior e inferior, à escada deve
ser verificada com o cilindro previsto no n.o 1 do
artigo 93.o do presente Regulamento.

Artigo 97.o

Corrimãos e pegas das escadas de intercomunicação

1 — Devem existir corrimãos ou pegas adequados de
ambos os lados de todas as escadas de intercomunicação,
localizados entre 800 mm e 1100 mm acima do rebordo
do piso de cada degrau.

2 — Os corrimãos e ou pegas devem estar ao alcance
de uma pessoa que esteja de pé no andar inferior ou
no andar superior junto da escada de intercomunicação,
ou em qualquer dos degraus da escada; os pontos aos
quais as pessoas se podem agarrar devem estar situados,
na vertical, entre 800 mm e 1100 mm acima do piso

do andar inferior ou acima do piso do degrau respectivo
e, na horizontal:

a) No que respeita à posição referente a uma pes-
soa de pé no andar inferior, a uma distância
máxima de 400 mm, para o interior, em relação
ao rebordo exterior do primeiro degrau;

b) No que respeita à posição referente a um deter-
minado degrau, a uma distância máxima de
600 mm, para o interior, em relação ao rebordo
exterior do degrau considerado.

Artigo 98.o

Protecção de vãos de escada e de bancos expostos

1 — No andar superior dos veículos de dois andares,
o vão da escada de intercomunicação deve estar pro-
tegido por uma guarda de protecção com, pelo menos,
800 mm de altura, medida em relação ao piso, não
devendo o rebordo inferior da guarda de protecção
encontrar-se a mais de 100 mm do piso.

2 — O pára-brisas situado à frente dos passageiros
que ocupam os lugares dianteiros do andar superior
do veículo deve dispor de uma guarda de protecção
almofadada, devendo o rebordo superior dessa guarda
de protecção estar situado a uma distância de 800 mm
a 900 mm, medidos na vertical, acima do piso no qual
repousam os pés dos passageiros desses lugares.

3 — O espelho dos degraus das escadas deve ser
fechado.

CAPÍTULO V

Homologação CE de uma unidade técnica e homolo-
gação de um veículo equipado com uma carroçaria
já homologada como unidade técnica.

SECÇÃO I

Da homologação CE de uma unidade técnica

Artigo 99.o

Concessão da homologação CE

1 — Para que lhe seja concedida a homologação CE
de uma carroçaria como unidade técnica, nos termos
do presente Regulamento, o fabricante deve comprovar
à Direcção-Geral de Viação o cumprimento das con-
dições declaradas.

2 — As restantes condições prescritas pelo presente
Regulamento devem ser cumpridas e comprovadas nos
termos do artigo seguinte.

3 — A homologação CE pode ser concedida sob
reserva de determinadas condições a que o veículo com-
pleto deve obedecer, nomeadamente características do
quadro adequado, restrições quanto à utilização ou ins-
talação, etc., e que devem ser registadas na ficha de
homologação.

4 — As condições referidas nos números anteriores
devem ser comunicadas em moldes adequados ao com-
prador da carroçaria ou ao responsável pela etapa
seguinte de construção do veículo.
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SECÇÃO II

Da homologação CE de um veículo equipado com uma carroçaria
já homologada como unidade técnica

Artigo 100.o

Concessão da homologação CE

1 — Para que lhe seja concedida a homologação CE
de um veículo equipado com uma carroçaria já homo-
logada como unidade técnica, nos termos do presente
Regulamento, o fabricante deve comprovar à Direcção-
-Geral de Viação o cumprimento dos requisitos do pre-
sente Regulamento que não tenham ainda sido cum-
pridos e comprovados nos termos da secção anterior,
tendo em consideração qualquer anterior homologação
como veículo incompleto.

2 — Quaisquer requisitos estabelecidos nos termos do
n.o 3 do artigo anterior devem ser objecto de publicação.

ANEXO I

(referente aos artigos 20.o, 22.o, 31.o, 36.o, 38.o e 39.o)

1 — Quadros referentes ao capítulo I.
1.1 — Número de saídas — o número mínimo de por-

tas de serviço é o indicado no quadro que se segue:

Número de portas de serviço

Número de passageiros
Classes I

e A Classe II Classes III
e B

9-45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1
46-70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 1
71-100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 1
› 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 3 1

1.2 — O número mínimo de saídas deve ser tal que
o número total de saídas de um compartimento separado
seja o seguinte:

Número de passageiros e membros da tripulação
a instalar em cada compartimento

Número total
mínimo

de saídas

1-8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

9-16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

17-30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

31-45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

46-60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

61-75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

76-90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

91-110 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

111-130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

› 130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

As portinholas de salvação só podem contar como
uma das saídas de emergência acima referidas.

1.3 — O número mínimo de portinholas deverá ser
o seguinte:

Número de passageiros
Número

de
portinholas

Não superior a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Superior a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

1.4 — Os diversos tipos de saídas devem ter as seguintes dimensões mínimas:

Saídas Classe I ObservaçõesClasses II
e III

Porta de serviço . . . . . . . . . . Vão da porta . . . . . . . . . . . . Altura (milímetros) . . . . . . 1 800 1 650 —

Largura (milímetros) . . . . . Porta simples — 650
Porta dupla — 1 200

Esta dimensão pode ser
reduzida em 100 mm se a
medição for feita ao nível
das pegas.

Janela de emergência . . . . . . Altura (milímetros) . . . . . . 1 250 —

Largura (milímetros) . . . . . 550

Janela de emergência . . . . . . (milímetros quadrados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 000 Deve ser possível inscrever
nesta área um rectângulo
de 500 mm×700 mm.

Janela de emergência situada na face traseira do veículo. Se o construtor não tiver
previsto uma janela de emergência com as dimensões mínimas acima indicadas.

Deve ser possível inscrever no vão da janela de emer-
gência um rectângulo com 350 mm de altura e
1550 mm de largura. Os cantos do rectângulo
podem ser arredondados com um raio de curva-
tura não superior a 250 mm.

Portinhola de salvação . . . . . Abertura de portinhola . . . (milímetros quadrados) . . . 400 000 Deve ser possível inscrever
nesta área um rectângulo
de 500 mm×700 mm.
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1.5 — A altura do painel rectangular superior para as diferentes classes e categorias de veículos encontra-se
indicada no quadro abaixo:

(Em milímetros)

Altura
do painel superior

(dimensão «A»
da figura n.o 1)

Altura
do painel superior

(dimensão «A»
da figura n.o 1)

—
Secção trapezoidal

alternativa

Classe do veículo LarguraAltura total

Classe A (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950 950 1 650

Classe B (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 950 1 400 (**) 550

Classe I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 100 1 100 1 800

Classe II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950 1 100 1 650

Classe III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 850 1 100 1 550

(*) Tratando-se de veículos de lotação não superior a 22 passageiros, admite-se um deslocamento relativo dos dois painéis, desde que na mesma direcção.
(**) A largura do painel superior poderá ser reduzida a 400 mm no seu rebordo superior se existir uma chanfradura que não exceda 30o em relação à horizontal.

1.6 — As dimensões do gabarito devem ser as seguintes:
(Em milímetros)

Classe I Classe II Classe III Classe A Classe B

Diâmetro do cilindro inferior «A» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 350 300 350 300
Altura do cilindro inferior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 900 900 900 900
Diâmetro do cilindro superior «C» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 550 450 550 450
Altura do cilindro superior «B» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 500 (*) 500 (*) 500 (*) 500 300
Altura total «H» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 1 900 (*) 1 900 (*) 1 900 (*) 1 900 1 500

(*) A altura do cilindro superior e, concomitantemente, a altura total do conjunto poderão ser reduzidas em 100 mm em qualquer parte do corredor situada à retaguarda de:

Um plano vertical transversal que passa num ponto situado 1,5 m à frente da linha média do eixo da retaguarda (do eixo da retaguarda mais avançado, nos veículos com mais
de um eixo da retaguarda); e

Um plano vertical transversal que passa pelo rebordo mais recuado da porta de serviço ou, se existir mais de uma porta de serviço, da porta de serviço situada mais à retaguarda.

1.7 — As alturas máxima e mínima, com o sistema de rebaixamento não activado, e a profundidade mínima
dos degraus para os passageiros nas portas de serviço e de emergência e no interior do veículo devem ser as
seguintes:

(Em milímetros)

Classes

I e A II, III e B
Altura e profundidade

Primeiro degrau acima do solo «D» . . . Altura máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 340 (1) (2) (5) 380

Profundidade mínima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 300

Outros degraus «E» . . . . . . . . . . . . . . . Altura máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3) 250 (4) 350

Altura mínima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

Profundidade mínima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

(*) 230 mm no caso dos veículos de lotação não superior a 22 passageiros.
(1) 700 mm no caso das portas de emergência; 1500 mm no caso das portas de emergência do piso superior dos veículos de dois pisos.
(2) 430 mm no caso dos veículos que apenas possuam suspensão mecânica.
(3) 300 mm no caso dos degraus de uma porta situada para trás do eixo mais recuado.
(4) 250 mm nos corredores no caso dos veículos de lotação não superior a 22 passageiros.
(5) Para, pelo menos, uma porta de serviço; 400 mm para as demais portas de serviço.

Notas

1 — Num vão de porta duplo, os degraus existentes em cada metade da passagem de acesso serão tratados separadamente.
2 — A dimensão «E» da figura n.o 8 do anexo IV ao presente Regulamento não tem necessariamente de ser idêntica em todos os degraus.
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1.8 — A largura e a forma dos degraus deve ser tal
que seja possível colocar o rectângulo previsto no quadro
seguinte sobre o degrau em questão sem que deste
sobressaiam mais de 5 % da área do correspondente
rectângulo:

(Em milímetros)

Número de degraus

› 22 « 22
Degraus

Área . . . . . . . . . . . Primeiro . . . . . . . . . . . 400×300 400×200
Outros . . . . . . . . . . . . . 400×200 400×200

1.9 — No que respeita ao espaçamento dos bancos,
no caso dos bancos orientados no mesmo sentido, a
distância entre a face anterior do encosto de um banco
e a face posterior do encosto do banco precedente
(dimensão H), medida na horizontal a todas as alturas
compreendidas entre o nível da superfície superior do
assento do banco e um ponto situado 620 mm acima
do piso, não deve ser inferior a:

Classes I, A e B — 650 mm;
Classes II e III — 680 mm.

ANEXO II

(referente ao artigo 14.o)

Verificação do limite de estabilidade em condições estáticas
por aplicação de um método de cálculo

1 — A verificação da conformidade de um veículo
com os requisitos especificados no artigo 14.o do pre-
sente Regulamento poderá ser feita através de um
método de cálculo aprovado pelo serviço técnico res-
ponsável pela realização dos ensaios.

2 — O serviço técnico responsável pela realização dos
ensaios poderá exigir a realização de ensaios em deter-
minadas partes do veículo para verificar os pressupostos
do método de cálculo.

3 — Preparativos para os cálculos:
3.1 — O veículo deve ser representado por um sistema

de eixos tridimensional.
3.2 — Devido à posição do centro de gravidade da

carroçaria do veículo e às diferentes flexibilidades da
suspensão e dos pneus, a elevação dos eixos num dos
lados do veículo em resultado de uma aceleração lateral
não é, em geral, simultânea. Nestas circunstâncias, a
inclinação lateral da carroçaria sobre cada eixo deve
ser verificada no pressuposto de que as rodas do ou
dos outros eixos permanecem assentes no solo.

3.3 — Para simplificar, pressupor-se-á que o centro
de gravidade das massas não suspensas se situa no plano
longitudinal do veículo, na recta que passa pelo centro
do eixo de rotação das rodas. O pequeno desvio do
centro de rolamento devido à deflexão do eixo pode
ser desprezado. O comando da suspensão pneumática
não será tido em conta.

3.4 — Os parâmetros a ter em conta são, no mínimo,
os seguintes:

Características do veículo, como a distância entre
os eixos, a largura do piso dos pneus, as massas
suspensas/não suspensas, a posição do centro de
gravidade do veículo, a contracção e elongação
e a flexibilidade da suspensão do veículo e ainda

a não linearidade, a elasticidade horizontal e ver-
tical dos pneus, a torção da superstrutura e a
posição do centro de rolamento dos eixos.

4 — Validade do método de cálculo:
4.1 — A validade do método de cálculo deve ser esta-

belecida segundo os critérios do serviço técnico, por
exemplo, com base no ensaio comparativo de um veículo
similar.

ANEXO III

Documentação de homologação CE

APÊNDICE N.o 1

Ficha de informações

SUBAPÊNDICE N.o 1

Ficha de informações n.o . . . (*)

[nos termos do anexo I da Directiva n.o 70/156/CEE, do Conselho,
relativa à homologação CE de um modelo de veículo no que
diz respeito a disposições especiais aplicáveis aos veículos des-
tinados ao transporte de passageiros com mais de oito lugares
sentados além do lugar do condutor (Directiva n.o . . ./ . . ./ . . .)]

As seguintes informações, se aplicáveis, devem ser
fornecidas em triplicado e incluir um índice. Se houver
desenhos, devem ser fornecidos à escala adequada e
com pormenor suficiente, em formato A4 ou dobrados
nesse formato. Se houver fotografias, estas devem ter
o pormenor suficiente.

No caso de os sistemas, componentes ou unidades
técnicas possuírem controlos electrónicos, fornecer as
informações pertinentes relacionadas com o seu desem-
penho.

0 — Generalidades:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.2.0.1 — Quadro: . . .
0.2.0.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo (b): . . .
0.3.0.1 — Quadro: . . .
0.3.0.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.3.1 — Localização dessa marcação: . . .
0.3.1.1 — Quadro: . . .
0.3.1.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.4 — Categoria do veículo (c): . . .
0.5 — Nome e endereço do fabricante: . . .
0.8 — Endereço(s) da(s) linha(s) de montagem: . . .
1 — Constituição geral do veículo:
1.1 — Fotografias e ou desenhos de um veículo

representativo:. . .
1.2 — Desenho cotado do veículo completo: . . .
1.3 — Número de eixos e rodas: . . .
1.3.1 — Número e posição dos eixos com rodas

duplas: . . .
1.4 — Quadro (no caso de existir) (desenho global): . . .
1.5 — Materiais das longarinas (d): . . .
1.6 — Localização e disposição do motor: . . .
1.7 — Cabina (avançada ou normal) (z): . . .
1.8 — Lado da condução: . . .
1.8.1 — Veículo equipado para utilização em circu-

lação pela esquerda/pela direita (1).
2 — Massas e dimensões (e) (em quilogramas e milí-

metros) (v. desenho, quando aplicável):
2.1 — Distância(s) entre os eixos (em carga máxima)

(f): . . .
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2.4 — Gama de dimensões (exteriores) do veículo
(**): . . .

2.4.1 — Para o quadro sem carroçaria:
2.4.1.1 — Comprimento (j): . . .
2.4.1.2 — Largura (k): . . .
2.4.1.2.1 — Largura máxima admissível: . . .
2.4.1.3 — Altura (em ordem de marcha) (l) (para sus-

pensões ajustáveis em altura, indicar a posição normal
de marcha): . . .

2.4.2 — Para o quadro com carroçaria:
2.4.2.1 — Comprimento (j): . . .
2.4.2.2 — Largura (k): . . .
2.4.2.3 — Altura (em ordem de marcha) (l) (para sus-

pensões ajustáveis em altura, indicar a posição normal
de marcha): . . .

2.4.2.9 — Posição do centro de gravidade do veículo
carregado à carga máxima tecnicamente admissível nas
direcções longitudinal, transversal e vertical: . . .

2.6 — Massa do veículo sem carroçaria e, no caso
de um reboque de uma categoria que não a M1, com
um dispositivo de acoplamento, se instalado pelo fabri-
cante, em ordem de marcha, ou massa do quadro ou
do quadro com cabina, sem carroçaria e ou dispositivo
de acoplamento se o fabricante não instalar a carroçaria
e ou o dispositivo de acoplamento (incluindo líquidos,
ferramentas, pneu sobresselente e condutor e, para os
autocarros, um membro da tripulação, se a houver no
veículo) (o) (valores máximos e mínimos para cada
variante): . . .

2.6.1 — Distribuição dessa massa pelos eixos e, no
caso de um semi-reboque ou reboque de eixo(s) cen-
tral(is), carga sobre o ponto de engate (máximo e
mínimo para cada variante): . . .

2.8 — Massa máxima em carga tecnicamente admis-
sível, declarada pelo fabricante (y) (máximo e mínimo
para cada variante): . . .

2.8.1 — Distribuição dessa massa pelos eixos e, no
caso de um semi-reboque ou reboque de eixo(s) cen-
tral(is), carga sobre o ponto de engate (máximo e
mínimo para cada variante): . . .

2.9 — Carga máxima tecnicamente admissível sobre
cada eixo: . . .

9 — Carroçaria:
9.1 — Tipo de carroçaria: . . .
9.2 — Materiais e tipo de construção: . . .
13 — Disposições especiais aplicáveis aos veículos

destinados ao transporte de passageiros com mais de
oito lugares sentados além do lugar do condutor:

13.1 — Classe do veículo (classes I, II, III, A e B): . . .
13.2 — Área destinada aos passageiros (metros qua-

drados): . . .
13.2.1 — Total (So): . . .
13.2.2 — Andar superior (Soa) (1): . . .
13.2.3 — Andar inferior (Sob) (1): . . .
13.2.4 — Área destinada a passageiros de pé (S1): . . .
13.3 — Número de passageiros (sentados e de pé): . . .
13.3.1 — Total (N): . . .
13.3.2 — Andar superior (Na) (1): . . .
13.3.3 — Andar inferior (Nb) (1): . . .
13.4 — Número de passageiros sentados: . . .
13.4.1 — Total (A): . . .
13.4.2 — Andar superior (Aa) (1): . . .
13.4.3 — Andar inferior (Ab) (1): . . .
13.5 — Número de portas de serviço: . . .

13.6 — Número de saídas de emergência (portas,
janelas, portinholas de tejadilho, escada de intercomu-
nicação, meia-escada): . . .

13.6.1 — Total: . . .
13.6.2 — Andar superior (1): . . .
13.6.3 — Andar inferior (1): . . .
13.7 — Volume dos compartimentos de bagagens

(metros cúbicos): . . .
13.8 — Área para o transporte de bagagens no teja-

dilho (metros quadrados): . . .
13.9 — Dispositivos técnicos que facilitam o acesso

ao veículo (por exemplo, rampas, plataformas elevató-
rias, sistemas de rebaixamento), caso existam: . . .

13.10 — Resistência da superstrutura: . . .
13.10.1 — Número de homologação CE, caso

exista: . . .
13.10.2 — Para superstruturas ainda não homologa-

das: . . .
13.10.2.1 — Descrição pormenorizada da superstru-

tura do modelo de veículo, incluindo as dimensões e
a configuração respectivas, os materiais constituintes e
o modo de fixação a todos os quadros previstos: . . .

13.10.2.2 — Desenhos do veículo e das partes do
arranjo interior do mesmo que tenham influência na
resistência da superstrutura ou no espaço residual: . . .

13.10.2.3 — Posição do centro de gravidade do veículo
em ordem de marcha nas direcções longitudinal, trans-
versal e vertical: . . .

13.10.2.4 — Distância máxima entre os eixos médios
dos bancos de passageiros laterais: . . .

(1) Suprimir quando não se aplique.
(*) Os números dos pontos e as notas de pé de página utilizados

nesta ficha de informações correspondem aos do anexo I do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas. São omitidos os
pontos irrelevantes para efeitos do presente Regulamento.

(**) Os números dos pontos correspondem aos do anexo I(a) da
Directiva n.o 92/53/CEE, que altera a Directiva n.o 70/156/CEE.

SUBAPÊNDICE N.o 2

Ficha de informações n.o . . . (*)

[relativa à homologação CE como unidade técnica de um tipo de
carroçaria no que diz respeito a disposições especiais aplicáveis
aos veículos destinados ao transporte de passageiros com mais
de oito lugares sentados além do lugar do condutor (Directiva
n.o . . . / . . . / . . .)]

As seguintes informações, se aplicáveis, devem ser
fornecidas em triplicado e incluir um índice. Se houver
desenhos, devem ser fornecidos à escala adequada e
com pormenor suficiente, em formato A4 ou dobrados
nesse formato. Se houver fotografias, estas devem ter
o pormenor suficiente.

No caso de os sistemas, componentes ou unidades
técnicas possuírem controlos electrónicos, fornecer as
informações pertinentes relacionadas com o seu desem-
penho.

0 — Generalidades:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo (b): . . .
0.3.0.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.3.1 — Localização dessa marcação: . . .
0.3.1.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.7 — No caso de componentes e unidades técnicas,

localização e método de fixação da marca de homo-
logação CE: . . .
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0.8 — Endereço(s) da(s) linha(s) de montagem: . . .
1 — Constituição geral do veículo:
1.1 — Fotografias e ou desenhos de um veículo

representativo: . . .
1.2 — Desenho cotado do veículo completo: . . .
1.3 — Número de eixos e rodas: . . .
1.4 — Quadro (no caso de existir) (desenho glo-

bal): . . .
1.5 — Materiais das longarinas (d): . . .
1.6 — Localização e disposição do motor: . . .
1.7 — Cabina (avançada ou normal) (z): . . .
1.8 — Lado da condução: . . .
2 — Massas e dimensões (e) (em quilogramas e milí-

metros) (v. desenho, quando aplicável):
2.1 — Distância(s) entre os eixos (em carga

máxima) (f): . . .
2.4 (**) — Gama de dimensões (exteriores) do veí-

culo:
2.4.1 — Para a carroçaria homologada sem quadro:
2.4.1.1 — Comprimento (j): . . .
2.4.1.2 — Largura (k): . . .
2.4.1.3 — Altura (em ordem de marcha) (l) (para sus-

pensões ajustáveis em altura, indicar a posição normal
de marcha): . . .

9 — Carroçaria:
9.1 — Tipo de carroçaria: . . .
9.2 — Materiais e tipo de construção: . . .
13 — Disposições especiais aplicáveis aos veículos

destinados ao transporte de passageiros com mais de
oito lugares sentados além do lugar do condutor:

13.1 — Classe do veículo (classe I, classe II, classe III,
classe B): . . .

13.1.1 — Tipos de quadro nos quais a carroçaria
objecto de homologação CE pode ser montada [fabri-
cante(s) e modelo(s) de veículo]: . . .

13.2 — Área destinada aos passageiros (metros
quadrados): . . .

13.2.1 — Total (So): . . .
13.2.1.1 — Andar superior (Soa) (1): . . .
13.2.1.2 — Andar inferior (Sob) (1): . . .
13.2.2 — Área destinada a passageiros de pé (S1): . . .
13.3 — Número de passageiros (sentados e de pé): . . .
13.3.1 — Total (N): . . .
13.3.2 — Andar superior (Na) (1): . . .
13.3.3 — Andar inferior (Nb) (1): . . .
13.4 — Número de bancos de passageiros: . . .
13.4.1 — Total (A): . . .
13.4.2 — Andar superior (Aa): . . .
13.4.3 — Andar inferior (Ab) (1): . . .
13.5 — Número de portas de serviço: . . .
13.6 — Número de saídas de emergência (portas,

janelas, portinholas de tejadilho, escada de intercomu-
nicação, meia-escada): . . .

13.6.1 — Total: . . .
13.6.2 — Andar superior (1): . . .
13.6.3 — Andar inferior (1): . . .
13.7 — Volume dos compartimentos de bagagens

(metros cúbicos): . . .
13.8 — Área para o transporte de bagagens no teja-

dilho (metros quadrados): . . .
13.9 — Dispositivos técnicos que facilitam o acesso

ao veículo (por exemplo, rampas, plataformas elevató-
rias, sistemas de rebaixamento), caso existam: . . .

13.10 — Resistência da superstrutura:
13.10.1 — Número de homologação CE, caso

exista: . . .
13.10.2 — Para superstruturas ainda não homologa-

das: . . .
13.10.2.1 — Descrição pormenorizada da superstru-

tura do modelo de veículo, incluindo as dimensões e
a configuração respectivas, os materiais constituintes e
o modo de fixação a todos os quadros previstos: . . .

13.10.2.2 — Desenhos do veículo e das partes do
arranjo interior do mesmo que tenham influência na
resistência da superstrutura ou no espaço residual: . . .

13.10.2.3 — Posição do centro de gravidade do veículo
em ordem de marcha nas direcções longitudinal, trans-
versal e vertical: . . .

13.10.2.4 — Distância máxima entre os eixos médios
dos bancos de passageiros laterais: . . .

13.11 — Pontos do presente Regulamento a observar
e demonstrar para esta unidade técnica: . . .

(*) Os números dos pontos e as notas de pé de página utilizados
nesta ficha de informações correspondem aos do anexo I do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas. São omitidos os
pontos irrelevantes para efeitos do presente Regulamento.

(**) Os números dos pontos correspondem aos do anexo I(a) da
Directiva n.o 92/53/CEE, que altera a Directiva n.o 70/156/CEE.

(1) Suprimir quando não se aplique.

SUBAPÊNDICE N.o 3

Ficha de informações n.o . . . (*)

[nos termos do anexo I da Directiva n.o 70/156/CEE, do Conselho,
relativa à homologação CE de um veículo equipado com uma
carroçaria já anteriormente objecto de homologação CE como
unidade técnica, no que diz respeito a disposições especiais
aplicáveis aos veículos destinados ao transporte de passageiros
com mais de oito lugares sentados além do lugar do condutor
(Directiva n.o . . . / . . . / . . .)]

As seguintes informações, se aplicáveis, devem ser
fornecidas em triplicado e incluir um índice. Se houver
desenhos, devem ser fornecidos à escala adequada e
com pormenor suficiente, em formato A4 ou dobrados
nesse formato. Se houver fotografias, estas devem ter
o pormenor suficiente.

No caso de os sistemas, componentes ou unidades
técnicas possuírem controlos electrónicos, fornecer as
informações pertinentes relacionadas com o seu desem-
penho.

0 — Generalidades:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.2.0.1 — Quadro: . . .
0.2.0.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo (b): . . .
0.3.0.1 — Quadro: . . .
0.3.0.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.3.1 — Localização da marcação: . . .
0.3.1.1 — Quadro: . . .
0.3.1.2 — Carroçaria/veículo completo: . . .
0.4 — Categoria do veículo (c): . . .
0.5 — Nome e endereço do fabricante: . . .
0.8 — Endereço(s) da(s) linha(s) de montagem: . . .
1 — Constituição geral do veículo:
1.1 — Fotografias e ou desenhos de um veículo

representativo: . . .
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1.2 — Desenho cotado do veículo completo: . . .
1.3 — Número de eixos e rodas: . . .
1.3.1 — Número e posição dos eixos com rodas

duplas: . . .
1.4 — Quadro (no caso de existir) (desenho glo-

bal): . . .
1.5 — Materiais das longarinas (d): . . .
1.6 — Localização e disposição do motor: . . .
1.8 — Lado da condução: . . .
1.8.1 — Veículo equipado para condução à

direita/esquerda (1): . . .
2 — Massas e dimensões (e) (em quilogramas e milí-

metros) (v. desenho, quando aplicável):
2.1 — Distância(s) entre os eixos (em carga máxima)

(f): . . .
2.4 (*) — Gama de dimensões (exteriores) do veí-

culo: . . .
2.4.1 — Para o quadro sem carroçaria:
2.4.1.1 — Comprimento (j): . . .
2.4.1.2 — Largura (k): . . .
2.4.1.2.1 — Largura máxima: . . .
2.4.1.3 — Altura (em ordem de marcha) (l) (para sus-

pensões ajustáveis em altura, indicar a posição normal
de marcha): . . .

2.6 — Massa do veículo sem carroçaria e, no caso
de um reboque de uma categoria que não a M1, com
um dispositivo de acoplamento, se instalado pelo fabri-
cante, em ordem de marcha, ou massa do quadro ou
do quadro com a cabina, sem carroçaria e ou dispositivo
de acoplamento (incluindo líquidos, ferramentas, pneu
sobresselente e condutor e, para os autocarros, um mem-
bro da tripulação, se a houver no veículo) (o) (valores
máximos e mínimos para cada variante): . . .

2.6.1 — Distribuição dessa massa pelos eixos e, no
caso de um semi-reboque ou reboque de eixo(s) cen-
tral(is), carga sobre o ponto de engate (máximo e
mínimo para cada variante): . . .

2.8 — Massa máxima em carga tecnicamente admis-
sível, declarada pelo fabricante (y) (máximo e
mínimo): . . .

2.8.1 — Distribuição dessa massa pelos eixos e, no
caso de um semi-reboque ou reboque de eixo(s) cen-
tral(is), carga sobre o ponto de engate (máximo e
mínimo): . . .

2.9 — Carga/massa máxima tecnicamente admissível
sobre cada eixo: . . .

13.10 — Resistência da superstrutura: . . .
13.10.1 — Número de homologação CE, quando

exista: . . .
13.10.2 — Para superstruturas ainda não homologa-

das:
13.10.2.1 — Descrição pormenorizada da superstru-

tura do modelo de veículo, incluindo as dimensões e
a configuração respectivas, os materiais constituintes e
o modo de fixação a todos os quadros previstos: . . .

13.10.2.2 — Desenhos do veículo e das partes do
arranjo interior do mesmo que tenham influência na
resistência da superstrutura ou no espaço residual: . . .

13.10.2.3 — Posição do centro de gravidade do veículo
em ordem de marcha nas direcções longitudinal, trans-
versal e vertical: . . .

13.10.2.4 — Distância máxima entre os eixos médios
dos bancos de passageiros laterais: . . .

(1) Suprimir quando não se aplique.
(*) Os números dos pontos e as notas de pé de página utilizados

nesta ficha de informações correspondem aos do anexo I do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas. São omitidos os
pontos irrelevantes para efeitos do presente Regulamento.

(**) Os números dos pontos correspondem aos do anexo I(a) da
Directiva n.o 92/53/CEE, que altera a Directiva n.o 70/156/CEE.

APÊNDICE N.o 2

SUBAPÊNDICE N.o 1

Modelo

[formato máximo: A4 (210 mm×297 mm)]

Ficha de homologação CE

Carimbo da entidade de homologação CE.

Comunicação relativa à:

Homologação CE (1);
Extensão da homologação CE (1);
Recusa da homologação CE (1);
Revogação da homologação CE (1);

de um modelo/tipo de veículo/componente/unidade téc-
nica (1) no que diz respeito à Directiva n.o . . . / . . . /CE,
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o . . . / . . . /CE.

Número de homologação CE: . . .
Razão da extensão: . . .
Secção I:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo/componente/unidade técnica (1) (2): . . .
0.3.1 — Localização dessa marcação: . . .
0.4 — Categoria do veículo (1) (3): . . .
0.5 — Nome e morada do fabricante: . . .
0.7 — No caso de componentes e unidades técnicas,

localização e método de fixação da marca de homo-
logação CE: . . .

0.8 — Morada(s) da(s) linha(s) de montagem: . . .
Secção II:
1 — Informações adicionais (se aplicável): . . .

(v. adenda).
2 — Serviço técnico responsável pela realização dos

ensaios: . . .
3 — Data do relatório de ensaio: . . .
4 — Número do relatório de ensaio: . . .
5 — Eventuais observações: . . . (v. adenda).
6 — Local: . . .
7 — Data: . . .
8 — Assinatura: . . .
9 — Anexa-se o índice do dossier de homologação,

que está arquivado nas autoridades de homologação e
pode ser obtido a pedido.

(1) Suprimir quando não se aplique.
(2) Se os meios de identificação do modelo/tipo contiverem carac-

teres não pertinentes para a descrição dos modelos/tipos de veículo,
componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de homo-
logação, tais caracteres devem ser representados na documentação
por meio do símbolo «?» (por exemplo, ABC??123??).
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(3) De acordo com a definição constante do anexo II(a) do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas.

Adenda à ficha de homologação CE n.o . . .

(relativa à homologação CE de um veículo no que diz respeito
à Directiva n.o . . . / . . . /CE, com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva n.o . . . / . . . /CE)

1 — Informações adicionais:
1.1 — Categoria de veículo (M2, M3) (1): . . .
1.2 — Concepção da carroçaria (um andar/dois anda-

res, articulada, piso rebaixado) (1): . . .
1.3 — Massa máxima tecnicamente admissível (qui-

logramas): . . .
1.4 — Número de passageiros (sentados e de pé): . . .
1.4.1 — Total (N): . . .
1.4.2 — Andar superior (Na) (1): . . .
1.4.3 — Andar inferior (Nb) (1): . . .
1.4.4 — Número de passageiros sentados:
1.4.4.1 — Total (A): . . .
1.4.4.2 — Andar superior (Aa) (1): . . .
1.4.4.3 — Andar inferior (Ab) (1): . . .
1.5 — Volume dos compartimentos de bagagens

(metros cúbicos): . . .
1.6 — Área para o transporte de bagagens no teja-

dilho (metros quadrados): . . .
1.7 — Dispositivos técnicos que facilitam o acesso ao

veículo (rampas, plataformas elevatórias, sistemas de
rebaixamento): . . .

1.8 — Posição do centro de gravidade do veículo car-
regado, nas direcções longitudinal, transversal e ver-
tical): . . .

1.9 — Resistência da superstrutura: . . .
1.9.1 — Número de homologação CE, se exigido: . . .
5 — Observações: . . .

(1) Suprimir quando não se aplique.

SUBAPÊNDICE N.o 2

Modelo

[formato máximo: A4 (210 mm×297 mm)]

Ficha de homologação CE

Carimbo da entidade de homologação CE.

Comunicação relativa à:

Homologação CE (1);
Extensão da homologação CE (1);
Recusa da homologação CE (1);
Revogação da homologação CE (1);

de um modelo/tipo de veículo/componente/unidade téc-
nica (1) no que diz respeito à Directiva n.o . . . / . . . /CE,
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o . . . / . . . /CE.

Número de homologação CE: . . .
Razão da extensão: . . .
Secção I:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo/componente/unidade técnica (1) (2): . . .
0.3.1 — Localização dessa marcação: . . .
0.4 — Categoria do veículo (2) (3): . . .

0.5 — Nome e endereço do fabricante: . . .
0.7 — No caso de componentes e unidades técnicas,

localização e método de fixação da marca de homo-
logação CE: . . .

0.8 — Endereço(s) da(s) linha(s) de montagem:. . .
Secção II:
1 — Informações adicionais (se aplicável): . . .

(v. adenda).
2 — Serviço técnico responsável pela realização dos

ensaios: . . .
3 — Data do relatório de ensaio: . . .
4 — Número do relatório de ensaio: . . .
5 — Eventuais observações: . . . (v. adenda).
6 — Local: . . .
7 — Data: . . .
8 — Assinatura: . . .
9 — Anexa-se o índice do dossier de homologação,

que está arquivado nas autoridades de homologação e
pode ser obtido a pedido.

(1) Suprimir quando não se aplique.
(2) Se os meios de identificação do modelo/tipo contiverem carac-

teres não pertinentes para a descrição dos modelos/tipos de veículo,
componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de homo-
logação, tais caracteres devem ser representados na documentação
por meio do símbolo «?» (por exemplo, ABC??123??).

(3) De acordo com a definição constante do anexo II(a) do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas.

Adenda à ficha de homologação CE n.o . . .

(relativa à homologação CE de uma carroçaria enquanto unidade
técnica autónoma, no que diz respeito à Directiva n.o . . . / . . . /CE,
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o . . . / . . . /CE)

1 — Informações adicionais:
1.1 — Categoria de veículo na qual a carroçaria pode

ser montada (M2, M3) (1): . . .
1.2 — Conceito de carroçaria (um andar/dois andares,

articulada, piso rebaixado) (1): . . .
1.3 — Tipo(s) de quadro no(s) qual(is) a carroçaria

pode ser montada: . . .
1.4 — Número de passageiros (sentados e de pé): . . .
1.4.1 — Total (N): . . .
1.4.2 — Andar superior (Na) (1): . . .
1.4.3 — Andar inferior (Nb) (1): . . .
1.4.4 — Número de passageiros sentados: . . .
1.4.4.1 — Total (A): . . .
1.4.4.2 — Andar superior (Aa) (1): . . .
1.4.4.3 — Andar inferior (Ab) (1): . . .
1.5 — Volume dos compartimentos de bagagens

(metros cúbicos): . . .
1.6 — Área para o transporte de bagagens no teja-

dilho (metros quadrados): . . .
1.7 — Dispositivos técnicos que facilitam o acesso ao

veículo (rampas, plataformas elevatórias, sistemas de
rebaixamento): . . .

1.9 — Resistência da superstrutura: . . .
1.9.1 — Número de homologação CE, se exigido: . . .
5 — Observações: . . .
6 — Pontos observados e demonstrados para esta uni-

dade técnica: . . .

(1) Suprimir quando não se aplique.
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SUBAPÊNDICE N.o 3

Modelo

[formato máximo: A4 (210 mm×297 mm)]

Ficha de homologação CE

Carimbo da entidade de homologação CE.

Comunicação relativa à:

Homologação CE (1);
Extensão da homologação CE (1);
Recusa da homologação CE (1);
Revogação da homologação CE (1);

de um modelo/tipo de veículo/componente/unidade téc-
nica (1) no que diz respeito à Directiva n.o . . . / . . . /CE,
com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva
n.o . . . / . . . /CE.

Número de homologação CE: . . .
Razão da extensão: . . .
Secção I:
0.1 — Marca (firma do fabricante): . . .
0.2 — Tipo: . . .
0.3 — Meios de identificação do modelo, se marcados

no veículo/componente/unidade técnica (1) (2): . . .
0.3.1 — Localização dessa marcação: . . .
0.4 — Categoria do veículo (2) (3): . . .
0.5 — Nome e endereço do fabricante: . . .
0.7 — No caso de componentes e unidades técnicas,

localização e método de fixação da marca de homo-
logação CE: . . .

0.8 — Endereço(s) da(s) linha(s) de montagem:
Secção II:
1 — Informações adicionais (se aplicável): . . .

(v. adenda).
2 — Serviço técnico responsável pela realização dos

ensaios: . . .
3 — Data do relatório de ensaio: . . .
4 — Número do relatório de ensaio: . . .
5 — Eventuais observações: . . . (v. adenda).
6 — Local: . . .
7 — Data: . . .
8 — Assinatura: . . .
9 — Anexa-se o índice do dossier de homologação,

que está arquivado nas autoridades de homologação e
pode ser obtido a pedido.

(1) Suprimir quando não se aplique.
(2) Se os meios de identificação do modelo/tipo contiverem carac-

teres não pertinentes para a descrição dos modelos/tipos de veículo,

componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de homo-
logação, tais caracteres devem ser representados na documentação
por meio do símbolo «?» (por exemplo, ABC??123??).

(3) De acordo com a definição constante do anexo II(a) do Regu-
lamento da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques,
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas.

Adenda à ficha de homologação CE n.o . . .

(relativa à homologação CE de um tipo de veículo equipado com
uma carroçaria já homologada como unidade técnica separada
no que diz respeito à Directiva n.o . . . / . . . /CE, com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva n.o . . . / . . . /CE)

1 — Informações adicionais:
1.1 — Categoria de veículo (M2, M3) (1): . . .
1.2 — Massa máxima tecnicamente admissível (qui-

logramas): . . .
1.8 — Posição do centro de gravidade do veículo car-

regado nas direcções longitudinal, transversal e ver-
tical: . . .

1.9 — Resistência da superstrutura: . . .
1.9.1 — Número de homologação CE, se necessá-

rio: . . .
5 — Observações: . . .

(1) Suprimir quando não se aplique.

ANEXO IV

Diagramas explicativos

(todas as dimensões são dadas em milímetros)

FIGURA N.o 1

Acesso às portas de serviço

(v. artigo 31.o)

Alternativas:
Classes I, II e III-A=1100 mm.
Classes A e B-A=950 mm.

Número de passageiros « 22 (1)
(em milímetros)

› 22
(em milímetros)

Classes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A B I II III
Dimensão A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950 700 1 100 950 850
Altura total do duplo painel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 650 1 400 1 800 1 650 1 550

(1) V. a nota de pé de página correspondente ao quadro constante do ponto 1.5 do anexo I ao presente Regulamento.

(*) V. nota de pé de página correspondente ao quadro constante do ponto 1.5 do anexo I ao presente Regulamento.
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FIGURA N.o 2

Acesso às portas de serviço

(v. n.o 6 do artigo 31.o)

FIGURA N.o 3

Determinação da existência de acesso desimpedido a uma porta

[v. alínea a) do n.o 13 do artigo 31.o]

FIGURA N.o 4

Determinação da existência de acesso desimpedido a uma porta

[v. alínea b) do n.o 13 do artigo 31.o]

FIGURA N.o 5

Acesso às portas de emergência

(v. artigo 32.o)
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FIGURA N.o 6

Corredores

(v. artigo 36.o)
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Classes
(dimensões em milímetros)

A B I II III

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 300 450 350 300
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 450 550 550 450
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 500 300 (*) 500 (*) 500 (*) 500
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 1 900 1 500 (*) 1 900 (*) 1 900 (*) 1 900

(*) V. a nota de pé de página (*) correspondente ao quadro constante do ponto 1.6 do anexo I ao presente Regulamento.

FIGURA N.o 7

Limitações impostas ao corredor na parte dianteira do veículo

[v. alínea a) do n.o 4 do artigo 36.o]

FIGURA N.o 8

Degraus dos passageiros

(v. artigo 38.o)

Altura em relação ao nível do solo com o veículo sem carga

Classes I e A II, III e B

Primeiro degrau acima do solo «D» . . . . . . . . . . . Altura máxima (milímetros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 (1) 380 (1) (2) (5)

Profundidade mínima (milímetros) . . . . . . . . . . . . . . 300 (*)

Outros degraus «E» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Altura máxima (milímetros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 (3) 350 (4)

Altura mínima (milímetros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

Profundidade mínima (milímetros) . . . . . . . . . . . . . . 200

(*) 230 mm no caso dos veículos de lotação não superior a 22 passageiros.
(1) 700 mm no caso das portas de emergência.
1500 mm no caso das portas de emergência do piso superior dos veículos de dois pisos.
(2) 430 mm no caso dos veículos que apenas possuam suspensão mecânica.
(3) 300 mm no caso dos degraus de uma porta situada para trás do eixo mais recuado.
(4) 250 mm nos corredores, no caso dos veículos de lotação não superior a 22 passageiros.
(5) Para, pelo menos, uma porta de serviço; 400 mm para as demais portas de serviço.

Notas

1 — Num vão de porta duplo, os degraus existentes em cada metade da passagem de acesso serão tratados separadamente.
2 — A dimensão «E» não tem necessariamente de ser idêntica em todos os degraus.
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FIGURA N.o 9

Dimensões dos bancos dos passageiros

(v. n.os 1 a 4 do artigo 39.o)

G (milímetros) minutos

Bancos
contínuos

Bancos
individuais

F (milímetros) minutos

200 (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 250

(*) 225 no caso da classe III.

FIGURA N.o 9-A

Dimensões dos bancos dos passageiros

(v. n.o 3 do artigo 39.o)

G (milímetros) minutos

Bancos
contínuos

Bancos
individuais

F (milímetros) minutos

200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 200

FIGURA N.o 10

Intrusão autorizada à altura do ombro — Secção transversal
do espaço mínimo disponível à altura do ombro para um
banco adjacente à parede do veículo.

(v. n.o 4 do artigo 39.o)

G=225 mm para os bancos contínuos.
G=250 mm para os bancos individuais.
G=200 mm para os veículos com largura não superior

a 2,35 m.

FIGURA N.o 11

Profundidade e altura do assento do banco

(v. n.os 5 e 6 do artigo 39.o)

H=450-500 mm (*).
K=350 mm/min. (**).
(*) 350 mm nas cavas das rodas e no compartimento do motor.
(**) 400 mm para os veículos das classes II e III.
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FIGURA N.o 12

Espaçamento dos bancos

(v. n.os 7 a 12 do artigo 39.o)

H
(em milí-
metros)

Classes I, A e B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 650
Classes II e III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 680

FIGURA N.o 13

Espaço disponível para os passageiros sentados

(v. n.os 13 a 17 do artigo 39.o)

FIGURA N.o 14

Intrusão autorizada no espaço acima do assento — Secção
transversal do espaço mínimo disponível acima dos lugares
sentados adjacentes à parede do veículo.

[v. alínea a) do n.o 20 do artigo 39.o]

FIGURA N.o 15

Intrusão autorizada acima da posição sentado

[v. alínea b) do n.o 20 do artigo 39.o]



1540 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 67 — 19 de Março de 2004

FIGURA N.o 16

Intrusão autorizada na parte inferior do espaço do passageiro

[v. alínea c) do n.o 20 do artigo 39.o]

(*) 150 mm no caso de veículos da classe I com chão rebaixado.
(**) 0,03 m2 no caso de veículos da classe I com chão rebaixado.

FIGURA N.o 17

Intrusão autorizada nos bancos dos cantos da reta-
guarda — Vista da área prescrita para o banco (dois bancos
laterais na retaguarda).

[v. alínea d) do n.o 20 do artigo 39.o]

FIGURA N.o 18

Intrusão autorizada de um arco de roda que não ultrapasse
a vertical que passa pelo centro do banco lateral

[v. alínea a) do n.o 22 do artigo 39.o]

FIGURA N.o 19

Intrusão autorizada de um arco de roda que ultrapasse a vertical
que passa pelo centro do banco lateral

[v. alínea b) do n.o 22 do artigo 39.o]

FIGURA N.o 20

Dispositivo de ensaio para a localização das pegas

(v. n.os 1 e 2 do artigo 47.o)
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FIGURA N.o 21

Cadeira de rodas de referência

(v. n.o 6 do artigo 67.o)

Comprimento total (l) — 1200 mm.
Largura máxima (b) — 700 mm.
Altura total (h) — 1090 mm.

Nota. — Um utente de uma cadeira de rodas sentado na cadeira
de rodas acrescenta 50 mm ao comprimento total e perfaz uma altura
de 1350 mm acima do solo.

FIGURA N.o 22

Espaço livre mínimo para o utilizador de cadeira de rodas
no espaço destinado a cadeira de rodas

(v. n.os 1 e 2 do artigo 67.o)

FIGURA N.o 23

(v. artigo 65.o)

Pictograma para utilizadores de cadeira de rodas (23a)

Pictograma para passageiros com mobilidade reduzida
que não os utilizadores de cadeira de rodas (23b)



FIGURA N.o 24

(v. n.o 1 do artigo 30.o)

Sinais de salvamento ou de emergência

Características intrínsecas:

Forma rectangular ou quadrada;
Pictograma branco sobre fundo verde (a cor verde deve cobrir, pelo menos, 50% da superfície da placa).
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Direcção a seguir
(sinal de indicação adicional às placas apresentadas em seguida)

Primeiros socorros Maca Duche de segurança lavagem dos olhos

Telefone para salvamento e primeiros socorros
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ANEXO V

(referente ao artigo 58.o)

FIGURA N.o 1

Espaço residual

(todas as dimensões são em milímetros)

1(a) Corte transversal:

Nota. — V. requisitos constantes do n.o 1 do artigo 58.o ao presente
Regulamento.

1(b) Corte longitudinal — secção A-A do veículo
segundo o plano vertical que passa nos eixos médios
dos bancos interiores:

Nota. — V. requisitos constantes do n.o 2 do artigo 58.o do presente
Regulamento.

ANEXO VI

[referente à alínea a) do n.o 1 do artigo 57.o]

Ensaio de capotagem de um veículo completo

1 — Condições de realização dos ensaios:
1.1 — Se bem que o veículo não tenha necessaria-

mente de se encontrar na sua forma totalmente acabada,
deve ser representativo dos veículos produzidos no que
respeita à massa do veículo em ordem de marcha, ao
centro de gravidade e à distribuição da massa declarados
pelo fabricante.

1.2 — Se forem reguláveis, os encostos dos bancos
do condutor e dos passageiros devem ser ajustados o

mais próximo possível da posição vertical. Se for regu-
lável, a altura dos bancos deve ser a mais elevada
possível.

1.3 — As portas do veículo e as janelas do mesmo
que possam ser abertas devem ser todas fechadas, mas
não trancadas. As janelas e as anteparas ou painéis envi-
draçados podem apresentar-se com ou sem a vidraça
respectiva, à escolha do fabricante. Se as vidraças não
estiverem colocadas, devem ser instaladas no veículo
massas equivalentes nas posições apropriadas.

1.4 — Os pneus devem ser insuflados à pressão pres-
crita pelo fabricante do veículo. Se o veículo estiver
equipado com um sistema de suspensão pneumático,
deve ser assegurada a alimentação de ar ao sistema
pneumático. Se o veículo dispuser de um sistema de
nivelamento automático, este deve ser regulado no nível
especificado pelo fabricante com o veículo assente numa
superfície horizontal plana. Os amortecedores devem
funcionar normalmente.

1.5 — O combustível, o ácido das baterias e os outros
produtos combustíveis, explosivos ou corrosivos podem
ser substituídos por outros produtos, desde que sejam
satisfeitas as condições do ponto 1.1.

1.6 — A zona de impacte deve ser de betão ou de
outro material rígido.

2 — Método de ensaio (v. a figura n.o 1):
2.1 — Colocar-se-á o veículo numa plataforma, obri-

gando-o seguidamente a capotar para um dos lados.
O lado em questão deve ser especificado pelo fabricante.

2.2 — A posição do veículo na plataforma deve ser
tal que, quando esta estiver na posição horizontal:

2.2.1 — O eixo de rotação seja paralelo ao eixo lon-
gitudinal do veículo;

2.2.2 — O eixo de rotação diste 0 mm a 200 mm da
face vertical do degrau entre os dois níveis;

2.2.3 — O eixo de rotação diste 0 mm a 100 mm da
face exterior do pneu no eixo mais largo;

2.2.4 — O eixo de rotação diste 0 mm a 100 mm para
baixo do plano horizontal no qual os pneus se encontram
inicialmente apoiados; e

2.2.5 — O desnível entre o plano horizontal de partida
e o plano horizontal inferior no qual tem lugar o impacte
não seja inferior a 800 mm.

2.3 — O veículo deve ser impedido de se deslocar
segundo o seu eixo longitudinal por meios adequados.

2.4 — O equipamento utilizado no ensaio deve dispor
de muretes laterais, para que os pneus não possam des-
lizar lateralmente no sentido da capotagem.

2.5 — O equipamento utilizado no ensaio deve pro-
duzir uma elevação simultânea de todos os eixos do
veículo.

2.6 — O veículo deve ser inclinado até capotar sem
balanços nem outros efeitos dinâmicos. A velocidade
angular do movimento não deve exceder 5o por segundo
(0,087 rad/s).

2.7 — Para verificar se os requisitos constantes do
n.o 2 do artigo 56.o foram satisfeitos, utilizar-se-ão um
sistema de fotografia ultra-rápida, gabaritos deformáveis
ou outros meios adequados. Esta verificação deve ser
efectuada em, pelo menos, duas posições (em princípio,
na parte dianteira e na parte traseira do compartimento
dos passageiros), cuja localização exacta fica ao critério
do serviço técnico. Os gabaritos devem ser fixados a
partes praticamente indeformáveis da estrutura.
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FIGURA N.o 1

ANEXO VII

[referente à alínea b) do n.o 1 do artigo 57.o]

Ensaio de capotagem de uma secção de carroçaria

1 — Condições de realização dos ensaios:
1.1 — A secção de carroçaria deve representar uma

secção do veículo sem carga.
1.2 — A geometria da secção de carroçaria, o eixo

de rotação e a posição do centro de gravidade nas direc-
ções vertical e transversal devem ser representativos do
veículo completo.

1.3 — O fabricante deve especificar a massa da secção
de carroçaria na forma de uma percentagem da massa
sem carga em ordem de marcha do veículo.

1.4 — O fabricante deve especificar a energia a absor-
ver pela secção de carroçaria na forma de uma per-
centagem da energia total que seria absorvida por um
veículo completo.

1.5 — A percentagem da energia total referida no
ponto 1.4 não deve ser inferior à percentagem da tota-
lidade da massa do veículo em ordem de marcha total
referida no ponto 1.3.

1.6 — São aplicáveis as condições de realização dos
ensaios especificadas no ponto 1.6 do anexo VI e nos
pontos 2.1 a 2.6 do anexo VIII ao presente Regulamento.

2 — Método de ensaio:
2.1 — O método de ensaio é idêntico ao descrito no

anexo VI ao presente Regulamento, com a diferença
de que, em vez do veículo completo, se utiliza a secção
de carroçaria acima referida.

ANEXO VIII

[referente à alínea c) do n.o 1 do artigo 57.o]

Ensaio com um pêndulo de uma secção de carroçaria

1 — Energia e direcção de impacte:
1.1 — A energia a transmitir a uma secção determi-

nada da carroçaria deve ser a soma das energias decla-
radas pelo fabricante para cada um dos arcos transversais
de reforço que fazem parte da secção de carroçaria em
questão.

1.2 — Por meio de um pêndulo, aplicar-se-á à secção
de carroçaria em questão a fracção apropriada da ener-
gia prevista no anexo VIII-A, de modo que, no momento
do impacte, o ângulo da direcção de movimento do pên-
dulo com o plano médio vertical de orientação longi-

tudinal da referida secção de carroçaria seja de 25o

(+0o – 5o). O fabricante deve especificar o ângulo
exacto dentro do intervalo de variação admitido.

2 — Condições de realização dos ensaios:
2.1 — O serviço técnico responsável pela realização

dos ensaios efectuará o número de ensaios que con-
siderar suficiente para comprovar que os requisitos espe-
cificados no n.o 2 do artigo 56.o do presente Regula-
mento são satisfeitos.

2.2 — As secções de carroçaria devem ser constituídas
pelas secções da estrutura normal correspondentes ao
piso, ao quadro, às paredes laterais e ao tejadilho com-
preendidas entre os montantes em questão. Também
devem ser incluídas as secções correspondentes das
bagageiras, condutas de ventilação, etc., caso existam.

2.3 — As portas da secção de carroçaria e as janelas
da mesma que possam ser abertas devem ser todas fecha-
das, mas não trancadas. As janelas e as anteparas ou
painéis envidraçados podem apresentar-se com ou sem
a vidraça respectiva, à escolha do fabricante.

2.4 — Nos casos em que tal se justifique, fica ao cri-
tério do fabricante a inclusão ou não dos bancos na
sua posição normal em relação à estrutura da secção
de carroçaria em causa. Os elementos de fixação e de
união de todos os elementos estruturais e acessórios
normalmente existentes devem estar no seu lugar. Se
forem reguláveis, os encostos dos bancos devem ser ajus-
tados o mais próximo possível da posição vertical e a
altura dos bancos deve ser a mais elevada possível.

2.5 — A escolha do lado da secção de carroçaria que
sofrerá o impacte fica ao critério do fabricante. Se for
necessário ensaiar mais de uma secção de carroçaria,
o impacte deve dar-se do mesmo lado em todas essas
secções.

2.6 — Para verificar se os requisitos constantes do
n.o 2 do artigo 56.o do presente Regulamento foram
satisfeitos, utilizar-se-ão um sistema de fotografia ultra-
-rápida, gabaritos deformáveis ou outros meios adequa-
dos. Os gabaritos devem ser fixados a partes pratica-
mente indeformáveis da estrutura.

2.7 — A secção de carroçaria a ensaiar deve ser fixada
com firmeza e segurança ao suporte por meio das tra-
vessas do mesmo ou dos elementos que as substituam,
de tal modo que o suporte e os elementos de fixação
não absorvam uma quantidade de energia significativa
durante o impacte.

2.8 — O pêndulo deve ser largado de uma altura que
lhe permita atingir a secção de carroçaria com uma velo-
cidade compreendida entre 3 m/s e 8 m/s.

3 — Descrição do pêndulo:
3.1 — A superfície de impacte do pêndulo deve ser

de aço, ou de contraplacado com 20 mm±5 mm de
espessura, e a massa do pêndulo deve estar uniforme-
mente distribuída. A superfície de impacte deve ser rec-
tangular e plana; a sua largura não deve ser inferior
à largura da secção de carroçaria ensaiada e a altura
não deve ser inferior a 800 mm. Os seus ângulos devem
ser arredondados com um raio de curvatura mínimo
de 15 mm.

3.2 — O corpo do pêndulo deve estar firmemente
ligado a duas barras rígidas. O eixo das barras não
poderá distar mais de 3500 mm do centro geométrico
do pêndulo.
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ANEXO VIII-A

[referente à alínea c) do n.o 1 do artigo 57.o]

Cálculo da energia total (E*)

Hipóteses:

1) Considera-se que a secção transversal da car-
roçaria é rectangular;

2) Considera-se que o sistema de suspensão se
encontra fixado de uma forma rígida;

3) Considera-se que o movimento da secção de
carroçaria é uma rotação perfeita em torno do
ponto A.

Se o centro de gravidade (H) for determinado por
métodos gráficos, E* poderá ser dado pela fórmula:

E*=0,75M.g.h (Nm)

Em alternativa, E* pode ser calculado através da
seguinte fórmula:

E*=0,75M.g.[k(W )2
+HS

2– W kH2–0,82+0,8 HS](Nm)l l
2 2H H

em que:

M=massa sem carga do veículo (em quilogramas);
g=9,8 m/s2;
W=largura máxima do veículo (em metros);
HS=altura do centro de gravidade do veículo sem

carga (em metros);
H=altura do veículo (em metros).

ANEXO VIII-B

[referente à alínea c) do n.o 1 do artigo 57.o]

Requisitos aplicáveis à distribuição das partes principais
da superstrutura no que respeita à absorção de energia

1 — O serviço técnico efectuará o número de ensaios
que considerar suficiente para comprovar que o veículo
completo satisfaz os requisitos especificados no n.o 2
do artigo 56.o do presente Regulamento. Tal não implica
necessariamente a realização de mais de um ensaio.

2 — Se, apesar de as duas secções de carroçaria não
serem idênticas, muitas das características estruturais
de uma determinada secção de carroçaria forem comuns
às de uma secção de carroçaria ensaiada anteriormente,
poderá demonstrar-se a aceitabilidade da primeira atra-
vés de cálculos baseados nos dados obtidos nos ensaios
desta última.

3 — O fabricante deve indicar quais são os montantes
da superstrutura que considera contribuírem para a
resistência da mesma e também a quantidade de energia
(Ei) que está previsto que cada montante absorva. Os

elementos fornecidos devem satisfazer os seguintes
critérios:

1) S EiflE*, sendo m o número total de mon-
i=m

i=1

tantes indicado pelo fabricante;
2):

a) S EiF»0,4 E*, sendo n o número de mon-
i=n

i=1

tantes situados para a frente do centro
de gravidade do veículo indicado pelo
fabricante;

b) S EiR»0,4 E*, sendo p o número de mon-
i=p

i=1

tantes situados para a retaguarda do cen-
tro de gravidade do veículo indicado pelo
fabricante;

3) LF»0,41f;
4) LR»0,41r;

5) dmax « 2,5, só aplicável se dmax exceder 0,8 vezesdmin

a deformação máxima permitida sem invasão
do espaço residual, em que:

Ei=quantidade de energia que pode ser
absorvida pelo montante i da superstrutura
indicada pelo fabricante;

EiF=quantidade de energia que pode ser
absorvida pelo montante i situado para a
frente do centro de gravidade do veículo
indicada pelo fabricante;

EiR=quantidade de energia que pode ser
absorvida pelo montante i situado para a
retaguarda do centro de gravidade do veí-
culo indicada pelo fabricante;

E*=energia total absorvida pela estrutura
completa do veículo;

dmax=maior deformação medida na direcção
do impacte numa das secções da estrutura
da carroçaria depois de absorvida a energia
de impacte correspondente indicada pelo
fabricante;

dmin=menor deformação medida na direcção
do impacte (no mesmo ponto do espaço
entre montantes que para dmax) numa das
secções da estrutura da carroçaria depois
de absorvida a energia de impacte corres-
pondente indicada pelo fabricante;

LF=
S (EiF 1iF)
i=n

i=1

SEiF

i=n

i=1

é a distância média ponderada à qual se encontram os
montantes situados para a frente do centro de gravidade
do veículo indicados pelo fabricante;

LR=
S (EiR 1iR)
i=p

i=1

SEiR

i=p

i=1
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é a distância média ponderada à qual se encontram os
montantes situados para a retaguarda do centro de gra-
vidade do veículo indicados pelo fabricante;
em que:

1iF=distância do centro de gravidade do veículo
ao montante i situado para a frente do centro
de gravidade;

1iR=distância do centro de gravidade do veículo
ao montante i situado para a retaguarda do cen-
tro de gravidade;

LF=distância do centro de gravidade do veículo
à face dianteira do mesmo;

LR=distância do centro de gravidade do veículo
à face traseira do mesmo.

ANEXO IX

[referente à alínea d) do n.o 1 do artigo 57.o]

Verificação da resistência da superstrutura por aplicação
de um método de cálculo

1 — A verificação da conformidade de uma supers-
trutura ou de secções de uma superstrutura com os
requisitos constantes do n.o 2 do artigo 56.o do presente
Regulamento poderá ser feita através de um método
de cálculo aprovado pelo serviço técnico responsável
pela realização dos ensaios.

2 — Se for previsível que a estrutura venha a ser
sujeita a deformações que excedam o limite de elas-
ticidade dos materiais utilizados, os cálculos devem
simular o comportamento da estrutura quando sujeita
a grandes deformações plásticas.

3 — Para verificar as hipóteses assumidas nos cálcu-
los, o serviço técnico responsável pela realização dos
ensaios poderá exigir o ensaio de determinados elemen-
tos de união ou de partes específicas da estrutura.

4 — Preparativos para os cálculos:
4.1 — Os cálculos só serão iniciados depois de ana-

lisada a estrutura e definido um modelo matemático.
Esta análise comporta a identificação dos elementos
estruturais a ter em conta e a identificação dos pontos
de possível articulação plástica. Devem ser indicadas
as dimensões dos elementos estruturais e as proprie-
dades dos materiais utilizados. Para determinar a relação
entre a força (momento) aplicada e a deformação plás-
tica produzida, dados essenciais para os cálculos, serão
realizados ensaios físicos nos pontos de articulação plás-
tica. Também será necessário determinar a velocidade
de deformação e a tensão de cedência dinâmica cor-
respondente. Se o método de cálculo não permitir prever
a ocorrência de fracturas importantes, será essencial

investigar, experimentalmente ou através de uma análise
específica ou de ensaios dinâmicos apropriados, a ocor-
rência de tais fracturas. Será ainda necessário indicar
a distribuição de cargas ao longo do comprimento do
veículo.

4.2 — O método de cálculo deve ter em conta as
deformações dos materiais até aos limites de elasticidade
respectivos e identificar os pontos onde as articulações
plásticas terão lugar preferencialmente e poderão ocor-
rer subsequentemente, salvo se os pontos e a sequência
de ocorrência das articulações plásticas forem conhe-
cidos antecipadamente. O método deve ainda ter em
conta as modificações que têm lugar na geometria da
estrutura, pelo menos enquanto as deformações não
ultrapassarem os limites aceitáveis. Os cálculos devem
simular a energia e a direcção de impacte a que a supers-
trutura em questão estaria sujeita se fosse submetida
ao ensaio de capotagem descrito no anexo VI ao presente
Regulamento. A validade do método de cálculo deverá
ter sido comprovada por comparação com os resultados
de ensaios físicos reais. Não é indispensável que estes
tenham sido efectuados no quadro da recepção do veí-
culo em causa.

5 — Ensaio de secções da superstrutura — quando se
utilizar um método de cálculo para uma secção de uma
superstrutura completa, as condições acima especifica-
das para um veículo completo continuarão a ser apli-
cáveis.

ANEXO X

[v. alínea a) do n.o 6 do artigo 24.o]

Directrizes para a medição das forças de fecho das portas
de funcionamento assistido

1 — Generalidades — o fecho de uma porta de fun-
cionamento assistido é um processo dinâmico. Quando
uma porta em movimento colide com um obstáculo,
o resultado é uma força de reacção dinâmica, cuja varia-
ção no tempo depende de vários factores (designada-
mente da massa da porta, da aceleração e das dimensões
em causa).

2 — Definições:
2.1 — A força de fecho, F(t), é uma função do tempo

medida nos rebordos que encostam ao batente da porta
(v. o ponto 3.2 abaixo).

2.2 — A força máxima, Fs, é o valor máximo da força
de fecho.

2.3 — A força efectiva, FE, é o valor médio da força
de fecho calculado para a duração do impulso:

FE = 1
t2

† F(t)dtT
t1

2.4 — A duração do impulso, T, é o intervalo de
tempo compreendido entre t1 e t2:

T=t2-t1
em que:

t1=limiar de sensibilidade, momento em que a
força de fecho ultrapassa 50 N;

t2=limiar de extinção, momento a partir do qual
a força de fecho passa a ter um valor inferior
a 50 N.
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2.5 — A relação entre os parâmetros acima definidos
é ilustrada na figura n.o 1 (que constitui um exemplo):

FIGURA 1

2.6 — A força de aperto Fc, é o valor da média arit-
mética das forças efectivas, medidas várias vezes e suces-
sivamente no mesmo ponto:

FC=
S (FE) i
i=n

i=1
n

3 — Medições:
3.1 — Condições de medição:
3.1.1 — Gama de temperaturas: 10oC –30oC;
3.1.2 — O veículo deve estar imobilizado numa super-

fície horizontal.
3.2 — As medições devem ser efectuadas nos seguin-

tes pontos:
3.2.1 — Nos rebordos principais que encostam ao

batente da porta:

A meio da porta;
150 mm acima do rebordo inferior da porta;

3.2.2 — No caso das portas equipadas com disposi-
tivos antiaperto que actuam no processo de abertura:

Nos rebordos secundários que encostam ao batente
da porta, no ponto considerado mais perigoso em termos
de aperto.

3.2.3 — Para a determinação da força de aperto de
acordo com o ponto 2.6 devem efectuar-se, pelo menos,
três medições em cada ponto de medição.

3.3 — O sinal da força de fecho deve ser registado
com um filtro passa-baixo de frequência-limite 100 Hz.
Os limiares de sensibilidade e de extinção que delimitam
a duração do impulso devem ser fixados em 50 N.

3.5 — O desvio do valor determinado em relação ao
valor nominal não deve ser superior a ±3 %.

4 — Dispositivo de medição:
4.1 — O dispositivo de medição é constituído por duas

partes: um cabo e uma parte medidora, concretamente
um dinamómetro (v. a figura n.o 2).

4.2 — O dinamómetro apresenta as seguintes carac-
terísticas:

4.2.1 — É constituído por dois elementos deslizantes
com dimensões exteriores de 100 mm de diâmetro e
115 mm de largura. No interior do dinamómetro, entre
os dois elementos referidos, existe uma mola, de forma
que o conjunto pode ser comprimido por aplicação de
uma força apropriada.

4.2.2 — A rigidez do dinamómetro deve ser de
10 N/mm ± 0,2 N/mm. A contracção máxima da mola
deve estar limitada a 30 mm, de forma a poder medir-se
uma força máxima de 300 N.

FIGURA 2

ANEXO XI

Requisitos específicos aplicáveis a veículos de lotação não superior a 22 passageiros

1 — Dimensões mínimas das saídas — os diversos tipos de saídas devem ter as seguintes dimensões:

Tipo de abertura Dimensões Observações

Porta de serviço . . . . . . . . . . . . . . . Altura da entrada:

Classe A — 1650 mm.
Classe B — 1500 mm.

A altura da entrada da porta de serviço é a distância, medida
num plano vertical, entre as projecções horizontais do ponto
médio do vão da porta e do ponto médio do piso do degrau
inferior.

Altura do vão. A altura, medida na vertical, do vão da porta de serviço deve
permitir a passagem livre do duplo painel previsto no
artigo 31.o Os cantos superiores poderão ser reduzidos por
arredondamento dos cantos, com um raio de curvatura não
superior a 150 mm.



1.1.1 — Os veículos aos quais se aplique o n.o 13 do artigo 31.o do presente Regulamento devem satisfazer
os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 22.o ou do ponto 1.1 do presente anexo referentes às janelas
de emergência e às portinholas de tejadilho e, no que respeita às portas de serviço e às portas de emergência,
os requisitos mínimos a seguir especificados:
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Tipo de abertura Dimensões Observações

Largura:

Porta simples — 650 mm.
Porta dupla — 1200 mm.

No caso dos veículos da classe B nos quais a altura do vão
da porta de serviço esteja compreendida entre 1400 mm e
1500 mm, a largura mínima do vão de uma porta simples
é de 750 mm. Em todos os veículos, a largura das portas
de serviço poderá ser reduzida em 100 mm ao nível das pegas
e de 250 mm nos casos em que a intrusão de arcos de rodas
ou, tratando-se de portas automáticas ou de controlo remoto,
do mecanismo de accionamento ou ainda a inclinação do
pára-brisas o exijam.

Porta de emergência . . . . . . . . . . . Altura — 1250 mm.
Largura — 550 mm.

A largura poderá ser reduzida a 300 mm se a intrusão de arcos
de rodas o exigir, desde que seja respeitada uma largura
de 550 mm à altura mínima de 400 mm acima da parte mais
baixa do vão da porta. Os cantos superiores poderão ser
reduzidos por arredondamento dos cantos, com um raio de
curvatura não superior a 150 mm.

Janela de emergência . . . . . . . . . . Área do vão — 4000 cm2. Contudo, admite-se uma tolerância de 5 % nesta área nas homo-
logações concedidas no ano subsequente à entrada em vigor
do presente Regulamento. A área em questão deve poder
ser inscrita num rectângulo de 500 mm×700 mm.

Tipo de abertura Dimensões Observações

Porta de serviço . . . . . . . . . . . . . . . Altura do vão — 1100 mm. Esta dimensão pode ser reduzida por arredondamento dos can-
tos do vão com um raio de curvatura não superior a 150 mm.

Largura:

Porta simples — 650 mm.
Porta dupla — 1200 mm.

Esta dimensão pode ser reduzida por arredondamento dos can-
tos do vão com um raio de curvatura não superior a 150 mm.
A largura poderá ser reduzida em 100 mm ao nível das pegas
e em 250 mm nos casos em que a intrusão de arcos de rodas
ou, tratando-se de portas automáticas ou de controlo remoto,
do mecanismo de accionamento ou ainda a inclinação do
pára-brisas o exijam.

Porta de emergência . . . . . . . . . . . Altura — 1250 mm.
Largura — 550 mm.

A largura poderá ser reduzida a 300 mm se a intrusão de arcos
de rodas o exigir, desde que seja respeitada uma largura
de 550 mm à altura mínima de 400 mm acima da parte mais
baixa do vão da porta. Os cantos superiores poderão ser
reduzidos por arredondamento dos cantos, com um raio de
curvatura não superior a 150 mm.

1.2 — Localização das saídas:
1.2.1 — A(s) porta(s) de serviço deve(m) estar

situada(s) no lado do veículo mais próximo da berma
da estrada correspondente ao sentido do tráfego no país
no qual o veículo se destina a ser matriculado ou na
face traseira do veículo.

1.2.2 — As saídas devem estar situadas de forma que
exista, pelo menos, uma saída de cada lado do veículo.

1.2.3 — A metade dianteira e a metade traseira do
espaço destinado aos passageiros devem dispor, cada
uma delas, de, pelo menos, uma saída.

1.2.4 — No painel traseiro ou no painel dianteiro do
veículo deve existir, pelo menos, uma saída, salvo se
existir uma portinhola.

ANEXO XII

(referente ao artigo 89.o e ao n.o 1 do artigo 93.o)

1 — Todos os veículos de dois andares devem ter duas
portas no piso inferior (n.o 1 do artigo 90.o), sendo o
número mínimo de portas de serviço exigido o seguinte:

QUADRO I

Número de portas de serviço (dois andares)

Número de passageiros
Classes I e A Classe II Classes III e B

9-45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1

46-70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 1
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Número de portas de serviço (dois andares)

Número de passageiros
Classes I e A Classe II Classes III e B

71-100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1

›100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 3 1

1.1 — O número de saídas de emergência deve ser
tal que o número total de saídas seja, no mínimo, o
indicado no quadro seguinte, determinando-se separa-
damente o número de saídas em cada andar ou com-
partimento separado.

QUADRO II

Número de passageiros e de membros da tripulação
por compartimento ou andar

Número total mínimo
das saídas de emergência

1-8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

9-16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

17-30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

31-45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Número de passageiros e de membros da tripulação
por compartimento ou andar

Número total mínimo
das saídas de emergência

46-60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

61-75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

76-90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

91-110 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

111-130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

›130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

1.1.1 — Os veículos da classe I também podem dispor
de portinholas de salvação, sendo o número mínimo,
nesse caso, o seguinte:

QUADRO III

Número total de passageiros no andar superior (Aa)
Número

de
portinholas

Não superior a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Superior a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

2 — As dimensões do gabarito referido no n.o 1 do artigo 93.o devem ser as seguintes:

QUADRO IV

(Em milímetros)

Classe I (*) Classe II (*) Classe III (*)

Andar superior (AS)/inferior
(AI).

AS AI AS AI AS AI

Diâmetro do cilindro inferior 450 450 350 350 300 300

Altura do cilindro inferior . . . . 900 1 020 900 1 020 900 1 020
(900/990) (900/990) (900/990)

Diâmetro do cilindro superior 550 550 550 550 450 450

Altura do cilindro superior . . . 500 500 500 500 500 500

Altura total . . . 1 680 1 800 1 680 1 800 1 680 1 800
(1 680/1 770) (1 680/1 770) (1 680/1 770)

(*) As dimensões entre parêntesis são aplicáveis apenas à parte mais recuada do andar inferior e perto do eixo dianteiro (v. n.o 4 do artigo 93.o do presente Regulamento).
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ANEXO XIII

Figura n.o 1 — Corredores

(v. artigo 93.o)

(Em milímetros)

B C D E F (1)

Classe I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 450 500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

Classe II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 350 500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

Classe III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 300 (220 no caso dos
bancos deslocáveis
lateralmente).

500 1 800
(1 680/1 770)

1 020
(900/990)

(1) As dimensões entre parêntesis só são aplicáveis ao andar superior e ou à parte mais recuada do andar inferior e ou do andar inferior situada perto do eixo dianteiro (v. n.o 4
do artigo 93.o).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 59/2004
de 19 de Março

O n.o 2 do artigo 1.o da Directiva 84/5/CEE, do Con-
selho, de 30 de Dezembro de 1983, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados membros respei-
tantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta
da circulação de veículos automóveis (Segunda Direc-
tiva), incidindo sobre o alcance da cobertura garantida
pelo seguro obrigatório, fixa para o mesmo limites míni-
mos com o objectivo de reduzir as discrepâncias que
subsistiam entre as legislações dos Estados membros
quanto ao alcance da obrigação de cobertura daquele
seguro.

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de
Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 3/96, de
25 de Janeiro, e 301/2001, de 23 de Novembro, procede
à transposição do artigo 1.o da Directiva 84/5/CEE, esta-

belecendo no n.o 1 o montante do capital mínimo obri-
gatoriamente seguro. Contudo, nos termos do n.o 1 do
artigo 508.o do Código Civil, o montante máximo de
indemnização fixada é inferior ao montante mínimo do
capital obrigatoriamente seguro nos casos de respon-
sabilidade civil automóvel.

Com efeito, ainda que as directivas comunitárias
sobre seguro automóvel não estabeleçam distinção entre
responsabilidade com culpa e responsabilidade pelo
risco, dizendo respeito ao seguro obrigatório e não à
responsabilidade civil, tem-se entendido que os mon-
tantes mínimos do capital seguro fixados pelo n.o 2 do
artigo 1.o da Segunda Directiva têm de ser respeitados
independentemente da espécie de responsabilidade civil
em jogo.

A mesma situação tinha lugar relativamente aos casos
de acidentes causados por veículos utilizados em trans-
porte colectivo, em que o montante mínimo de seguro
obrigatório previsto em legislação especial ultrapassava
o limite máximo de indemnização constante do n.o 3
do artigo 508.o do Código Civil.
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Procurando obviar-se a esta discrepância, fixou-se um
novo critério de determinação dos limites máximos de
indemnização, tendo nomeadamente em conta a evo-
lução previsível ao nível comunitário dos montantes
mínimos de seguro obrigatório de responsabilidade civil
automóvel e a criação de um mecanismo de actuali-
zações periódicas e regulares daqueles montantes.

Contudo, manteve-se o pensamento jurídico funda-
mental da existência de uma íntima relação entre os
limites máximos de responsabilidade civil e o capital
do seguro obrigatório. Segundo este princípio, a manu-
tenção de limites máximos de indemnização inferiores
aos do capital obrigatoriamente seguro constituiria um
contra-senso do legislador, podendo prejudicar a garan-
tia dos legítimos interesses dos lesados.

Considerando que existe legislação especial que fixa
montantes mínimos para o seguro obrigatório nas situa-
ções em que estejam em causa, por um lado, acidentes
causados por veículos utilizados em transporte ferro-
viário e, por outro, em diversas situações em que estão
em causa danos causados por instalações de energia
eléctrica ou de gás, seguiu-se o princípio anteriormente
exposto para se fixarem novos critérios de determinação
dos montantes máximos de indemnização por respon-
sabilidade objectiva em cada um daqueles casos.

Foram ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal,
a Associação Portuguesa de Seguradores e as associa-
ções representativas dos consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alterações dos artigos 508.o e 510.o do Código Civil

1 — O artigo 508.o do Código Civil, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 47 344, de 25 de Novembro de 1966,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Feve-
reiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho,
605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77,
de 25 de Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80,
de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de
16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24
de Junho, pela Lei n.o 46/85, de 20 de Setembro, pelos
Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e
379/86, de 11 de Novembro, pela Lei n.o 24/89, de 1
de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de
Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outu-
bro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de Setembro,
267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho,
pela Lei n.o 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis
n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de Março,
68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98,

de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de Maio,
e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.o 343/98,
de 6 de Novembro, pela Lei n.o 16/2001, de 22 de Junho,
pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro,
273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezem-
bro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.o 31/2003,
de 22 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 199/2003, de
10 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 508.o

[. . .]

1 — A indemnização fundada em acidente de viação,
quando não haja culpa do responsável, tem como limite
máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil automóvel.

2 — Se o acidente for causado por veículo utilizado
em transporte colectivo, a indemnização tem como
limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório
de responsabilidade civil automóvel estabelecido para
os transportes colectivos.

3 — Se o acidente for causado por veículo utilizado
em transporte ferroviário, a indemnização tem como
limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório
de responsabilidade civil estabelecido para essa situação
em legislação especial.»

2 — O artigo 510.o do Código Civil passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 510.o

[. . .]

A indemnização fundada na responsabilidade a que
se refere o artigo precedente, quando não haja culpa
do responsável, tem, para cada acidente, como limite
máximo o estabelecido no n.o 1 do artigo 508.o, salvo
se, havendo seguro obrigatório, diploma especial esta-
belecer um capital mínimo de seguro, caso em que a
indemnização tem como limite máximo esse capital.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 9 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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